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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1514,DE 11 DE NOVEMBRO DE
1970

Aprova o Regimento do Conselho de Arquitetura
e Urbanismo.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20, inciso II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960, combinado com o artigo 6o., § Io., da
Lei no. 4.545, de 10 de dezembro de 1964, e tendo
em vista o disposto nos artigos 2o. e 55 do De-
creto no. 1.460, de 28 de setembro de 1970,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aprovado o Regimento do Conse-
lho de Arquitetura e Urbanismo que com este
baixa.
Art. 2o. - Os membros natos do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo terão uma gratificação
de representação equivalente ao símbolo F C- 2
e, os membros com mandato, uma gratificação
de representação equivalente a cinquenta por
cento (50%) do sfmbolo FC-2.
§ Io. - O pagamento da gratificação de represen-
tação a que se refere o presente artigo ficará
condicionado ao comparecimento efetivo à reu-
nião ordinária mensal;
§ 2o. - O membro do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo que integrar outro órgão colegiado
do Complexo Administrativo do Distrito Fe-
deral, deverá optar por uma das remunerações
fixadas.
Art. 3o. - As despesas decorrentes com a exe-
cução deste Decreto serão atendidas pelas do-
tações próprias do Orçamento do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Art. 4o. - O presente Decreto integra o Livro I
na sua segunda e última parte, nos termos do
Decreto no. 408, de 18 de maio de 1965.
Art. 5o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogados o Decreto "N"
no. 470, de 23 de dezembro de 1965, e demais
disposições em contrário.

Distrito Federal, 11 de novembro de 1970
82o. da República e lio. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
REGIMENTO DO CONSELHO DE ARQUITETU-
RA E URBANISMO

DA FINALIDADE
Art. Io. - Ao Conselho de Arquitetura e Urbanis-
mo, unidade orgânica de apoio técnico, integran-
te da estrutura administrativa do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, compete basica-
mente:
- orientar os plane jamentos urbanísticos e arqui-
tetônicos do Distrito Federal, com apoio nos ór-
gãos próprios da Secretaria de Viação e Obras;
- opinar sobre os projetos de urbanismo e ar-
quitetura a serem executados na areado Plano
Piloto;
- coordenar iniciativas diretamente relacionadas
com o interesse urbanístico do Distrito Federal;
- opinar sobre alterações a serem introduzidas
nos Planos Urbanísticos e Arquitetônicos já exis-
tentes para as Regiões Administrativas e Cida-
de Satélite do Núcleo Bandeirante.
- opinar sobre alterações a serem introduzidas
nos Códigos de Obras de Brasília e das Cidades-
Satélites;
- opinar sobre os planos de criação e ampliação
das Cidades-Batélites e Núcleos Rurais;
- opinar e colaborar na elaboração do PlanoDi-
retor Regional do Distrito Federal;
- exercer outras atribuições que lhe forem co-
metidas pelo Governador do Distrito Federal.

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2o. - O Conselho de Arquitetura e Urbanis-

mo será composto do Governador do Distrito
Federal, como Presidente do órgão, e mais seis
(6) membros, sendo quatro (4) membros natos
e os outros dois (2), com mandato de dois (2 )
anos, nomeados pelo Chefe do Governo do Dis-
trito Federal.
Parágrafo único - São membros natos do Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo:
- o Secretário de Viação e Obras do Distrito
Federal, e de acordo com o § 2o. do artigo 6o.da
Lei no. 4.545, de 10 de dezembro de 1964:
- o Autor do Plano Urbanístico de Brasília;
- o Autor do Plano Arquitetônico de Brasília;
- o primeiro presidente da NOVACAR

DO FUNCIONAMENTO

Art. 3o. - O Conselho de Arquitetura e Urbanis-
mo se reunirá na 2a. quinzena de cada mês, em
data a ser fixada pelo seu Presidente, poden-
do ser convocado extraordinariamente pelo seu
Presidente ou maioria de seus Membros.
§ Io. - As reuniões do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ré alizar-se-5o, obrigatoriamente,
em Brasília, na sede do Governo do Distrito Fe-
deral.
§ 2o. - O Conselho de Arquitetura e Urbanismo
funcionará com a presença de três (3) de seus
membros, alam do Presidente, e suas delibera-
ções serão tomadas por maioria de votos dos
presentes, cabendo ao Presidente o voto de de-
sempate.
§ 3o. - A ausência injustificada dos membros
com mandato, por três (3) reuniões consecutivas
ou seis (6) alternadas, importará em extinção
automática de seu mandato.
§ 4o. - Das suas deliberações lavrar-se-á ata
circunstanciada no livro de "Atas das Reuniões
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo".
Art. 4o. - A Coordenação de Arquitetura e Ur-
banismo, como Secretaria Executiva Técnica do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, terá a
sua competência determinada no Regimento da
Secretaria de Viação e Obras do Distrito Fe-
deral.
Art. So. - O Gabinete Civil do Governo do Dis-
trito Federal ene arre gar-se-á do apoio admi-
nistrativo ao Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 6o. - Ao Presidente do Conselho compete
exercer a coordenação e a orientação geral dos
trabalhos do órgão, bem como resolver os ca-
sos omissos e dúvidas suscitadas na execução
deste Regimento.
Art. 7o. - O Presidente do órgão indicará, en-
tre os membros componentes do Conselho, o
seu substituto, para os impedimentos eventuaisj
com direito, além do voto comum, ao voto de
desempate.

Brasília, 11 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO No. 1515, DE 11 DÊ NOVEMBRO DE
1970

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ . . . .
70.000,00 (setenta mil cruzeiros) à dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe conferem o art.
6o., item II do Decreto - Lei no 752, de 08 de
agosto de 1969, art. 20, item n da Lei no. 3.751,
de 13" de abril de 1960, combinados com o artigo
41, item I das Normas Gerais do Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei no 4.320, de 17 de

março de 1964, e tendo em vista o que consta no
Processo no. 20.612/70.

DECRETA;

Art. Io - Fica aberto à Procuradoria-Geral do
Distrito Federal, o crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros) na
seguinte dotação orçamentaria:

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.3.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.3.00.06 - Publicações e divulgações

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos termos do
art. 43, § Io., item III da Lei no. 4320, de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial, em igual
valor , da seguinte dotação orçamentaria da
Secretaria de Administração:
40.0.00.00 - DESPESA DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.10 - Máquinas e aparelhos foto-cinema-
tográficos

Art. 3o., O Valor de que trata o presente Decre-
to integrará aAtividade PRG/2.003 - Manutenção
das Atividades da Procuradoria Geral, Programa
01 - Administração, Subprograma 01-Adminis-
tração e será deduzido da AtividadeSEA/2.021 -
Manutenção das Atividades da Secretaria de Ad-
ministração, Programa 01 - Administração e
Subprograma 01 - Administração.
Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 11 de novembro de 1970.
82o. da República e lio. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Fjnanças

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso dás atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso II, dá Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e ainda o que consta do processo no. 25.091/69,

RESOLVE:

Demitir, a bem do serviço público, MÁRIO DE
CASTRO SOBRINHO, Oficial de Administração,
nível 12, matrícula no. 5.381, doQuadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal, como incur-
so no artigo 207, inciso K, da Lei no. 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado com odispos-
to no artigo 209, da mesma Lei.

Distrito Federal, em 10 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO .FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20.
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inciso Il.da Lefno 3.751, de 13 de abril de"I960' zadora da «ova Capital do Brasil- NOVACAF, essa aposentadoria no cargo de Guarda, nível
10-B.

RESOLVE;

Designar ISAC BATISTA LEITÃO, Escriturário,
Nível 8-A, Matrícula no. 08.307, doQuadroPro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, p a r a
exercer a Função em Comissão, símbolo FO-8
de Chefe da Seçao de Pessoal e Financeira do'
Serviço de Administração, da Procuradoria'-Ge-
ral.

Brasília, em 10 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
disposto no Artigo 20, inciso Vil, da Lei no.
3.751, de 13 de abril de 1960^em combinação com
o § 3o. do artigo 8o. dos Estatutos da Sociedade
de Abastecimento de Brasília S/A - SAB,

RESOLVE:

Designar o Senhor EDGAR PE RÉS PERNET.Di-
retor Financeiro, para substituir o Diretor Su-
perintendente da Sociedade de Abastecimento de
Brasília S/A - SAB, em seus impedimentos
eventuais.

Distrito Federalt 11 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII,
do artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
I960, combinado com o § 2o. do artigo 21 da Lei
no. 4545, de 10 de dezembro de 1964,e § 2o. do
artigo 9o. dos Estatutos da Companhia Urbani-
zadora da Nova Capical do Brasil -NOVACAP

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Procurador ILDEU DINIZ,
do cargo de Diretor da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, para o
qual foi designado pelo Decreto de 19 de março de
1970, publicado no*DistritoFederafde20de mar-
ço de 1970.
Distrito Federal. 11 de novembro de 1970.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso VIIj
do art.20, da Lei no. 3751.de 13 de abril de 1960,
combinado com o §2o. do art.21,da Lei no.4545,
de 10 de dezembro de 1964.e §2o. do art.9o. dos
Estatutos da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP,

RESOLVE:
dispensar, a pedido, o Doutor NELSON
OMEGNA, do cargo de Diretor da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NO-
VACAP.

Brasília, 11 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V U,
do artigo 20, da Lei no. 3.751,de 13 de abril de
1960, combinado com o § 2o. do artigo 21, da Lei
no. 4545, de 10 de dezembro de 1964,e § 2o. do
artigo 9o. dos Estatutos da Companhia Urbani-

RESOLVE:

Nomear o Coronel THOMPSON SCAFUTO.doQ.
O. R. da Polícia Militar do Estado de Minas,
Gerais, para ocupar o cargo de Diretor da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP.

Distrito Federal, 11 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1970
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe sSo conferidas pelo
art. 20, inciso VII, da 1*1 no.3 751, de 13 de
abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, JOSÉ ALBERTO CORREIA
CARDOSO, da Função em Comissão, Símbolo
FC-5, de Chefe da Seção de Carne, Leite e seus
Derivados da DivisSo de Inspeçãode Produtos de
Origem Vegetal e AnimaLda Coordenação de In-
dústria e ComérciOjda Secretaria de Agricultura
e Produção do Governo do Distrito Federal, a
partir de 09 de novembro de 1970.

Distrito Federal, 11 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 09 DE NOVEMBRO DE 1970

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 34 909/70%

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ADOLFO CAR DOSO, do
cargo de Taquígrafo, nível 14, matrícula no.
1 940, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 9 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 35 098/70,

RES«LVE:

EXONERAR, a pedido, JOSÉ PEDRO ALVES,
Trabalhador, nível l, matricula no. 16 161, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

Distrito Federal, 9 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
Inciso II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que constado proces-
so no. 28027/70,

R E S O L V E :

Ratificar o Decreto de 5 de outubro de 1970,que
considerou aposentado no cargo de Guarda, ní-
vel 8-A, MANOEL JOAQUIM DE SOUZA, ma-
trícula no. li 772, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para considerar

Distrito Federal, 9 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso U, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 19.842/70,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos do artigo 176, item
II, combinado com o artigo 178, Item I, da Lei
no. 1.711, de 28 de outubro de 1952, e artigo
102, item I, alínea "a" da CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL, no cargo de Professor de Ensino Ele-
mentar, nível 13-B ANNA PEIXOTO, matrí-
cula no. 7.222, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 9 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretflo de Administração

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere oartigo20,
inciso VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 10 617/70,
RESOLVE:

Tornar sem.efeito a exclusão do'servidor JES-
PE MARTINS NOVAIS, Operário Rural, nível
06, matrícula no. 4 7Í6 (Novacap), do Decreto
no. 347, de 10 de setembro de 1964,e Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965, e inclu-
são na Tabela de Empregos Permanentes da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, constante da relação no-
minal que acompanhou o Decreto coletivo de
13 de maio de 1969, publicado no "Distrito Fe-
deral" no. 71, de 16 de maio de 1969.
Distrito Federal, 9 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DECRETO DE 09 DE NOVEMBRO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII,
do artigo 20,da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar SEBASTIÃO MOURA LUCAS, Datiló-
grafo, nfvel 7, matrícula no. 6231, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra exercer a Função em Comissão,SfmboloFC-
12, de Chefe da Seção d D Pessoal, da Divisão de
Administração, da Administração Regional de
Taguatinga. da Coordenação da Administração
Regional, da Secretaria do GovÊrno do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 09 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DESPACHOS

PROCESSO No. 36395/70
INTERESSADO: EUGÊNIO DA ROCHA FRAGOSO

ASSUNTO: Bolsa de Estudos no Exterior.

Nos termos do art. 26, do Decreto no. 69.310, de
23 de setembro de 1966, combinado com o arti-
go 303, Inciso II, e parágrafo do art. 304, do
mencionado Decreto,, e tendo em vista o que
consta do processo no 36.395/70, AUTORIZO o
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afastamento do funcionárioEUGÊNIODA ROCHA
FRAGOSO, Escrivão Auxiliar de Polícia, nível 15
"B", matrícula no. 31.043, do Quadro de Pessoal
Civil da Secretaria de Segurança Publica, pelo
prazo de dois anos, para frequentar o Curso de
Ciências Criminologicas na Universidade Livre
de Bruxelas, na Bélgica, sem ónus para os co-
fres públicos.

Brasília, 10 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 33679/70
INTERESSADA : MARTA DIAZ LOPES PENNA
MARINHO, mat. 7974.
ASSUNTO : Requisição (Gabinete do Presidente
do Tribunal de Justiça)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento, sem prejuízo
dos seus vencimentos e vantagens, até 31 de de-
zembro de 1970, tendo em vista que a Secreta-
ria de Serviços Sociais informa que a requisita-
da é excedente em seus quadros.

Brasília, 30 de outubro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Autoriza

Brasília, 05 de novembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

P ROCU RADOR1A-GE RA L

PROCESSO No. 29.552/64
INTERESSADO: ROBERTO JORGE D1NO
ASSUNTO: Reconsideração de ato

Senhor Governador

De acordo com o parecer no. 213/69la. SPRG.

Pelo indeferimento do pedido de reconsidera-
ção.

A superior consideração de Vossa Excelência.

PRG, 06 de novettAfe de 1970.

AMAURY JOSÉ DE AQWNO CARVALHO
Procurador-Gertl

Aprovo o parecer. Indefiro a pretensão do re-
querente.

Encaminhe-se à Secretaria de Administração,
para as providências pertinentes.

Brasília, 10 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 24.449/69
INTERESSADO: Subtenente CB - JOSÉ DE
ARADJOSOUZA FILHO
Assunto: Promoção

Senhor Governador

De acordo com o parecer no. 223/70-4a. SPRG,
que concluiu pelo indeferimento da pretensão do
requerente.

A superior consideração de Vossa Excelência.

PRG, 09 de novembro de 1970.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

Aprovo. Indefiro, nos termos da fala da Pro-
curadoria-Geral.

Brasília, 10 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 14.017/70
INTERESSADO: CORPO DE BOMBEIROS DODF
ASSUNTO: Reformado LOIDMAR DE ALENCAR
- solicita promoção

Senhor Governador

De acordo com o parecer no. 227/70-4a. SPRG,
que concluiu pelo indeferimento da pretensão do
requerente.

A superior consideração de Vossa Excelência.

PRG, 09 de novembro de 1970.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

Aprovo. Indefiro, nos termos da fala da Pro-
curadoria-Geral.

Brasília, 10 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 66.467/69
INTERESSADO: ALCINO RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO: Exclusão do QPPDF

Senhor Governador:

Pela exclusão da relação anexa ao Decreto "P"
no. 2611, de 22 de dezembro de 1966, de ALCI-
NO RODRIGUES DA SILVA, Servente, nível 5,
matrícula no. 16.616, enquadrando-o, automS-
ticamente.no emprego equivalente da Tabela de
Empregos Permanentes da Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP.

Brasília, 30 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 05 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 05 DE NOVEMBRO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso Vil, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, tendo em vista o disposto no artigo 22,
item III, da Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952, e o constante do processo no. 66.46V/69,

DECRETA

Art. Io. - Fica excluído da relação anexa ao
Decreto "P" no. 2611, de 22 de dezembro de
1966, o funcionário ALCINO RODRIGUES DA
SILVA, Servente, nível 5, matrícula no. 16.616.

An. 2o. - O servidor de que trata o artigo an-
terior fica automaticamente enquadrado no em-
prego equivalente, na Tabela de Empregos Per-
manentes da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP.

Art. 3o. - Fica criado, na Tabela a que se re-
fere o artigo 2o., o emprego necessário â exe-
cução deste Decreta

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, 05 de novembro de 1970.

H ELK) PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 66.461/69
INTERESSADO: ADELINO MENDES DA SILVA
ASSUNTO: Exclusão do QPPDF

Senhor Governador:

Pela exclusão do Anexo II, do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965, de ADELINO
MENDES DA SILVA, Servente, nfvel 5, matrí-
cula no. 16.612, enquadrando-o automaticamen-
te no emprego equivalente da Tabela de Empre-
gos Permanentes da Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil - NOVACAP.

Brasília, 30 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 5 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 20, inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
processo no. 66.461/69,

DECRETA:

Art. Io. - Fica excluído do Anexo H, do Decre-
to "N" no. 457, de 22 de outubro de 1965, o fun-
cionário ADELINO MENDES DA SILVA, Serven-
te, nfvel 5, matrícula no. 16.612.

Art. 2o. - O servidor de que trata o artigo an-
terior fica automaticamente enquadrado no em-
prego equivalente da Tabela de Empregos Per-
manentes da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP.

Art. 3o. - Fica criado, na Tabela a que se refe-
re o artigo 2o., o emprego necessário ft exe-
cução deste Decreto.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 5 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES D1LHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 39.267/70
INTERESSADA: CLARA MARIA BOUERI
ASSUNTO: Alteração de decreto
Senhor Governador:

CLARA MARIA BOUERI, foi inicialmente con-
tratada nesta administração como Enfermeira,
e, assim, enquadrada como servidora, atravê*s
dos Decreto 238/63 e 280/64.

Posteriormente, passou a exercer suas funções
através da Congregação das Irmãs Auxiliares
de Nossa Senhora da Piedade, que firmou con-
vénio com a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, em virtude do que, deixou de figurar
nos Decretos 347/64 e 457/65.

A Douta Procuradoria-Geral houve por bem re-
conhecer que o vínculo da servidora permane-
ce, propondo fosse regularizada sua situação
funcional, cujo parecer Vossa Excelência apro-
vou.

Tal medida veio ensejar modificação no enqua-
dramento de Anafdes Arruda Freire, que passou
de Enfermeira, nfvel 22-C, para o nível 21-B.

Assim, submeto à consideração de Vossa Ex-
celência os atos que regularizam as respecti-

,'.i.'is'.v/J . .J!- ; ) . ••<. ' -)'
-•'r->- ' Sfa ..V,Vi.,'.' - . : . . i p. -



Página 4 BRASILIA, quinta-feira, 12 de novembro de 1970 DISTRITO FEDERAL
vás situações funcionais.
Brasília, 12 de outubro de 1970.
C1D FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Lavrem-se os atos.
Brasília, 5 de novembro de 1970.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
DECRETO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1970.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso Vil, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, tendo em vista o disposto no artigo 40, da
Lei no. 4242, de 17 de julho de 1963, combinado
com os parágrafos Io. e 2o. do artigo 3o., do
Decreto no. 53.331, de 19 de dezembro de 1963,
e artigo 57, do Decreto-Lei no. 274, de 28 d*
fevereiro de 1967, e o que consta do processo
no. 39.267/69,
DECRETA:
Art. Io. - Incluir nos anexos II, dos Decretos
347, de 10 de setembro de 1964,e "N" no. 457,
de 22 de outubro de 1965, CLARA MARIA BOU-
ERI, no cargo de Enfermeiro, nfvel 20.
Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi- •
coes em contrário.

Distrito Federal, 5 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DECRETO No. 1505, DE 06 DE NOVEMBRO DE
1970.

Altera a relação nominal anexa ao Decreto r.o.
760 de_2 de acosto de b'68.

Ò GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 2o.,
inciso VII, da Lei no. 3751, de J3 de abril de
I960,

DECRETA:

Art. Io. - Incluir, de conformidade com o que
dispõe o parágrafo único da Lei no. 5437, de 16
de maio de 19bS, na Relação Nomr.al ar.exa ao
Decreto no. 760, de 2 de agosto de 1968, no nf-
vel 22-C. da série de classes de Enfermeiro,
CLARA MARIA ROUERI, matrícula r.o. S 895,
em lugar de ANAIDES AR RI DA FREIRE, ma-
trícula no. 5107, que passará a ocupar o cargo
de Enfermeiro, nfvel 21-B.
Art. 2o. - Retroagem a 20 de maiode 1968, da-
ta da vigência da Lei no. 5437.de 16 de maio de
196L-, os efeitos funcionais e financeiros do pre-
sente Decreto, na parte referente a CLÃ RA MA-
RIA BOI ERi.
Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 06 de novembro de J970.
82o. da República e lio. de Brasflia.
HÉLIO PRATES DA S1L\ EIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 33208,X70
INTERESSADOS: JOSÉ VICENTE FIGUEIREDO,
mat. 14 GG8
MANOEL RODRIGUES DA SILVA, mat. 1G 479
JOÃO RODRIGUES DA SILVA, mat. 16 370
JOSE MARIO RODRIGUES, mat. 1C 484

ASSUNTO: Requisição (Departamento de Polícia
Federal)

Senhor Governador:
Pelo nSo atendimento, tendo em vista que os re-
quisitados são imprescindíveis à Secretaria d e
Viação e Obras.
Brasília, G de novembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Cõmunique-se a impossibilidade
de atendimento,

Brasília, 9 de novembro de 1970
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO no.: 2994G/70
INTERESSADO: GUliLFO JORGE POLTRONI-
ERI, mat. 1.010

ASSUNTO: Requisição (União dos Escoteiros do
Brasil.)
Senhor Governador:

Pelo não atendimento, tendo em vista tratar-se

de requisição para entidade privada.

Brasília, 6 de novembro de 1970
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO: .Comunique-se a impossibilidade
de atendimento.

Brasília, 9 de novembro de 1970
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 2743/70
INTERESSADA; MARIA TIVERON GOMES DA
SILVA
ASSUNTO: Aproveitamento de funcionária colo-
cada em disponibilidade remunerada.

Senhor Governador:

Tenho a honra de propor a Vossa Excelência
seja aproveitada, nos termos do artigo 64 e
seguintes da Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952, a funcionária MARIA TIVERON GOMES
DA SILVA, matrícula no. 5373, cuja vida fun-
cional se acha levantada às f Is. 2 e 3 deste pro-
cesso, conforme ficou estabelecido na EM no.
13/70, autorizada por Vossa Excelência, em 15
de julho de 1970.

A mencionada funcionária havia sido colocada
em disponibilidade remunerada, em setembro
de ano passado, pelo fato de se achar enferma.

Quando do aproveitamento dos demais funcio-
nários em disponibilidade remunerada, a refe-
rida funcionária deixou de sê-Io, em virtude de
inexistência de vaga no cargo de Costureira,
que anteriormente ocupava.

Com o aparecimento de l (uma) vaga para o
mencionado cargo, submeto à apreciação de
Vossa Excelência o Decreto de aproveitamento.
Brasflia, 9 de novembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasflia, 09 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 1970.

Aproveita funcionário colocado em disponibili-
dade remunerada, no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 20, inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista o artigo 64 e se-
guintes, da Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o § 2o., do artigo Io., do
Decreto no. 1012, de 16 de junho de 1969,

RESOLVE:

Art. Io. - Aproveitar, no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no cargo de Cos-
tureira, nível 5, MARIA TIVERoN GOMES DA
SILVA, matrícula no. 5.373, colocada em dis-
ponibilidade remunerada.
Parágrafo único - O aproveitamento de que tra-
ta este artigo dependerá de prova de capacida-
de, mediante inspeção médica.

Art. 2o. - Será tornado sem efeito o aprovei-
tamento e cassada a disponibilidade, se o fun-
cionário não tomar posse no prazo legal, salvo
caso de doença comprovada em inspeção médi-
ca.

Art. 3o. - Provada a incapacidade definitiva em
inspeção médica, será decretada a aposentado-
ria.
Art 4o - Este Decreto entrara em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposiçoe
em contrário.

Distrito Federal, 9 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

492a. REUNIÃO

PROCESSO ; No. 31.397/70

INTERESSADO: FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: TABELA DE EMPREGOS TÊMPORA.
RIOS E DE OBRAS
RELATORA: LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo por unanimi-
dade o voto do Relator, adota a seguinte Decisão
ad referendum do Senhor Governador:
I- Nos termos dos artigos 19 e 26 dos Decretos
no. 200, de 25.02.67,e 3o. do 900, de 29 de se-
tembro de 1969, a supervisão das Tabelas de
E m p r e g o s da administração indireta pela
C.C.A.C. ê perfeitamente legítima;

H- acolhe o pedido de reexame da Tabela no sen-
tido de deixar extinguir adJferençasalarial.in-
corporando-a ao salário estabelecido na 471a.
'reunião::
Hl- Os salários constantes da presente Tabela
de Empregos Temporários e de Obras não po-
derão sofrer quaisquer majorações, inclusive em
virtude das próximas leis de aumento» sem pré-
vio exame desta Comissão, a flm de se enqua-
drarem no mercado de trabalho, nos termos do
art. 18 do Decreto-Lei no. 274/67;
IV -Surgindo necessidade de novas admissões,
devera ser observado:

a)-Quanto ao aspecto formal o Ato Complemen-
tar no 52 e
b)- Quanto à disponibilidade orçamentâria,ouvir
a Secretaria do Governo, através da Coordena -
cão de Planos e Recursos.

Brasília, 29 de setembro de 1970
JOSE WENCESLAU AMARAL PRESIDENTE
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR MEMBRO
JOÃO BATISTA PONTE MEMBRO

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO MEMBRO
PEDRO CARAM ZUQUIM MEMBRO

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho a V. Exa., nos termos do § Io. do ar-
tigo 3o. do Decreto "N" no 555, de 09.12.66, a
presente Decisão a ser submetidaà aprovaçãodo
Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 29 de setembro de 1970

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 31.397/70
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ZOOBOT A NIC A DO
DISTPITÓ FEDERAL

ASSUNTO: Incorporação de diferenças salariais

Senhor Governador:

A Fundação*Zoobotânica solicita revisãodos va-
lores de alguns empregos dasuaTabela de Em-
pregos Temporários e de Obras, no sentido de
se incorporar as diferenças salariais ao respec-
tivo salário.
A Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos opinou favoravelmente à pretendida in-
corporação, com a finalidade de evitar problemas
de ordem jurídica, fundados nasdisposiçõesdos
artigos 5o., 461 e seus parágrafos e 468, da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

• Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que
tais diferenças salariais foram criadas na Tabe-
la aprovada em julho do corrente ano, em virtu-
de da redução dos salários que vinham sendo pa-
gos, os quais eram superiores aos salários cor-
rentes do mercado de trabalho.
Por outro lado, a fim de que venham a se enqua-
drar nas condições regionais do mercado de tra-
balho, os referidos salários não dever ao ser ma
jorados por ocasião do próximo aumento geral,
sem prévio exame da C.C.A.C.

Brasília, 6 de novembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

APROVO. Os salários deverãoenquadrar-senas
condições regionais do mercado de trabalho, por
ocasião dos futuros aumentos salariais.

Brasília, 9 de novembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
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PROCURADORIA-GERAL

PARECER No. 384/69 - Ia.
SUBPR OC URA DORIA-GERAL

PROCESSO No. 01.434/69
INTERESSADO: SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TE SC OLETIVOS DE BRASÍLIA
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

EMENTA: Não existindo ilícito penal ou admi-
nistrativo a ser apurado, e não tendo sido com-
provados prejuízos trazidos a empresa, pelos
Diretores, ê de se arquivar o processo.

Senhor Procurador-Chefe:

RELATÓRIO
A Diretoria da TCB determinou instauração de
Processo Administrativo para apurar a respon-
sabilidade de ex-funcionário da TCB, OSMAR
DA SILVA BRAGA, que, como Chefe da Gara-
gem, autorizou a retirada da carroceria de se-
te (7) ônibus, a fim de serem substituídas, no
Rio Grande do Sul, pela Fábrica de C arrocerias
Nícola.

Das sete c arrocerias retiradas, duas foram
substituídas, sendo levados os respectivos chás -
sis & cidade de Caxias do Sul, para receberem
à montagem.

Foram tomados os depoimentos de quatro em-
pregados da TCB (fls. 15/16; 18/v; 22/v.), os
quais foram unânimes em declarar que as car-
rocerias foram inutilizadas, quando retiradas
dos chassis, pelo fato de não terem sido toma-
dos os devidos cuidados no sentido de evitar da-
nos causados, e que as novas carroçarias
eram mais pesadas, dificultando o deslocamen-
to dos veículos.

Foi ouvido o Diretor-Técnico da época em que
ocorreram os fatos, o Sr. NEWTON ARAÚJO
SILVA (fls. 26/v.), o qual declarou que a reti-
rada dos chassis decorreu do péssimo estado
ie conservação dos mesmos, que não podiam
continuar sendo utilizados, e que a escolha da
"Fábrica de Carrocerias Nícola" decorreu do
fato de que o preço apresentado por aquela Fa-
arica, para a recuperação dos chassis e car-
rocerias,era, na época, aproximadamente de
Cr$ 19.000,00. enquanto um Ônibus novo adqui-
rido na Mercedes Benz custava NCr$
34.000,00. Face a diferença de preço, a Dire-
toria achou conveniente levar a efeito a recupe-
ração, o que seria feito de acordo com um pla-
no de desembolso, limitando-se as duas unida-
des iniciais em decorrência de fatôres de or-
dem financeira, os quais obstaculizaram a exe-
cução total do plano.

Ouvido o Sr. JÚLIO DE CARVALHO (fls. 33/v).
Diretor Administrativo da época, declarou que
a recuperação dos Ônibus resultou de delibera-
ção tomada pela Diretoria, como Órgão colegia-
do, mas sem registro em ata; que as carroce-
rias foram retiradas com os devidos cuidados,
pois havia intenção de vende-Ias, posteriormen-
te; que quando da coleta de preços a Carroce-
ria Nícola ganhou por um preço com a diferen-
ça a menor de NCr$ 3.000,00, aproximadamen-
te.
Foi determinada perícia nas carrocerias. O
laudo, sem data, leva a presumir que a perícia
tenha sido realizada em agôstode 1968,enquan-
to a retirada teria ocorrido em fevereiro ou
março de 1967. Pelo laudo (fls. 58 usque 61)
as carrocerias não tinham condições de recupe-
ração.

A Comissão de Inquérito intimou o Sr. Osmar
da Silva Braga, que não atendeu ao chamamen-
to, colocando-fie â disposição da Comissão, na
sua residência, mas a Comissão concluiu o in-
quérito sem ouví-Io.

Nenhum documento foi trazido aos autos com-
probatórios da realização da coleta de preços.

Concluindo, a Comissão de Inquérito observou
(fls. 68):

"Da analise dos fatos acima relatados, afere -
se fortes indícios de favoritismo, por parte dos
dirigentes, de então, da TCB, quando da reali-
zação do negócio pertinente ao reencarroçamen-
to dos chassis retro aludidos, com possíveis
prejuízos para o património desta Empresa.
Por outro lado, esta Comissão de Processo Ad-
ministrativo, por mais que se esforçasse, não
conseguiu configurar responsabilidades, mes-
mo porque, dado a sua natureza, lhe falece com-
petência para empreender investigações mais
profundas em torno dos referidos fatos. Quan-
to ao transporte de materiais pertencentes ao
Exército Nacional, não vemos como censurar
os responsáveis, pois, em se tratando de dois
órgãos públicos, a permuta de favores ou gen-
tilezas dessa ordem, a titulo de mútua colabo-

ração, constitui praxe na administração brasi-
leira, não se revestindo de ilicitude.
Dessa forma_, em face dos indícios de infração
penal, colhidos no correr da instrução, opina
a Comissão pelo encaminhamento dos presentes
autos â consideração do Senhor Secretário de
Serviços Públicos, sugerindo a sua remessa à
a autoridade competente, para, se ÍÔr o caso,
determinar as providências mecessáriasi S apu-
ração dos fatos, com punição dos responsáveis
pelos delitos eventualmente cometidos".
Pronunciando-se, o Serviço Jurídico da TCB
assim se manifestou (fls. 74/75):

"Ante o exposto e pela conclusão da Comissão
de Inquérito, somos levados a admitir que »tro-
ca de carrocerias se verificou em decorrên-
cia de política administrativa, a qual, a época
dos fatos, pode ter entendido de melhor alvitre
a substituição das referidas carrocerias,ou por
serem as mesmas mais confortáveis, ou por
serem mais resistentes ou por outro motivo
qualquer, visando o bom atendimento ao públi-
co. Difícil, por esta forma, se atribuir a uma
administração, no uso das atribuições de
aplicar a arte de administrar, tenha a mesma
agido conscientemente com dolo. Por outro la-
do, o dano alegado não se f az presente com evi-
dência e sim por dedução de outros administra-
dores, que aplicando outros métodos na~ admi-
nistração admitem que a operação foi um erro.
Como os fatos decorrem de política adminis-
trativa, onde a questão de tempo, lugar e ori-
entação se situam em cada época, conforme os
métodos da equipe dirigente, não vemos como
configurar o estado de dano ao património pú-
blico, visto porque endossamos a conclusão
da Comissão de Inquérito e opinamos seja o
presente processo encaminhado ao Senhor Se-
cretário de Serviços Públicos, para superior
consideração".

Entendeu o Senhor Secretário de Serviços Pú-
blicos haver divergências entre a conclusão da
Comissão de Inquérito e o pronunciamento do
Serviço Jurídico da TCB, donde solicita o pro-
nunciamento desta Procuradoria-Geral.

£ o relatório.

PARECER
Fáceis alegações dos ex-Diretores ouvidos pe-
la Comissão de Inquérito, parece que o negó-
cio com a Fábrica de Carrocerias Nícola teria
sido feito ã revelia das cautelas que devem pre-
sidir a orientação dos administradores da coi-
sa pública pois não foram encontrados quaisquer
documentos comprobatórios da tomada de preço
que o ex -Diretor Administrativo, Sr. Júlio de
CarvalhOjdiz ter levado a efeito pela Diretoria.
Tampoucou o ex-Diretor Newton Araújo Silva
trouxe qualquer esclarecimento que pudesse le-
var a conclusão de terem sido tomadas as de-
vidas cautelas na realização do negócio, isto é,
tomada de preços. O referido ex-Diretor diz
ter sido o negócio levado a efeito por delibera-
ção da Diretoria, para preservar o património
da empresa,.da recuperação dos ônibus. Tra-
tando-se de órgão da administração descentra-
lizada, cuja administração, no seu aspecto for-
mal, deve orientar-se de acordo com as leis
que regem as sociedades comerciais, até onde
não colidam com o interesse público, é de ad-
mitir-se a alegação do ex-Diretor T* ;nico, que
a medida tomada o foi para preservar o patri-
mónio da empresa.

Teria havido favoritismo? £ de presumir-«e,
mas sem maior apoio, parachegar-se a conclu-
são de ter havido ilícito penal a ser apurado.

£ de ter-se em consideração que, se houve fa-
voritismo, não ficou provado que tal fato tenha
trazido prejuízos para a empresa, pois apenas
dois ônibus forim recuperados pela Fábrica
gaúcha. Os demais, a época do inquérito, es-
tavam na garagem da TCB, e os novos Direto-
res da Empresa, naquela oportunidade, não to-
maram providências para recuperíT-los, o que
leva a crer não conviesse a recuperação tenta-
da pelos antigos Diretores, face ao estado em
que se encontravam os ônibus (V. laudo de fls.
58 "usque" 61).

Os Diretores responsáveis pelos fatos que con-
duziram a instauração da Comissão de Proces-
so Administrativo já foram substituídos,sendo
que um deles, o Sr. Júlio de Carvalho, é Chefe
do Departamento de Contabilidade da SHIS.

Não encontramos no processo qualquer indício
de prática de Ilícito penal. Tampouco nos con-
vencemos de que os atos praticados pelos Dire-
tores, embora distanciados das cautelas de que
deveriam se revestir, tivessem trazido prejuí-
zos ~ a empresa, passíveis de ressarcimento_.

quer como ilícito civil, quer como ilícito ad-
ministrativo. Assim, concluímos opinando pelo

arquivamento do processo.

E o parecer,
S.M.J.
Brasília, 22 de outubro de 1969.

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Procurador

PROCESSOS Nos. 1.434/69 e 64.728/69
INTERESSADA: SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TESCOLETIVOS DE BRASÍLIA.

Senhor Procurador-Geral:
Já havíamos emitido o Parecer de fls. 78/82,
quando foi "encontrado entre papéis antigos da
Divisão de Material" da TCB (fls...) o proces-
so no. 64.778, onde, as fls. 3/5, está a comuni-
cação de "Carrocerias Nícola S/A", do rece-
bimento de dois chassis para montage m de c ar-
rocerias, comunicação datada de 05.04.67.
3Ms fls. 29 e 30 desse Processo encontra-se a
proposta da "CARROCERIAS VIEIRA COMER-
CIO E INDUSTRIA", onde constam os preços
líquidos, a vista, de carrocerias tipo "comer-
cial" (Cr$ 12.500,00) e "standard" (Cr$....
13.800,00). E á fls. 35 proposta de "CARBRA-
SA" - Carrocerias Brasileiras S/A", de car-,
roceria tipo urbano (Cr$ 12.600,00), Incluí-
do nos preços o imposto de consumo, vigente
a época.
No processo no. 1.434, as fls. 63 e 65, encon-
tra-se o preço apresentado por "CARROCE-
RIAS NÍCOLA S/A", onde se verifica que o
seu preço, que foi o preferido, é de Cr$
14.477,10 - (11.770,00+ 2.707,10 (I. consumo).
Através do julgamento das propostas o Sr. JÚ-
LIO DE CARVALHO, com apoio da Diretoris
Técnica (fls. 37), entendeu que o preço apre-
sentado por CARROCERIAS NÍCOLA S/A era o
melhor, e mandou os chassis para Caxias do
Sul, pois constara, "in loco", que a preferi-

da trabalhava melhor.
Em face dos novos elementos obtidos, através
do Processo no. 64.778, verificamos que os
critérios adotados pela Diretoria da época em
nada beneficiaram a empresa. Todavia, não
estando caracterizado ilícito penal ou adminis-
trativo, e desde que um dos responsáveis pelos
fatos continuou merecendo a consideração da
Administração, pois passou a chefiar a Contabl
lidade da SHIS, mantemos o nosso entendimen-
to, opinando pelo arquivamento do processo.

à consideração de V. Exa.

Brasília, 21 de julho de 1970.

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Procurador do Distrito Federal
PROCESSO No. 001434/69
INTERESSADO: DEPARTAMENTO TÉCNICO -
TCB
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

De acordo com o Parecer no. 384/69 -la. SPRG
e sua cota aditiva (fls. 83).

Realmente, os critérios que nortearam o reen-
carroçamento dos ônibus podem não ter sido os
melhores, no entanto, não se extrai deles qual-
quer sinal de ilícito.
Enxergar delito em qualquer erro de perspec-
tiva é construir uma situação de terror de que
resultará o manietamento da administração
descentralizada.
Vale lembrar que o art. 133, do Decreto-Lei
no. 200/67, determina que se levem em conta
no julgamento das licitações critérios outros
alem do preço.
E verdade que a escolha impugnada se deu an-
tes do advento da norma acima referida. No
entanto, ao concebê-la, o legislador revolucio-
nário ratificou a idoneidade da orientação que
fugia a rigidez de acolher o preço como crité-
rio único para a aquisição.
Resumindo, entendo,com o Parecer, aue ine-
xistiram motivos para que a investigação pros-
siga.

Sugiro, portanto, o arquivamento.
> superior consideração do EscelentíssimoSe-
nhor Governador.

PRG, 28 de agosto de 1970.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

De acordo. Antes do arquivamento, remetam-se
os autos a TCB, para conhecimento e verifica-
ção do aproveitamento do material em abando-
no.

Brasília, 09 de setembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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PROCESSO No. 069 196/69
INTERESSADO: SEBASTIÃO DE SOUZA MELO
ASSUNTO: Inquérito Administrativo

Instausou-se processo administrativo para apu-
rar a responsabilidade do servidor SEBASTIÃO
DE SOUZA MELO, Eletricista Instalador, nfvel 9,
matrícula no. 10 254, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, em face de acidente
ocorrido em 16 de dezembro de 1969 com o vef -
culo de placa DF 86-93, depropriedade do Gover-
no do Distrito Federal .
Na instrução do processo for am colhidos, entre
outros elementos, Laudo de Exame de Corpo de
Delito, Laudo de Exame em Local de Acidente de
Tráfego e Cópia autêntica da Ocorrência Policial,
além do depoimento do indiciado ede testemunhas.

Estas peças, no seu conjunto, deixaram patente a
culpabilidade do servidor no ocorrido, eis que fi-
caram manifestas: a embriaguez ao conduzir o
vefculo, a imperícia na direção, e a desobediência
às normas vigentes ao usar o vefculo para fins
particulares, estranhos ao serviço e emhorário
fora do expediente.

i
A defesa apresentada, face às convincentes pro-
vas, mostrou ̂ se frágil em seus argumentos que
não puderam descaracterizar o ilícito adminis-
trativo.

Assim, julgo procedente a acusação da prática do
ilícito administrativo imputada ao servidor, para
lhe impor, na forma do artigo 205, da Lei no.
l 711/52, a pena de suspensão por 90 dias, por
inf ringência ao disposto nos itens VI e IX , do ar-
tigo 194, da mesma Lei.

Condeno ainda o servidor a restituir aos cofres
do Governo do Distrito Federal ai-nportanciade
Cr$ 16.935,33 (dezesseis mil, novecentos e trinta
e cinco cruzeiros e trinta e três centavos), nos
termos do que estabelece o artigo 125 da Lei no.
l 711/52, proibindo-o de voltar a dirigir viatura
oficial.
Encaminhe-se, posteriormente, o presentepro-
cesso ã Procuradoria-Ceral, a fim deque seja
procedida a cobrança judicial.
Brasília," 6 de novembro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

PROCESSO: 32 830/70
INTERESSADO; MALVES S/A COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE MAQUINAS
ASSUNTO: PEDIDO DA NÃO HOMOLOGAÇÃO
DA TP. No. 21/70-TP-SEA.
DESPACHO: Considero o pedido prejudicado pe-
la extemporaneidade, vez que o resultado da To-
mada de Preços no.21/70-TP-SEA foi homologa-
do em 17/09/70.

Em 23 de outubro de l 970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

Senhor Secretário
Solicito autorizar a abertura de licitação, por
Concorrência, para execução dos serviços de
conservação e manutenção dos elevadores do Ed-
fício Brasília, durante o exercício de 1971, nos
termos da legislação em vigor.

Em 30 de outubro de l 970.
NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO: 35 764/70
INTERESSADO: DIVISÃO DE SERVIÇOS GE-
RAIS - SEA
ASSUNTO: MANUTENÇÃO DE ELEVADORES
DO EDIFÍCIO BRASÍLIA
DESPACHO: Nos termos do artigo 18,do Decre-
to "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967, autorizo
a realização de concorrência, para manutenção
dos elevadores do Edifício Brasília, durante o
exercício de 1971, constante da inicial do presen-
te processo.

Em 6 de outubro de l 970

CID FERREIRA LOPES FILHO

Secretário de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE NOVEMBRO DE
1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 36 054/70,

RESOLVE:

I) remover SAMUEL DIAS, Avaliador, nfvel 16,
matrícula no. 7 790, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Secretaria de
Finanças, para a Secretaria de Viação e Obras.
II) colocá-lo à disposição do Departamento" de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE NOVEMBRO DE
1970

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o Processo no. 35 001/70,

RESOLVE:

expedir a presente ORDEMDE SERVIÇO a DEO-
LINDA ANDERLE, Servente, nfvel 05, matrícula
no. 4825, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, pela qual averba neste Gover-
no, 609 dias de efetivo exercício prestados ao
Estado de Mato Grosso, no período de 12.05.58
a 09.04.60, ou seja: l ano, 08 meses e 4 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE NOVEMBRO
DE 1970.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o Processo no. 36 105/70,

RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO aDIR-
CE FERREIRA DE ALMEIDA E SILVA, Profes-
sora do Ensino Médio, Código MG1.02.19, matrí-
cula no. 4839, do Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, pela qual averba neste Go-
verno, 284 dias de efetivo exercício prestados!
CASEB - MEC, no período de 23.04.60 a
31.01.61, ou sejam: 9 meses e 14 dias.
JANUA'RIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE NOVEMBRO
DE 1970.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal,da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral,no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 33 579/70,

RESOLVE:

I) retornar, HILDA FERNANDES PARANHOS,
Professora do Ensino Elementar, nfvel 13-B,
matrícula no. 5018, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Fundação do
Serviço Social, para a Secretaria de Serviços
Sociais.
II) removê-la da Secretaria de Serviços Sociais
para a Secretaria de Educação e Cultura.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE NOVEMBRO DE
1970.

ordenação do Sistema de Pessoal,da Secretaria
e Administração do Governo do Distrito Fe-

deral, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o Processo no. 34 743/70

RESOLVE:

I) retornar JOSÉ RIBEIRO DE ALMEIDA, Con-
dutor de Topografia, nfvel 11, matrícula no....

15, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, para a Secreta-
ria de Viação e Obras.

II) removê-lo da Secretaria de Viação e Obras,
para a Secretaria do Governo.
III) colocá-lo à disposição da Administração Re-
gional da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE NOVEMBRO DE
1970.
O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral, no uso de suas airibuições legais, e ten-
do em vista o Processo no. 36 041/70.,

RESOLVE:

I) retornar, ISAIAS SANTOS DA SILVA, Opera-
dor de Máquinas Pesadas, nível 12, matrícula no.
17, JOSÉ ALVES DE SOUZA, Servente, nfvel 5,
matrícula no. 12 451 e GERALDO GOMES DE
FREITAS, Servente, nfvel 05, matrícula no
11 245, todos do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, para a Secretaria de Agri-
cultura e Produção.
II) removê-los da Secretaria de Agricultura e
Produção, para a Secretaria de Serviços Públi-
cos.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE NOVEMBRO DE
1970.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Governo do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o Processo no. 35 574/70,

RESOLVE;

remover, LUCIANO REIS VIEIRA DA SILVA,
Auxiliar de Portaria nfvel 7-A, matrícula no.
13 403, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Secretaria de Serviços Pú-
blicos, para o Gabinete do Governador.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE NOVEMBRO
DE 1970,

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
jjrdenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Governo do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o Processo no. 36053/70,

RESOLVE:

remover, GERALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS
CALADO, Escrevente-Datilógrafo, nfvel 7, ma-
trícula no. 2052, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, para a Procuradoria-Geral.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE NOVEMBRO
DE 1970.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Governo do Distrito
Federal.no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o Processo no. 33.462/70.

RESOLVE:

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co- retificar a apostila â Portaria-SEA, no. 53/68,
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expedida a ALMIRO DOS SANTOS SILVA, Ope-
rário Rural, nfvel 6, matrícula no. 11289, do
Qu-idro Provisório de Pessoal do Distrito Ve-
deral, para declarar que o servidor averba nes-
te Governo, 2 457 dias de efetivo exercício pres-
tados ã NOVACAP, no perfodo de 21.01.59 a ....
09.11.65, ou sejam: 6 anos, 8 meses, e 27 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE NOVEMBRO
DE 1970.
O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o Processo no. 35 708/70,

RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a N1L-
ZA BARBOSA SANTOS, Professora de Ensino
Elementar, nfvel 13-B, matrícula no. 8619, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, pela qual passa a assinar-se NILZA
BARBOSA DE ARAÚJO, por ter contraído ma-
trimónio.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

Processo no. 35 763/70
Interessado: EVANDRO CINTRA LIMA
Assunto: ReassunçSo
Oespacho: Autorizo a reassunção
Em, 03 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

COORDENAÇÃO
DO SISTEMA
DE MATERIAL

ATQS DO COORDENADOR
PROCESSO: 20 936/70
INTERESSADO: IMASA S/A-INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO
ASSUNTO: RECURSO CONTRA DESPACHO DE
APLICAÇÃO DE MULTA
DESPACHO: Deixo de acolher o recurso por ter
havido prescrição de prazo para sua interpôs!-"
cio, conforme o disposto no artigo 13, do De-
creto no. l 280, de 28 de janeiro de 1970.

Publique -se.

Em 03/11/70.

NATÊRCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

ORDEM DE SERVIÇO No. 232/70/CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E
TREINAMENTO, da Secretaria de Administra-
ção do Governo do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 13, Inciso
XIV, Capítulo I, do Regimento InternodoCentro
de Seleção e Treinamento, aprovado pelo Deere-
*" "N" no. 511, de 24 de junho de 1966,to

RESOLVE:

Designar CARLOS MAGJíe DIAS, Técnico de
Administração, -Nível 20^, Matrícula 12811-
MARLY DE FÁTIMA CORTES DOS SANTOS
MACHADO, Instrutor de Treinamento, Matrí-
cula 8041, e PEDRO FIGUEIRA FONSECA, Ofi-
cial de Administração, Nível 16, Matrícula9122,

para, sob a presidência do primeiro, compo-
rem a Banca Examinadora do Teste de Habili-
tação para o Emprego de "DOMESTICA", da
Fundação do Serviço Social do Distrito Fede r ai.

Brasília, 29 de outubro de 1970.

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleçâo e Treinamento
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE NOVEMBRO
DE 1970.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Governo do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o Processo no. 34 350, 70,

RESOLVE:

I) Retornar, JUREMA MONTEIRO DAZA CRO-
NENBOLD, Escriturário, nfvel 10-B, matrícula
no. 11 638, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Administração Regional de
Taguatinga,' para a Secretaria do Governo.
II) removê-la da Secretaria do Governo para o
Gabinete do Governador.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

Processo no. 35 517/70
Interessado: JUREMA ARONA WILANI
Assunto: Reassunção
Despacho: Autorizo a reassunção
Em, 03 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

CENTRO DE SELEÇÂO
E TREINAMENTO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 231/70/CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E
TREINAMENTO, da Secretaria de Administra-
ção do Governo do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 13, Inciso
XIV, Capítulo I, do Regimento Interno do Centro
de Seleçâo eTreinamento, aprovado pelo Decre-
to "N" no. 511, de 24 de junho de 1966,

RESOLVE:

OSEDesignar JOSÉ RICARDO DE MORAES VERÁ-
NO, Matrícula 9107, Chefe da Seçaode Material
e Transporte da SEA; JOSE CARDOSO DIAS e
ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES DIAS, Matrí-
cula 6210, Oficial de Gabinete,

para, sob a presidência do primeiro, compo-
rem a Banca Examinadora da Prova Prática pa-
ra MOTORISTA do Concurso Específico para
Readaptação no Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.

Brasília, 16 de outubro de 1970.

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleçâo e Treinamento
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 233/70/CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E
TREINAMENTO, da Secretaria de Administra-
ção do Governo do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 13, Inciso
XIV, Capítulo I, do Regimento Interno doCentro
de Seleçâo eTreinamento, aprovado peloDecre-
to "N" no. 511, de 24 de junho de 1966,

RESOLVE:

Designar CARLOS MAGNO DIAS, Técrx o de
Administração, Nível 20^A, Matrícula 12811-
MARLY FÁTIMA CORTES DOS SANTOS MA-
CHADO, Instrutor de Treinamento, Matríçu a...
8041, e PEDRO FIGUEIRA FONSECA, Oficial de
Administração, Nível 16. Matrtcula 9122.

para, sob a presidência do primeiro, comporem
a Banca Examinadora do Teste de Habilitação
para o Emprego de "CHEFE DE LAR",da Fun-
dação do Serviço Social do Distrito Federal.

Brasília, 29 de outubro de 1970.

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleçâo e Treinamento
Diretor

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

COORDENAÇÃO

DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ATOS DO COORDENADOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE NOVEMBRODE
1970

O COORDENADOR DE INDUSTRIA ECOMÊRCIO,
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODU-
ÇÃO, no usodas atribuições que lhe confere o ar-
tigo 4o., item III, do Decreto número 403, de 27
de abril de 1965, combinado com o artigo 80, De-
creto "N" 469, de 16 de dezembro de 1965,

RESOLVE:

Elogiar o Médico-Veterinário JOSÉ ALBERTO
CORREIA CARDOSO, matrícula 17.775, Chefeda
Seção de Carne, Leite e Derivados, FC-10, pela
atuação eficiente, abnegada, capaz e produtiva
que desenvolveu durante o período de 27/04 a
09/11/70, em que chefiou a Seçaode Carne, Leite
e Derivados, da Divisão de Inspeçaode Produtos
de Origem Vegetal e Animal-DIPOVA.

HE LIO COST A
Coordenador

CONVÉNIO G.D.F./F. Z.D.F.

ASSISTÊNCIA

MOTOMECANIZADA

ATOS DO EXECUTOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 92,DE 26 DE OUTU-
BRO DE 1970

O EXECUTOR DO CONVÉNIO GDF/FZDF-AS-
SISTÊNCIA MOTOMECANIZADA, designado pe-
la Instrução de Serviço "P" -5-de 15de janeiro
de 1969, do Excelentíssimo Senhor Presidente
da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Mandar cessar, a partir do dia 26 de outubro do
corrente, a complementação salarialequivalen-
te a Auxiliar de Administração da Fundação

Zoobotãnica do Distrito Federa l, conferida ao
servidor Mareio de Souza, matrícula no
928-FZ, de conformidade com a Clausula nona
da RegulamentaçaodoConvênioGDF/FZDF.As-
sistência Motomecanizada.

WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

ORDEM DE SERVIÇO No. 93 de 05 de novembro
de 1.970

O EXECUTOR DO CONVÉNIO -G.D.F./F.Z.D.F.
ASSISTÊNCIA MOTOMECANIZADA, designado
pela Instrução de Serviço "P" -5 -de 15 de janei-
ro de 1.969, do Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Suspender por 3 (três) dias a partir desta data,
o servidor ALMIRO JOSÉ DE LIMA, matrícula
no. 997/FZDF., por não acatar ordens superio-
res e executar serviços contrários aos que lhe
foram determinados.

WALDEMAR GADELHA FILHO
EXECUTOR



Página 8 BRASILIA, quinta-feira, 12 de novembro de 1970 DISTRITO FEDERL

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETÁRIO

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N9 63/70-SBG °E Qo DE l 970.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA No. 63/70-SEG,DE 06 DE NOVEM-
BRO DE 1970

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que Ihecon-
íere o artigo 2o. do Decreto no. 1295, de 19 de
fevereiro de 1970, e tendo em vista o constan-
te no Processo no. 35 793/70,

RESOLVE:

Alterar, na forma do quadro anexo, o Orçamen-
to Analítico da Secretaria de Segurança Públi-
ca.

Brasília, 06 de novembro de 1970

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

C Ó D I G O S

LOCAL GERAL

30.0.00.00 3.0.0.0

31.0.00.00 3.1.0.0

31.1.00.00 3.1.1.0

31.1.10.00 3.1.1.1

31.1.11.00 01.00

31.1.11.07

31.1.11.08
*

31.1.11.12

D I S C R I M I N A Ç Ã O

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

PESSOAL CIVIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

Gratificação adicional por tem-

Gratificação pelo exercício em

regime de tempo integral e dedi

Gratificação de função Policial

T O T A L

SITUAÇÃO

ATUAL

CR$

827.300

160.000

5.762.700

6.750.000

SITUAÇÃO

NOVA

CR$

832.300

165.000

5.752.700

6.750.000
1 ,t

PORTARIA DE 05 DE NOVEMBRO DE 1970

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o parágrafo único, do artigo no. 4, do Decre-
to no. 1.283, de 30 de janeiro de l 970.

RESOLVE:
MANDAR CESSAR, a partir de 01 de novembro
de 1970, a gratificação de representação de ga-
binete no valor de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros),
concedida por Portaria de 25 de fevereiro de
1970, ao servidor JATIR RODRIGUES DE SOU-
ZA, Marceneiro, nfvel 10-C, matrícula no
11.962, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Brasília, 05 de novembro de l 970

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

RETIFICAÇOES
(Devido a lapsos de revisão da matéria)

PORTARIA No. 56/70-SEG, de 23 de outubro de
1970 { Publicada no "DF" no. 162, de 23.10.70.,
página 21)

ONDE SE LÊ - PORTARIA No. 56/70-SEG, de
25 de outubro de 1970
LEIA-SE - PORTARIA No. 56/70-SEG, de 23
de outubro de 1970.

SERVIÇO

t)E ADMINISTRAÇÃO

SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

JUSTIFICATIVA DE FALTAS - Art. 158 - Lei
1.711/52

Atestado: Certidão de Óbito s/no. - Cart. 2o.
Of. - DF
Interessado: LAÍS DA COSTA PARANHOS
Matrícula: 3.001
Período: 04.10.70 à 11.10.70

L1C. INICIAL P/TRAT. SADDE - ARTS. 97, 98
e 123- Lei 1.711/52.

Atestado: 2.166/70-SM.
Interessado: JOSE MOACIR PIRES

Matrícula: 2.724
Período: 06.10.70 a 20.10.70

LICENÇA A GESTANTE - Art. 107- Lei
1.711/52
Atestado: 2.141/70-SM
Interessada: SHEILA MÁRCIA DO ESPÍRITO
SANTO ALMEIDA
Matrícula: 8.279
Período: 19.10/70 a 15.02.71

Distrito Federal, 03.11.70

JOÃO GONÇALVES NOBREÇA
Chefe da SeJIo do Pessoal - SEG.

COORDENAÇÃO
DA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO NÚCLEO BANDEIRANTE
DIVISÃO
DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE - ARTS. 93, 97 e 98 - LEI
1711/52.

Atestado Médico no. 883/70-SM.
Interessado: Brasilino Pereira dos Santos
Matrícula: 11.976
Período: 18.10.70 a 15.01.71
Depacho: Concedo.

Núcleo Bandeirante, 06 de novembro de 1970.

FAUZI NACFUR
Diretor da Divisão de Administração

SALARIO-FAMILIA - CONCEDIDO
Interessado: Luiz Rodrigues Siqueira
Matrícula : 1.676
Despacho: CONCEDO Salário-famllia pela de-
pendente CELESTE RODRIGUES SIQUEIRA, fi-
lhai , nascida em 28 de setembro de 1970. Auto -
rizo o pagamento a partir de setembro /70, in-
clusive.

Núcleo Bandeirante-DF, 03 de novembro de 1970

FAUZI NACFUR
Diretor da Divisão de Administração

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

DE SOBRADINHO

SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA P/TRAT.SAtJDE
- ARTs. 93, 97 e 98 - L. 1711/52:

Atestado: 2138/70-SM
Interessado: JOÃO PEDRO DA SILVA
Matricula: 730
Período: 15.10.70 a 16.10.70

Atestado: 2128/70-SM
Interessado: AGENOR PEREIRA PINTO
Matricula: 851
Período: 13.10.70 a 31.10.70

SALARIO-FAMILIA -CONCEDIDO

Interessado: TEMlSTOCLES ALVES FOLHA
Matrícula: 159
Despacho: CONCEDO Salário-Família, pela
dependente MARIA IVANEIDE ALVES FOLHA,
filha, nascida em 31.8.67. Autorizo o pagamen-
to a partir de janeiro/70, devendo o interessa-
do requerer por "exercícios findos" a parte
relativa aos anos de 1967, 1968 e 1969.

Interessado: JOÃO JOSÉ DOS SANTOS
Matrícula: 2612
Despacho: CONCEDO Salário-Família, pelode~
pendente EVERALDO SILVA SANTOS, filho,
nascido em 25.10.70. Autorizo o pagamento a
partir de outubro/70.

Brasília, 30 de outubro de 1970.

NAGIB DABIEN
Diretor da Div. de Administração
Respondendo p/Seçao do Pessoal
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO GAMA

SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA P/TRATAMEN-
TO SAÚDE - ARTs. 93, 97 e 98 - LEI 1711/52:

Atestado Médico: 2225/70
Interessado: Rafael Bernard! Soubrinho
Matrícula: 00669
Período: 01.10.70 a 15.11.70

Brasília, 06 de novembro de 1970.

JOÃO BAPTISTA NORMANHA NOVAES
Diretor da Divisão de Administração
Respondendo pela Seção do Pessoal

SALARIO-FAMÍLIA CONCEDIDO

Interessado; Otacílio Braz Souto
Matricula: 11.196
Despacho: CONCEDO salârio-família pela de-
pendente ORLANIA BRÁS SOUTO, filha, nascida
em 24.04.70
Autorizo o pagamento a partir de abril 70, inclu-
sive.

Brasília, 05 de novembro de 1970.

JOÃO BAPTISTA NORMANHA NOVAES
Diretor da Divisão de AdministraçSo

Respondendo pela Seçao do Pessoal

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE PLANALTINA
SEÇAO DE DOCUMENTAÇÃO

TÉCNICA

Divisão Regional de Licenciamento e Fiscali-
zação de Obras.

Processo no. 0334/70
Interessada: Maria Diva Araújo Azevedo
Endereço: Quadra 59, no. 181, Praça da Matriz
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-se e arquive-se

Processo no. 0228/70
Interessado: António de Souza Melo
Endereço: Quadra 48, Av. Gomes Rabelo no. 782
Assunto: Alvará de construção
Despacho: Deferido. Publique-se e arquive-se

Processo no. 0390/70
Interessado: Matathias Aníbal Loubach
Endereço: Quadra 03 Conjunto "G" Lote no.
29, S.R.L.
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-se e arquive-se

Processo no. 0399/70
Interessado: Francisco Tokarki
Endereço: Quadra 48, lote s/n, Av. Mal. Deo-
doro No. 895 c/ Praça Pé. António Marciga-
glia
Assunto: Alvará de construção
Despacho: Deferido. Publique-se e arquive-se

Processo no. 044870
Interessado: Joaquim Carvalho de Almeida
Endereço: Av. Cel. Salvador Coelho, Quadra
49, lote s/n
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-se e arquive-se

Processo no. 0430/70
Interessado: Henrique Gonçalves Mendes
Endereço: Quadra 01, Rua "A" no. 22, Vila
Vicentina

Assunto: Alvará de construção
Despacho: Deferido. Publique-se e arquive-se

Processo no. 0379/70
Interessado: José Souza de Oliveira
Endereço: Quadra 02, Conjunto "D", Lote no. 02,
S.R.L.
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido> Publique-se e arquive-se

Processo no. 0297/70
Interessada: Maria Cleuza da Silva
Endereço: Quadra 68, Lote no. 04, Av. Inde-
pendência
Assunto: Alvará de construção
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se

Processo no. 0425/70
Interessado: Gilberto Barbosa

Endereço: Quadra 04, Conjunto "C", Lote no.
56, S.R.L.
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-se e arquive-se

Pròtesso no. 0426/70
Intenessado: Anísio Ribeiro Mendonça
End/rêço: Quadra 12, lote no. 21, Vila Vicen-
tina
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se

Processo no 0392/70
Interessado: Leôncio Soares do Nascimento
Endereço: Quadra 04, Conjunto "G", Lote no.
23, SRL.
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido, Publique-se e arquive-se

Processo no. 0490/70
Interessado: Manoel do Nascimento
Endereço: Quadra 02, Conjunto "F", lote no. 35,
SRL
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido.. Publique-se e arquive-se

Processo no. 0438/70
Interessada: Dália S/A, Indústria e Comércio
Endereço: Centro de Quadra 1/2, Lote C, SRL

Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido, Publique-se e arquive-se

Processo no. 0437/70
Interessada: Dália S/A, Indústria e Comércio
Endereço: Quadra 17, Rua H, Vila Vicentina
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-«e e arquive-se

Processo no 0318/70
Interessado: Lenir de Sousa e Silva
Endereço: Quadra 48, Praça Pé. António Mar-
cigaglia c/Av. Gomes Rabelo no. 918
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido., Publique-se e arquive-se
Processo no. 0377/66
Interessado: Maria Aparecida Horta de Souza
Endereço: Quadra 48>>Lote 4-C, Av. Gomes ..,
Rabelo no. 904
Assunto: Carta de Hablte-se
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se

Processo no. 0318/70
Interessado: Lenir de Sousa e Silva
Endereço: Quadra 48, Praça Pé. António Mar-
cigaglia c/A v. Gomes Rabelo no. 918
Assunto: Carta de Habite-se
Despacho: Deferido.. Publique-se e arquive-se
Processo no. 32.346/70
Interessado: Lenir de Sousa e Silva
Endereço: A v. Cel. Salvador Coelho no. 30-
Setor Tradicional
Assunto: Declaração de localização
Despacho: Deferido: Publique-se e arquive-se

Processo no. 33.931/70
Interessado: Doraci Anastácio Esser
Endereço: Rua João Quirino no. 116-A - Setor
Tradicional
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 0460/70
Interessado: Luís Sérgio Ferreira
Endereço: Quadra 02, Conjunto H, Lote 40 -
SRL
Assunto: Declaração de localização
Despacho: Deferido. Publique-se e arquive-se
Processo no. 33.135/70
Interessado: Nozim Pereira Chaves
Endereço: Av. Mal. Deodoro no. 1078 - Setor
Tradicional
Assunto: Declaração de localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 461/70
Interessada: Brasiliana Imóveis Ltda
Endereço: Av. Goiás no. 276 - Setor Tradi-
cional
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 454/70
Interessado: Pedro Inácio de Carvalho
Endereço: Quadra 03, Conjunto C, lote 19-SRL
A ssunto Declaração de Localização
Despacho: Deferido.. Publique-se e arquive-se
Processo no. 458/70
Interessado: Raimundo Vieira Matos
Endereço: Quadra 04, Conjunto D, lote 20 SRL
Assunto: Declaração de localização
Despacho: Deferido. Publique-se e arquive-se
Processo no 442/70
Interessado: Crispim Mansueto Dor nelas
Endereço: Quadra 04, Conjunto F, Lote 59 -
SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo ho. 382/70
Interessado: Francisco Marques da Rocha
Endereço: Quadra 04, Conjunto G, Lote 21 -

SRL
A ssunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido, Publique-se e arquive-se

Processo no. 434/70
Interessado: José Batista Araújo
Endereço: Quadra 05, Conjunto D, Lote 33 -
SRL
A ssunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido,; Publique-se e Arquive-se

Processo no. 474/70
Interessado: Sebastião Malaquias da Silva
Endereço: Quadra 03, Conjunto H, Lote 21 -SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se

Processo no. 473/70
Interessado: José Maurício Mafra
Endereço: Quadra 03, Conjunto E, Lote 57,SRL
A ssunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se

Processo no. 472/70
Interessada: Joana Ferreira do Espírito Santo
Endereço: Quadra 04, Conjunto H, Lote 20-SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido, Publique-se e Arquive-se

Processo no. 433/70
Interessado: Aimir de Melo Alvares
Endereço: Quadra 03, ConjuntoC, Lote44-SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se

Processo no. 448/70
Interessado: Januário Rodrigues da Silva
Endereço: Quadra 01, Conjunto Hf Lote 21 -
SRL
A ssunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 451/70
Interessado: Augusto Ferreira da Costa
Endereço: Quadra 03, Conjunto C, Lote 42-SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se;
Processo no. 393/70
Interessado: Joaquim Vieira
Endereço: Quadra 03, Conjunto J, Lote 41-SRL
A ssunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 408/70
Interessado: Romão Veras Dourado
Endereço: Quadra 01, ConjuntoG,Lote40-SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se.
Processo no. 440/70
Interessado: José Firmino da Silva
Endereço: Quadra 04, Conjunto F, Lote 46 -
SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e Arquive-se
Processo no. 449/70
Interessado: Manoel Batista Ribeiro
Endereço: Quadra 04, Conjunto C, lote 20 - SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 435/70
Interessado: Ledin Lopes dos Santos
Endereço: Quadra 04, Conjunto F, lote34-SRL
A ssunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 3751/70
Interessada: Marolina Rosa de Jesus
Endereço: Quadra 04, Conjunto B, Lote 20-SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 403/70
Interessado: João da Cruz
Endereço: Quadra 03, ConjuntoD, Lote21 -SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 414/70
Interessada: Maria Madalena Alves de Oliveira
Endereço: Quadra 01, Conjunto H, lote20-SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se
Processo no. 411/70
Interessada: Emília Gomes de Lima
Endereço: Quadra 04, Conjunto E, Lote 6 -
SRL
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se

Processo no. 0439/70
Interessada: Dália S/A, Indústria e Comércio
Endereço: Centro de Quadra 3/4, Lote "C", SR I
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido; Publique-se e arquive-se

Planaltina, DF, 29 de outubro de 1970

GDF - SEG - CAR
RA-VI-DRLFO-SEÇAO DE DOCUMENTAÇÃO
TÉCNICA

LUIZ RODRIGUES DE SOUZA
Chefe DEC. de 10/09/70
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

SERVIÇO

DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Atestado: no. 2186/70-SM
Interessado: ESTAMSLAU BATISTA OLIVEI-
RA, matricula no. 17.161.
Assunto: Licença para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de 28.09.70 a....
12.10.70., de acordo com os artigos 97 e 98 da
Lei no. 17M/52.

Laudo Médico: no. 856/70-SM
Interessado: BENIGMA DE SOUZA LEANDRO
matrícula 14.450
Assunto: Licença para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de 02.10.70 a....
30.11.70, de acordo com os artigos 97 e 98 da
Lei no. 1.711/52.

Atestado: no. 2.165/70-SM.
Interessado: DIDIMO FERREIRA DE M E L O,
matrícula 13.041;
Assunto: Licença para tratamento de saúde.
Despacho: Concedo no período de 15.09.70 a....
12.10.70, de acordo com os artigos 97 e 98 da..
Lei no. 1711/52.

Interessado: GERALDO DE JESUS, matrícula:
no. 01.370.
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pelo dependente RONAL-
DO DE JESUS, filho nascido em 23.09.70 de...
acordo com o artigo 138 da Lei no. 1711/52..".

Interessado: VALDOMIRO MIRANDA DE SOU-
ZA, matrícula: 01.728.
Assunto: Salário-família
Despacho; Concedo pelos depedentes VALDILE-
NE CASTRO MIRANDA, filha, nascida em
16.07.70 e VALDINEIA CASTRO MIRANDA, fi-
lha, nascida em 28.07.68, de acordo com o ar-
tigo 138 da Lei no. 1711/52. O pagamento ante-
rior deverá ser requerido por exercícios fin-
dos.

Interessado: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
matrícula: 10930.
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pela dependente REGINA CÉ-
LIA BATISTA DE ALMEIDA, filha nascida em
07.03.70, de acordo com o artigo 138,da Lei no.
1711/52.

Interessado: JUAREZ REZENDE, matrícula no.
15.141

Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo pelo dependente MARCELO
VARELLA RESENDE, filho, nascido em
07.07.70, de acordo com o artigo 138 dá L e i
no. 1711/52.

MARCUS VINÍCIUS BORGES GOMES
Chefe da Seçao de Pessoal - S.A. SVO
30-10-70.

COMPANHIA
URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
ATOS DO SUPERINTENDENTE,

INSTRUÇÃO DE 30 DE OUTUBRO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa,

RESOLVE:

Designar o Assessor Administrativo da Supe-
rintendência, Bacharel em Administração. AN-
TÓNIO LÚCIO OLIVEIRA DOS SANTOS, para
exercer o cargo de Secretário Particular do Su-
per intendente.

Brasília, 30 de outubro de 1970.

Engo. DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 30 DE OUTUBRO DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL, usando das atribuições que lhe confere o
art. 14, dos Estatutos Sociais da Empresa; nos
termos da Portaria no. 1.100/64, Anexo I,com-
binada com a Instrução de Serviço "N" no
52/66,

RESOLVE:

Designar ANTÓNIO LÚCIO OLIVEIRA DOS
SANTOS, Bacharel em Administração, para
exercer o Emprego em Comissão, símbolo2-C,
de Assessor Administrativo da Superintendên-
cia. .

Brasília, 30 de outubro de 1970.

Engo. DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

DIRETORIAPARA
ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
ATOS DO DIRETOR
ORDEM DE SERVIÇO No. 082/70 - DAAF

O DIRETOR PARA ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS E FINANCEIROS, DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITALDOBRASIL-NO-
VACAP, no uso das atribuições que lhe confere o
item 5, da Instrução no. 142, de 16 de fevereiro de
1970,

RESOLVE;

CONCEDER, nos termos do item 4,dalnstruç ao
142, de 16 de fevereiro de 1970, modificada pela
Instrução no. 144, de 09.03.70, a Gratificação de
Representação de Gabinete, no valor de
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), ao servidor.
LEONEL ARRUDA,Motorista, Nível 12-C, M a
trícula no. 2838, do Q PP-DF, a partir do dia
Io. de novembro de l 970.

Brasília, 03 de novembro de l 970

OTÁVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT
Diretor

DEPARTAMENTO

DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO No. 85/70-DVO.

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS -DVO, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Portaria no. ..
1.321/64, da Superintendência da Cia.,

RESOLVE:
Retificar a Ordem de Serviço no. 70/70-DVO, de
13/10/70, desta Chef ia, que aplicou ao empregado
PEDRO GONÇALVES SOBRINHO- matrícula no..
52.068, Trabalhador.da T.E.P.T.O.da Novacap a
PENA DE SUS PENSÃO por 03 (três) dias, na par-
te referente ao j>rfõdo da suspensão que passará
a ser de 09 a 11/11/70.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, DF, 03 de novembro de 1971.

GETCLIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação e Obras-DVO.

ORDEM DE SERVIÇO No. 86/70-DVO.

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS -DVO, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Portaria no...
1.321/64, da Superintendência da Cia.,

RESOLVE:

Tornar insubsistente a Ordem de Serviço no
75/70-DVO, de 14/10/70, desta Chefia, que apli-
cou ao servidor PEDRO TEIXEIRA CHAVES-ma-
trícula no. 303-GDF, trabalhador-nfve101, ser-
vidor da Secretaria de Viação e Obras-GDF, co-
locado â disposição deste Departamento, a PENA
DE S"US"PENS,AO por 2 (dois) dias, considerando o
que consta do Processo no. 72.040/70.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, DF, 04 de novembro de l 970.

GETCLIO LEITE SOARES
Eng. Chefe do Depto. de Viação e Obras-DVO

ORDEM DE SERVIÇO No. 088/70 - DAAF ORDEM DE SERVIÇO No. 87/70-DVO.

0 DIRETOR PARA ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS E FINANCEIROS DA COMPANHIA URBANI-
ZADORA DA- NOVA CAPITAL DO BRASIL -NO-
VACAP, no uso das atribuições que lhe confere o
item 5, da Instrução no. 142, de 16 de fevereiro
de 1970,

RESOLVE;

CANCELAR, a partir do dia Io. de novembro de
1 970, a Gratificação de Representação de Gabi-
nete, no valor de Cr$200,00 (duzentos cruzeiros),
concedida pela Ordem de Serviço no. 008/70 -
DAAF, ao servidor JOSÉ DOMINGOS FILHO.mo-
torista, nível 12, matrícula no. 063.

Brasília, 03 de novembro de l 970

OTÁVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 089/70-DAAF

O DIRETOR PARA ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS E FINANCEIROS, DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, no uso das atribuições que lhe con-
fere o item 5, da Instrução no. 142, de 16 de fe-
reiro de 1970,.

RESOLVE:

CANCELAR, a partir do dia Io. de novembro de
1.970, a Gratificação de Representação de Gabi-
nete, correspondente a 50% (cinquenta por cento)
do valor do respectivo nível de vencimentos,
concedida pela Ordem de Serviço no. 076/70-
DAAF, ao servidor MOACIR BERNARDESFER-
REIRA, Assessor de Administração Nível 18,
Matrícula no. 6.105, doQPP-DF.

Brasília, 05 de novembro de 1970.

OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT
Diretor

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS-DVO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o cargo, e tendo em vista o
constante do Offcio no. 0447, de 20/10/70, do Co-
mandante da Estação Rádio da Marinha em Brasf-
lia,

RESOLVE:
ELOGIAR o servidor EURfPEDES DO NASCI-
MENTO ARANTES - matrícula no. 09.096, Técni-
co Rural- nfvel 11, doQ.P.P.-D.F., lotado neste
Departamento, pela dedicação e zelo demonstrado
no desempenho de suas atividades na Divisão de
Parques e Jardins - DVO.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, DF, 04 de novembro de I 970.

GETDLIO LEITE SOARES
Eng. Chefe do Depto. de Viação e Obras'-DVO

ORDEM DE SERVIÇO No. 88/70-DVO

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS -DVO, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Portaria no...
1.321/64, da Superintendência da Cia.,

RESOLVE:

Tornar insubsistente a Ordem de Serviço no
73/70-DVO, de 14/10/70, desta Chefia, que apli-
cou ao empregado FRANCISCO ANTONIO DASIL-
VA- matrícula no. 12.951, AuxiliarRural-nfvelOS.
pertencente à T.E.P. da NOVACAP. lotado neste
Departamento, a PENA DE SUSPENSÃO por 02
(dois) dias, considerando o constante do Processo
no. 72.671/70.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília. DF, 04 de novembro de l 970.

GETDLIO LEITE SOARES
Eng. Chefe do Depto. de Viação e Obras-DVO
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ORDEM DE SERVIÇO No. 89/70-DVO

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE MAÇÃO E OBRAS, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pela Portaria no. 1.321/64,
da Superintendência da Cia.,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor JOSÉ AL VÊS COSTA-matrí-
cula no. 06.258, Servente - nível 05, do Q.P.P. -
D.F., lotado neste Departamento, a PENA DE
SUSPENSÃO por 15 (quinze) dias, no período de
09 a 23 de novembro de 1970, por haver o mesmo
desobedecido ordem de seu superior hierárquico,
sendo reincidente, conforme consta do Memoran-
do no. 625/70, procedente da Divisão de Constru-
ção e Conservação -DVO.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, DF, 04 de novembro de l 970.

GETCLIO LEITE SOARES
Eng. Chefe do Depto. de Viação e Obras -DVO

ORDEM DE SERVIÇO No. 90/70-DVO.

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS -DVO, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Portaria no...
1.321/64, da Superintendência daCia.,etendoem
vista as recomendações constantes do Offcio Cir-
cular no. 019/70-DAAF,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor JOSE FELIX DA SILVA, ma-
trícula no. 13.536, função GUARDA DO Q.P.P.-
D.F., lotado neste Departamento, a PENA DE
REPREENSÃO, por falta de assiduidade ao servi-
ço, conforme consta do Processo no. Of.060/70-
CVF,procedente da Divisão de Parques e Jardins-
DVO.

" Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, DF, 04 de novembro de l 970.

GETCL1O LEITE SOARES
Eng. Chefe do Depto. de Viação e Obras-DVO.

ORDEM DE SERVIÇO No. 91/70-DVO..

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS-DVO, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Portaria no....
1.321/64, da Superintendência da Cia, e tendo em
vista as recomendações constantes do Offcio Cir-
cular no. 019/70-DAAF,

RESOLVE:

Aplicar ao empregado ANTÓNIO DIAS, matrfcula
no. 53.578, função TRABALHADOR, pertencente à
T.E.P.T.O. da NOVACAP, lotado neste Departa-
mento, a PENA DE REPREENSÃO, por falta de
assiduidade ao serviço, conforme consta do Pro-
cesso no. OF. 065/70-DVF, procedente da Divisão
de Parques e Jardins -DVO.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, DF, 04 de novembro de l 970.

GETCLIO LEITE SOARES
Eng. Chefe do Depto.'de Viação e Obras -DVO.

ORDEM DE SERVIÇO No. 92/70-DVO.

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE VIAÇÃO E OBRAS -DVO, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Portaria no. ..
1.321/64, da Superintendência da Cia., e tendo em
vista as recomendações constantes do Offcio Cir-
cular no. 019/70-DAAF.,

RESOLVE:

aplicar ao empregado ANTÓNIO GONÇALVES
FILHO, matrfcula no. 53.602, função TRABA-
LHADOR, pertencente à T.E.P.T.O. da NOVA-
CAP, lotado neste Departamento, a PENA DE RE-
PREENSÃO, por falta de assiduidade ao serviço,
conforme constado Processo no. OÍ.058/70-CFV,
procedente da Divisão de Parques e Jardins-DVO.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília-DF, 04 de novembro de l 970.

GETCLIO LEITE SOARES
Eng. Chefe do Depto. de Viação e Obras-DVO.

DIVISÃO DE
DOCUMENTAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

RESUMO DOS CONTRATOS DE EMPREITADA
FIRMADOS COM A COMPANHIA URBANIZA-
"DORA DA NOVA CAPITA U DO BRASIL -

NOVACAP, REFERENTE AOS DIAS 26 E 27
DE OUTUBRO DE 1970.

PROCESSO No. 12.841)- Mi. PJ-338/70)
INT.COMPANHIA CONSTRUTORA PEDERNEI-
RAS S/A.
OBJETO: Acabamento total do prédio destinado
ao Tribunal de Contas do Distrio Federal, si-
tuado na praça dos Tribunais em Brasília, Dis-
trito Federal.
VALOR: Cr$ 2.798.588,00
PRAZO: 360 dias, contados da expedição da Or-
dem de Serviço.
DATA: 26.10.70.

PROCESSO No. 12.794/70 - (Mi.PJ-342/70) -
RE-RATIFICAÇÃO

INT.: DÁLIA S/A - INDCSTR1A E COMERCIO
OBJETO: Re-ratificação ao contrato no. 244/70.
DATA: 27.10.70.

PROCESSO No. 12.798- (Mi.PJ-343/70) - RE-
RAT1FICAÇAO
INT.: EMPREZA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA S/A.
OBJETO: Re-ratificação ao contrato no.
247/70
DATA: 27.10.70;

PROCESSO No. 12.842 - (Mi. PJ-335/70)
INT.: T. W. LACERDA - CONSTRUÇÕES E
TERRAPLENAGEM
OBJETO: Reforma da Escola Classe no. 01 e
02 do Núcleo Bandeirante, Colégio Nficleo Ban-
•deirante. Escolas Classe das SQS 408, 413, 206,
e 410, em Brasília, Distrito Federal.
VALOR: Cr$ 47.700,00.
PRAZO: 150 dias, contados da expedição da Or-
dem de Serviço.
DATA: 27.10.70.

PROCESSO No.: 12.843 - (MI. . PJ-332/70).
INT.: CONSTRUTORA SANTA CRUZ LTDA.
OBJETO: Serviços de escavação, carga e trans-
porte de material de Ia. categoria, destinado
A ajardinamento, no Plano Piloto de Brasília,
DF.
VALOR: Cr$ 100.000,00
PRAZO: 180 dias, contados da expedição da Or-
dem de Serviço.
DATA: 27.10.70.

PROCESSO No. 12.845 - (Mi. PJ-334, 70).

INT.: CONSTRUMAR - CONSTRUÇÕES E PLA-
NEJAMENTO LTDA.
OBJETO: Reforma da Escola no. 01 de Planal-
tina Escolas Classe das SQ.N 403, 405 e 312,
Ginario da Asa Norte e Jardim de Infância
Ginásio da Asa Norte e Jardim de Infância SQ.N
404, em Brasília, DF.
VALOR: CR$ 50 000,00
PRAZO: 150 dias contados da expedição da Or-
dem de Serviço.
DATA: 27.10.70

PROCESSO No. 12 846 - (Mi. PJ-336/70
INT.: CONSJRUMAR - CONSTRUÇÕES E PLA-
NEJAMENTO LTDA.

OBJETO: Reforma do Ginário do Cruzeiro, Gi-
násio do Plano Piloto (CASEB). Ginásio Moder-
no, Elefante Branco e Jardim de Infância, Pra-
ça 21 de Abril, em Brasília, DF.
VALOR: Cr$ 47.400,00
PRAZO: 150 dias, contados da expedição da Or-
dem de Serviço.
DATA: 27.10.70.

PROCESSO No. 12.847 - (Mi. PJ-337/70)
INT.: CONSTRUMAR- CONSTRUÇÕES E PLA-
NEJAMENTOS LTDA.
OBJETO: Reforma da Escola-Parque, Jardim
de Infância, da SQS 114, Escola Classe SQS
315, 305, 106, 107, 108, 304 e 308, em Brasília
Distrito Federal.
VALOR: 44.700,00
PRAZO; 150 dias, contados da expedição da Or-
dem de Serviço.
DATA: 27.10.70.

RESUMO DOS CONVÉNIOS FIRMADOS COM A
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, RE-
FERENTE AO PERÍODO DE 19 A 27 DE OUTU-
BRO DE 1970.

PROCESSO No. 12.325 - (Mi. PJ-323/70) - 3o.
ADITIVO -
INT.: MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA-QUAR-
TEL GENERAL DA SEXTA ZONA AÉREA.
OBJETO: 3o. Aditivo ao convénio firmado em
21.12.67.
PRAZO: Fica alterado para mais ISmeses.con-

tado da data de publicação no Diário Oficial da
Uniãfc.
VALOR: Cr$ 320.117,25.
DATA: 19.10.70.

PROCESSO No. 12.624 - (Mi. PJ-323/70) - 2o.
ADITIVO

INT.: PRESIDÊNCIA DA REPDBLICA
OBJETO: 2-i, aditivo ao convénio celebrado em
17.07.69.
PRAZO: Fica prorrogado por mais 06 meses,
contados da data de publicação no Diário Ofi-
cial da União.
DATA: 21.10.70.

PROCESSO No. 11.391 - (Mi.PJ-330/70) 12o.
ADITIVO -
INT.: ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMA-
DAS
OBJETO: 12o. Aditivo ao convénio celebrado
em 08.05.64.
VALOR: Cr? 28.590.330,85
DATA: 23.10.70.

PROCESSO No. 11.215 - (Mi. PJ-316/70) - 5o.
ADITIVO
INT.: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
OBJETO: 5o. aditivo ao convénio celebrado
em 28.11.63.
PRAZO: Fica prorrogado por mais cinco(05)
meses, contado da data de publicação no Diário
Oficial da União.
DATA: 19.10.70.

PROCESSO No. 12.848 - (Mi.PJ-340/70)
INT.: DÁLIA S/A - 1NDCSTR1A E COMERCIO
OBJETO: Construção de 11 residências (bloco
J) para o Hospital das Forças Armadas, em
Brasília, DF.
VALOR: Cr$ 1.147.409,75
PRAZO: 240 dias, contados da expedição da Or-
dem de Serviço.

Brasilia, 06 de novembro de 1970.

NILSON FERREIRA GOMES
Divisão de Documentação

COMPANHIA DE AGUA
E ESGOTOS DE. BRASÍLIA
-CAESB

ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVJIÇO DE 08 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB -
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
prísa, e tendo em vista o que constado proces-
so protocolado sob o no. 30.950/70,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor SEBASTIÃO VIEIRA
CARDOSO. Escriturário, nfvel 10, matrfcula no.
15.182-GDF, para exercer a Função Gratifica-

da, 5-F, de Chefe da Seção de Cadastro Patri-
monial do Serviço do Património da Divisão de
Administração desta Companhia, a partir da
presente data.

Brasília, 08 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 09 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA, CAESB -
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
presa,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido o servidor ERNESTO
CHALREO CORRÊA, Procurador de Ia matrf-
•ula no. 16.58S-GDF, da Chefia da Divisão da

Administração que vinha respondendo até a pre-
sente data.

Brasília, 09 de outubro de 1970.

LCJCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

"> i ty-r i1.. , , . .
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 09 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB -
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
presa,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ERASMO CRAVO, As-
sessor de Administração, nfvel 18-B, matrí-
cula no. 10.187/GDF, para exercer o Emprego
em Comissão, 4-C, de Chefe da Divisão de Ad-
ministração desta Companhia, a partir da pre-
sente data.

Brasília, 09 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o que consta do proces-
so protocolado snb o no. 31.492/70,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de Io. de abril de,1970,

ta servidora MARIA VIRGÍNIA LADEIRA ROS-
SETTO, matrícula no. 46.205, da Função Gra-
tificada 13-B, de Caixa do Serviço de Tesoura-
ria, da Divisão de Contabilidade e Finanças des-
ta Companhia.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

LCCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAES2,
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o queconstado proces-
so protocolado sob o no. 31.492/70,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de Io. de abril de 1970,
a servidora ROSA MARIA DE ANDRADE, ma-
trícula no. 46.114, da Função Gratificada, 13-B,
de Caixa do Serviço de Tesouraria, da Divisão
de Contabilidade e Finanças,,desta Companhia.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV. do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o queconstado proces-
so protocolado sob o no. 31.492/70,

RESOLVE:

DISPENSAR, a parti • de Io. de abril de 1970,
a servidora REGINA JOSE FATFALAH KURY,
matrícula no. 46.113, da Função Gratificada,
13-F, da.Caixa do Serviço de Tesouraria, da
Divisão de Contabilidade e Finanças, desta
Companhia.
Brasília, 22 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE-22 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-

prfisa, e tendo em vista o queconstado proces-
so protocolado sob,o no. 31.492/70,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de Io. de abril de 1970,
a servidora MARIA DO CARMO NEIVA ARAO-
JO, matrfcula,no. 41.926, da Função Gratifica-
da, 13-F, de Caixa do Serviço de Tesouraria,

da Divisão de Contabilidade e Finanças, des-
ta Companhia.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando,das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos, Sociais, da Em-
presa, e tendo em vista o que constado proces-
so protocolado sob o no. 31 492/70,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de Io. de abril de 1970, a
servidora MARIA LOCIA TRIPODE, matrícula
no. 41.885, da Função Gratificada, 13-F, de Cai-
xa do Serviço de Tesouraria, daDivisao.de
Contabilidade e Finanças, desta Companhia.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista.o que consta do proces-
so protocolado sob o no. 31.492/70,

RESOLVE:

Dispensar, a partir de Io. de abril de 1970, a
servidora DINORAH REIS HERMONT,matrícula
no. 41.658, da Função Gratificada, 13-F, de Cai-
xa do Serviço de Tesouraria,daDivisãodeCon-
tabilidade e Finanças, desta Companhia.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o queconstado proces-
so protocolado sob o no. 31492/70,

RESOLVE:

DISPENSAR apartir de Io. de abril de 1970, a
servidora LINDALVA DE OLIVEIRA,matrícula
no. 41.657, da Função Gratificada, 13-F.de Cai-
xa do Serviço de Tesouraria, da Divisão de
Contabilidade e Finanças, desta Companhia.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970.
O SUPERINTENDENTE PA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE PRASÍLIA - CAESB,
usando das atribuições que lhe.confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o queconstado proces-
so protocolado sob o no. 31.492/70,

-
RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de Io. de abril de 1970. a
servidora ERLY FURQUIM DE LIMA, matrí-
cula no. 41.508, da Função Gratificada, 13-F,
de Caixa do Serviço de Tesouraria,,da Divisão
de Contabilidade e Finanças , desta Companhia.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 22 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE PRASÍLIA - CAESB,
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o que consta do pro-
cesso protocolado sob o no. 31.492/70,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir_de Io. de abril de 1970, a
servidora JORGETE FRANCISCO DA SILVA,
matrfcula 41.444, da Função Gratificada, 13-F,
de Caixa do Sei viço de Tesouraria, da Divisão
de Contabilidade e Finanças, desta Companhia.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SEPVIPO DE 27 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CASEB,
usando das atribuições que lhe confere o ftem
IV, do Artigo 16, dos Estatutos .Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o queconstado proces-
so protocolado sob o no. 31.582/70,

RESOLVE:

SUSPENDER, por 08 (oito) dias, a partir de 29
de outubro de 1970, o servidor LUCASDONATO
DE GUSMÃO. Motorista, matricula no. 41.565,
da Tabela de Empregos do PessoalTemporário
e de Obras, lotado na Divisão da Manutenção e
Transportes, desta Companhia.

Brasília, 27 de outubro de 1970.

LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 30 DE OUTUBRO
DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA, usando das
atribuições que lhe confere o iten IV do artigo
16, dos Estatutos Sociais da Empresa, e tendo
em vista o que consta do processo protocolado
sob o no. 31.602/70,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JOSÉ DA COSTA TOR-
RES, servente, nível 05, matrícula no
16.772-GDF, para exercer a Função Gratifica-
da, 9-F, de Chefe de Setor de Almoxarifado da
Divisão Comercial, a partir de 03 de novembro
de 1970.

Brasília, 30 de outubro de 1970Í

LÚCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 30 DE OUTUBRO
de 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA, usando das
atribuições que lhe confere o item IV 3o artigo
16, dos Estatutos Sociais da Empresa, e tendo
em vista o que consta do processo protocjolado
sob o no. 31.602/70,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor GERALDO FELINTO
PEREIRA, Bombeiro Hidráulico, nível 10,ma-
trícula no. 14.281 -GDF, para exercer a Função
Gratificada, 5-F, de Chefe da Seçao de Ligação,
io Serviço de Instalações Prediais, da Divisão
Comercial, a partir de 03 de novembro de
1970.

3rasília, 30 de outubro de 1970

LÚCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 30 DE OUTUBRO
DE 1970

O SUPERINTNDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA, usando das
atribuições que lhe confere o item IV do arti-
go 16, dos Estatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do processo pro-
tocolado sob o no. 31.602/70,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor MAURINO JOSÉ DA
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SILVA, matricula número 17.464-GDF, p a r a
exercer a Função Gratificada, 9-F, de Chefe
do Setor de Atendimento ao Público, da Divisão
Comercial da CAESB, a partir de 03 de novem-
bro de 1970.

Brasília, 30 de outubro de 1970

LÚCIO GOMIDE LOURES
Superintndente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. 049/70

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando de suas atribuições,

R E S O L V E :

DESIGNAR os Engenheiros JOSÉ ALFREDO DE
OLIVEIRA LIMA, ALOISIO HENRIQUE DOS
SANTOS NETTO, AMÉRICO GUIDI FILHO e o
Advogado HEITOR DUPRAT DE BRITTO PE-
REIRA para, sob a Presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Recebimento e
Julgamento das Propostas-da TOMADA DE
PREÇOS referente ao Edital no. 024/70-CAESB
para aquisição de tampões de ferro fundido,
articuladas, tipo T-100 e T-105, para aplica-
ção em redes de esgotos sanitários e agua po-
tável, a realizar-se as 10:00 horas do dia 17
de novembro de 1970

Brasilia, 04 de novembro de 1970

LÚCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. 050/70

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando de suas atribuições,

R E S O L V E :

DESIGNAR os Engenheiros JOSÉ ALFREDO DE
OLIVEIRA LIMA- ALDEIO HENRIQUE DOS
SANTOS NETTO, AMÉRICO GUlDI FILHO e O
Advogado HEITOR DUPRAT DE BRITTO PE-
REIRA para, sob a Presidência do primeiro,
constituírem a ComissSo de Recebimento e
Julgamento das Propostas da TOMADA DE
PREÇOS referente ao Edital no. 023/70 para
execução, sob regime de empreitada, median-
te a aplicação de preços unitários, de redes
coletoras de esgotos sanitários em Brasília,
D.F., a realizar-se às 10:00 horas do dia 12 de
novembro de 1970.

Brasília, 4 de novembro de 1970

LÚCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. 051/70.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando de suas atribuições,

R E S O L V E :

DESIGNAR os Engenheiros JOSÉ ALFREDO DE
OLIVEIRA LIMA, ALOISIO HENRIQUE DOS
SANTOS NETTO, AMÉRICO GUIDI FILHO e o
Advogado HEITOR DUPRAT DE BRITTO PE-
REIRA para, sob a Presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Recebimeito e
Julgamento das Propostas da CONCORRÊNCIA
referente ao Edital no. 004/70-CAESB, p a r a
alienação de veículos inservíveis e,anti-pf.onfí-

micos de propriedade da CAESB, a realizar-
se as 10:00 horas do dia 26 de novembro de
1970.

Brasília, 04 de novembro de 1970

LÚCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. 052/70

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
usando de suas atribuições,

R E S O L V E :

DESIGNAR os Engenheiros JOSÉ ALFREDO DE
OLIVEIRA LIMA, ALOÍSIO HENRIQUE DOS
SANTOS NETTO, AMÉRICO GUIDI FILHO e o
Advogado HEITOR DUPRAT DE BRITTO PE-
REIRA para, sob a Presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Recebimento e
Julgamento das Propostas da TOMADA DE

PREÇOS referente ao Edital no. 022/70 para
execução, sob regime de empreitada, median-
te a aplicação de preços unitários, de redes
coletoras de esgotos sanitários em Brasília,
DF., a realizar-se às 10:00 horas do dia 10 de
novembro de 1970.

Brasília, 04 de novembro de 1970

LÚCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

ATA DA SEXTA REUNIÃO DOCONSE LHO FIS-
CAL DA COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB.

Aos trinta e um dias do mês de julho de mil no-
vecentos e setenta, na sala de reuniões, na sede
da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília -
CAESB, realizou-se a 6a. reuniSo do Conselho
Fiscal, sob a Presidência do Doutor JOSÉ AN-
TÓNIO LEAL CHAVES e com a presença dos
Senhores Conselheiros RUBENS ZEFERINO DO
AMARAL e GIL AURÉLIO ROCHADEL. Lida e
aprovada a ata da reunião anterior constatou o
Conselho Fiscal que persiste, ainda, sem de-
monstração a relação das imobilizações consti-
tutivas do capital social. Persiste, também, o
Passivo Pendente relativo ao débito para com a
NOVACAP, não tendo o Conselho Fiscal ciência
de possíveis providências ou resultados de pro-
vidências que tenham sido adotadas para solu-
cionar o impasse. Foram apresentados pelo Ser-
viço Financeiro os demonstrativos da execução
orçamentaria e balancete financeiros de janeiro
a junho de 1970, com as alterações recomenda-

das na reunião anterior e constantes da compe-
tente ata. Face a não apresentação dos balan-
cetes patrimoniais correspondentes ao mesmo
período, voltou este Conselho a visitar o OrgSo
de Contabilidade, onde constatou que persiste,
ainda, o atraso no registro dos atos e fatos ad-
ministrativos e, segundo informaçSo do Chefe
daquele Serviço, Senhor Sllvano Alves de Paula,
tal atraso se prende á já verificada insuficiência
de pessoale mesmode material.OConselhoFis-
cal levara o assunto ao conhecimento da Alta Ad-
ministraçSo da Companhia para as cabíveis pro-
vidências, a fim de sanar a falha que §" seria e
vem acarretando dificuldades ao desempenho das
atividades deste órgão fiscalizador. Na presente
data, recebeu o Conselho, através do Of. 204/70-
GB, protocolado sob o no.27.376/70, solicitaçSo
da Alta AdministrataçSo da Companhia, para opi-
nar sobre aumento de capital social, através de
lucro verificado no exercício anterior, devendo
ser o assunto examinado, para a elaboração do
cabível parecer. Consigna o ofício em foco, a da-
ta de 20 de julho p.p., para a realização da As-
sembleia Geral Extraordinária e tal data eviden-
temente, foi alterada, aguardando este Conselho
comunicação do novo dia em que será levada a
efeito a referida Assembleia. E,como nada mais
houvesse a tratar, o Senhor Presidente encer-
rou a reunião, da qual, para constar, eu, Rozi-
billa Lobato Mala, Secretária "ad-hoc"..lavrei a
presente ata que, lida e achada conforme, vai
por mim subscrita e assinada pelos Senhores
Conselheiros presentes.

JOSÉ ANTÓNIO LEAL CHAVES

RUBENS ZEFERINO DO AMARAL

GIL AURÉLIO ROCHADEL

ATA DA QUADRAGÉSIMA REUNIÃO DA DI-
RETORIA DA COMPANHIA DE AGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - CAESB.

Aos treze dias do mês de outubro de mil nove-
centos e setenta, na sala de reuniões, na sede da
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍ-
LIA - CAESB, realizou-se a 40a. sessão da Di-
retoria, sob a Presidência do Engenheiro LÚCIO
GOMIDE LOURES e com a presença dos Senho-
res Diretores ERNESTO CHALRÊO CORRÊA e
ARIDES SILVA CAMPOS. Lida e aprovada a ata
da sessão anterior foram apreciados os seguin-
tes processos em pauta: Io.) - Processono
28.703/70-TOMADAS DE PREÇOS referente ao
Edital no. 017/70-CAESB, para aquisição de hi-
drômetros para Brasília e C idades-Satélites.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o que cnsta do Processo, ho-
mologa a TOMADA DE PREÇOS referente ao
Edital 017/70 e autoriza a aquisição dos hidrô-
metros através das seguintes firmas: a) COM-
PANHIA FÁBIO BASTOS, no valor de Cr$
491.120,00 (quatrocentos e noventa e hum mil,
cento e vinte cruzeiros), incluído o Imposto s8-
bre Produtos Industrializados, b) LICEU DE AR-
TES E OFÍCIOS DE SÃO PAULO, no valor de ...

Cr$ 51.758.50 (cinquenta e hum mil, setecentos
e cinquenta e oito cruzeiros e cinquenta centa-

vos), incluído o Imposto sobre Produtos Indus-
trializados". 2o.) - Processo no. 29.146/70 -
TOMADA DE PREÇOS referente ao Edital no..
018/70-CAESB, para aquisição de manilhas pa-
ra Brasília e Cidades Satélites. DECISÃO: " A
Diretoria, com o voto do Relator e tendo em

vista o que consta do processo, homologa a TO-
MADA DE PREÇOS, referente ao Edital no
018/70 e autoriza a aquisição dos materiais atra-
vés das seguintes firmas: a) CERAMIC A SÃO JU-
DAS TADEU - Manilhas de grés vitrifiçadas, no
valor de Cr$ 462.200,00 (quatrocentos e sessen-
ta e dois mil e duzentos cruzeiros), incluído o
Imposto sobre Produtos Industrializados b) -
CIMPLA - COMERCIAL E IMPORTADORA DO
PLANALTO - Selins t i p o TEE de gfês vi-
trificados, no valor de C r$ 15.320,00 (quinze mil,
trezentos e vinte cruzeiros), incluído o Imposto
sSbre Produtos Industrializados". 3o.) - Proces-
so no. 29.403/70 - TOMADA DE PREÇOS refe-
rente ao Edital no. 021/70-CAESB, para aquisi-
ção de materiais de ferro fundido, para Brasília
e Cidades Satélites. DECISÃO; "A Diretoria.com
o voto do Relator, homologa a TOMA DA DE PRE-
ÇOS referente ao Edital no. 021/70, e autoriza a
aquisição dos materiais solicitados pela CPE a
firma COMPANHIA METALÚRGICA BARBARA
oelo valor global de Cr$ 181.329,37 ( cento e oi-
tenta e um mil trezentos e vinte nove cruzeiros
e trinta e sete centavos), incluído o Imposto so-
bre Produtos Industrializados". 4o.) - Proc no
29.401/70 -TOMADA DE PREÇOS referente ao
Edital no. 020/70-CAESB, para aquisição de tu-
bos de ferro fundido, para Brasília e Cidades-
Satêlites. DECISÃO:" "A Diretoria, comovotodo
Relator, homologa a TOMADA DE PREÇOS re-
ferente ao Edital no. 020/70, e autoriza a aqui-
sição dos materiais solicitados pela CPE à fir-
ma COMPANHIA FERRO BRASILEIRO, pelo va-
lor global de Cr$ 1.773.165,60 (hum milhão.se-
tecentos e setenta e três mil, cento e sessenta e
cinco cruzeiros e sessenta centavos), incluído o
Imposto sSbre Produto Industrializados". 5o.) -
Processo no. 31.050/70, em que a Divisão de
Contabilidade e Finanças propõe a reformula-
ção do orçamento da CAESB referente ao exer-
cício de 1970, visando o completo atendimento
das obras consideradas prioritárias peloGovêr-
no. DECISÃO: "A Diretoria, com ovotodoRela-
tor, opina favoravelmente pela reformulação do
orçamento da CAESB referente ao exercício de
1970, conforme preposição da Divisão de Conta-
bilidade e Finanças (fIs. l e 2) ouvido o Egré-
gio Conselho de Administração . 6o.) -Proces-
so no. 27.502/70 -TOMADA DE PREÇOS refe-
rente ao Edital no. 015/70-CAESB, para aquisi-
ção de um motor elétrico de indução, destinado
a complementação do Sistema de Recalque de
água Potável da cidade satélite de Taguatinga.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do processo, ho-
mologa,a TOMADA DE PREÇOS referente ao
Edital O1 5/70 e autoriza a aquisição do mate-
rial solicitado pela CPE à firma G E N E R A L
ELETRIC S.A.. pelo valor de Cr$ 73.500,00...
(setenta e três mil e quinhentos cruzeiros), mais
a importância de Cr$ 3.675,00 (três mil, seis-
centos e setenta e cinco cruzeiros), correspon-
dente á incidência do Imposto sSbre Produtoln-
dustrializados calculados a taxa de 5% (cinco por
cento), devendo ser observado o prazo para en-
trega de material, fixado em 150 (cento e cin-
quenta) dias bem como TSdas" as condições de
Edital". Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou a sessão, da qual, para cons-
tar, eu, MARIA DE LOURDES ALMEIDA CAM-
POS, Secretária "ad-hoc", lavrei a presente ata
que lida e aprovada, vai por mim subscrita e as-
sinada pelos Senhores Diretores presentes.

LÚCIO GOMIDES LOURES

ERNESTO CHALRÊO CORRÊA

ARIDES SILVA CAMPOS
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PORTARIA DE 04 DE NOVEMBRO DE 1970

O PROCURADO R-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o item I, do art. Io. do Decreto no. 976, de
16 de abril de 1969,

R E S O L V E :

lotar, a partir desta data, FRANCISCO LUIZ DE
BESSA LEITE, Procuradorde Ia. Categoria, ma-
trícula no. 16.590, do Quadro Provisório de Pés- .
soai do Distrito Federal, na2a.Subprocuradoria
Geral, da Procuradoria-Geral.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral

2a. S.P.R.G.
ATOS DO PROCURADOR-CHEFE

PROCESSO No. 61.914/69
INTERESSADO: ADRIANO MARTINS
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

Pelo presente processo ADRIANO MARTINS re-
quereu lhe fosse parcelado o débito fiscal pro-
veniente de imposto predial lançado sobre imó-
vel de sua propriedade.

Pela instrução do processo vê-se que nada exis-
te a ilidir a pretensão do requerente.

Cálculo atualizado às fls. 5

Decidindo, concedo que o referido débito, acre-
aido da importância de Cr$ 1,48 (um cruzeiro
e quarenta e oito centavos), correspondente à
mora do perfodo de parcelamento, seja pago em
4 (quatro) prestações mensais. A primeira e
maior no valor de Cr$ 43,09 (quarenta e três
cruzeiros e nove centavos) vencerá quarenta e
oito horas após assinatura do Termo de Re-
conhecimento de Dfvida Fiscal e Fiança na
SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a publicação
desta decisão no "Distrito Federal'. As de-
mais parcelas, no valor de Cr$ 42,59 (quarenta
e dois cruzeiros e cinquenta^e nove centavos),
cada uma, vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 21 de .agosto de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 004.075/70
INTERESSADO: HASAN SAD MUHMAMUDERAK

Assunto: Parcelamento de débito fiscal.

HASAN SAD MUHMAMUD ERAK requereu lhe
fosse parcelado o débito fiscal oriundo de im-
posto predial e territorial urbano lançado so-
bre imóveis de sua propriedade nos exercícios
de 1968 e 1969.

Processo devidamente instruído.

Cálculo atualizado.

Certidões de débito juntadas.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidido .concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 111,64 (cento e on-
ze cruzeiros e sessenta e quatro centavos)cor-
respondente ã mora do perfodo de parcelamen-
to seja pago em 15 (quinze)prestaç,ões mensais.
A Ia. e maior no valor de Cr$ 170,21 (cento e
setenta cruzeiros e vinte e um centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas após a assinatura do
Termo de Reconhecimento do Termo de Divida
Fiscal e Fiança, na SRCF-2 desta Subprocura-
doria Geral, o que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão no "Distrito
Federal'. As demais parcelas, no valor de Cr$
155,00 (cento e cinquenta e cincocruzeiros),ca-
da uma, vencerão nos dias 28 de cada mês.

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

Dispenso as notas promissórias avalizadas.por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 03 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No. 004.360/70
INTERESSADO: WILLER HERMETO CORREIA
DA COSTA
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

WILLER HERMETO CORREIA DA COSTA e
MELCH10RDE REZENDE ESlLVArequereram
parcelamento de seu débito, inscrito em dfvida
ativa, referente a imposto predial e territorial
urbano dos exercícios de 1968 e 1969.

Processo devidamente instruído com a juntada
das certidões de débito e atualização dos cál-
culos.

Tudo atentamente examinado.

Nada existe que possa ilidir a pretensão dos Re-
querentes.

Decidindo .concedo que o referido débito .acres-
cido da importância de Cr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros) correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 10 (dez) presta-
ções mensais. A Ia. e maior no valor de
Cr$ 917,13 (novecentos e dezessete cruzeiros
e* treze centavos) vencerá quarenta e oito ho-
ras após a assinatura do Termo de Reconheci-
mento de Dfvida Fiscal eFiançanaSRCF-2des-
ta Subprocuradoria Geral, o que deverá ocor-
rer até três dias apôs a publicação desta deci-
são no "Distrito Federal'. As demais parcelas,
no valor de Cr$ 916,96 (novecentos e dezesseis
cruzeiros e noventa e seis centavos), cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se

Brasília, 15 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 33.074/70
INTERESSADO: LOURIVAL MARIANO BONFIM
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal .

LOURIVAL MARIANO BONFIM requereu lhe
fosse parcelado seu débito fiscal proveniente de
imposto predial e territorial urbano lançado so-
bre seu imóvel.

Processo devidamente instruído.

Certidões de débito juntadas às fls. 3,4, 5, 7 e
8.

Cálculo atualizado às fls. 7 e 7/verso.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 51,97 (cinquenta e
um cruzeiro e noventa e sete centavos) corres-
pondente à mora do período de parcelamento,
seja pago em 20 (vinte) parcelas mensais.A Ia.
e maior no valor de Cr$ 81,55 (oitenta e um
cruzeiros e cinquenta e cinco centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas após a assinatura
do Termo de Reconhecimento de Dívida Fiscal
e Fiança, na SRCF-2 desta Subprocuradoria Ge-

* ral, o que deverá ocorrer até três dias apossa
publicação desta decisão no "Distrito Federal".
As demais parcelas, no valor deCrí 66,80 ( as-
senta e seis cruzeiros e oitenta centavos), ca-
da uma, vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas.por
foça de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 07 de outubro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 61.724/69
INTERESSADO: ÁLVARO LINS E SILVA
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

ÁLVARO LINS E SILVA requereu lhe fosse par-
celado o débito fiscal de sua responsabilidade
oriundo de imposto predial e territorial urbano
lançado sobre seu imóvel, nos exercícios de
1967 e 1968.

Processo devidamente instruído.

Certidões de débito juntadas às fls. 4 e 5.

Cálculo atualizado às fls. 7.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 12,25 (doze cruzei-
ros e vinte e cinco centavos) correspondente à
mora do período de parcelamento, seja pago
em 07 (sete) prestações mensais. A Ia. e maior
no valor de Cr$ 85,87 (oitenta e cinco cruzei-
ros e oitenta e sete centavos), vencerá quaren-
ta e oito horas após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dfvida Fiscal e Fiança, na
SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o quede-
verá ocorrer até três dias após a publicação
desta decisão no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 81,50 (oitenta e um
cruzeiros e cinquenta centavosj.^ada uma.ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 14 de outubro de 1970.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 28.971/70
INTERESSADO: JOÃO VIEIRA
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

JOÃO VIEIRA requereu lhe fosse parcelado seu
débito fiscal lançado sobre seu imóvel oriundo
de imposto predial e territorial urbano.

Processo devidamente instruído.

Cálculo atualizado às fls. 6

Certidões de débito juntadas às fls. 3 e 4.

Nada a ilidir a'pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$21,40 (vinte e um
cruzeiros e quarenta centavos) correspondente
à mora do período de parcelamento, seja pago
em 12 (doze) prestações mensais. A la.e maior
no valor de Cr$ 53,65 (cinquenta e três cruzei-
ros e sessenta e cinco centavos), vencerá qua-
renta e oito horas após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dfvida Fiscal e Fiança,
na SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o que
deverá ocorrer ale três dias após a publicação
desta decisSo no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 49,90 (quarenta e no-
ve cruzeiros e noventa centavos), cada uma, ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas.por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 20 de outubro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 009.417/70
INTERESSADO: TABA - ARTIGOS PARA PRE-
SENTES LTDA
ASSUNTO: Parcelamento de Imposto

TABA - ARTIGOS PARA PRESENTESLTDA re-
quereu, através de seu representante legal, par-
celamento de débitos inscrito em divida ativa
oriundo de IVC e 1C M de exercício de 1968.
Apresenta como avalista o Sr. FRANC ISCO PAU-
LO MARTINO proprietário de imóvel no Distri-
to Federal, que é aceito por esta Subprocurado-
ria Geral.
Processo instruídos devidamente.
Juntada a certidão de débito e atualizado o cál-
culo no verso de fls. 4.
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Requerido na vigência do Decreto 1.275 de21 de
janeiro de 1.970, que lhe da o direito a novo par-
celamnto.
Assim, concedo que o referido débito, acrescido
da importância de Cr$ 10,13 (dez cruzeiros e
treze centavos),correspondente à mora do perío-
do de parcelamento, seja pago em 8 (oito)prcs-
taçSes mensais. A ia. e maior no valor de
Cr$ 93,01 (noventa e três cruzeiros e um centa-
vo), vencera quarenta e oito horas após a assi-
natura do Termo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SRCF-2 desta Subprocura-
doria Geral, o que devera ocorrer até três dias
apôs a publicaçSo desta decis 5o no "Distrito Fe-
deral". As demais parcelas no valor de Cr$ 83,50
(oitenta e três cruzeiros e cinquenta centavos).
cada uma, vencerSo nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de agSsto de 1.970

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - C h e f e

PROCESSO No. 35.065/69
INTERESSADO; MOHAMED NIMIR YUSUF ALI
ASSUNTO: Parcelamento de impSsto

MOHAMED NIMIR YUSUF Ali requereu lhe fos-
se parcelado o débito fiscal de sua responsabi-
lidade oriundo de Imposto de Vendas e Consigna-
ções e ICM referente aos exercícios de 1.967 e
1.968.
Processo devidamente instruído.
CertidSo de débito juntada as fls. 3.
Calculo atualizado lis fls. 11.
Nada a ilidir a pretensSo do requerente.
Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 194,85 (cento e no-
venta e quatro cruzeiros e oitenta e cinco cen-
tavos), correspondente à mora do período do par-
celamento, seja pago em 10 (dez) prestações
mensais. A ia. e maior no valor de C r$ 1.846,88
(um mil, oitocentos e quarenta e seis cruzeiros
e oitenta e oito centavos),vencera quarentaeoi-
to horas apôs a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscale Fiança, na SRCF-2
desta Subprocuradoria Geral, o que de vera ocor-
rer até três dias apôs a publicação desta deci-
sSo no "Distrito Federal". As demais parcelas
no valor de Cr$ 1.817,00 (um mil, oitocentos e
dezessete cruzeiros), cada uma, vencerSo nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 31 de agSsto de 1970.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - C h e f e

PROCESSO No. 30.525/70
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES RIBEIRO
DE PAIVA
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE PAIVA re-
quereu lhe fosse parcelado o débito fiscal lan-
çado sótre imóvel de sua propriedade referen-
te aos exercícios de 1967 e 1968.
Processo instruído devidamente.
Certidões de débito juntadas às fls. 3 e 4.
Cálculo atualizado.
Nada a ilidir a pretensão da requerente.
Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 2,88 (dois cruzeiros
e oitenta e oito centavos) correspondente S mo-
ra do período de parcelamento, seja pago em 5
(cinco) prestações mensais. A la.e maior no va-
Jor de Cr$ 51,33 (cinquenta e um cruzeiros e
e t r i n t a e três c e n t a v o s ) ,
vencerá quarenta e oito horas apôs a assinatura
do Termo de Reconhecimento de Divida Fiscale
Fiança, na SRGF-2 desta Subprocuradoria Geral
o que devera ocorrer até três dias apôs a publi-
caçSo desta decisSo no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr$ 47,00 (qua-
renta e sete cruzeiros^, cada uma, vencerSo nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 01 de setembro de 1970.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - C h e f e

PROCESSO No. 28.846/70
INTERESSADO: RADIO ALVORADA DE BRASÍ-
LIA S/A
ASSUNTO: Parcelamento de débito

RADIO ALVORADA DE BRASÍLIA S/A requereu
lhe fosse parcelado o débito fiscal de sua res-
ponsabilidade lançado sobre seu imóvel oriundo
de imposto predial e territorial urbano no exer-

cício de 1969, por meio de sua representante le-
gal.

Certidão de débito juntada e cálculo atualizado.
Tudo devidamente examinado.
Nada a ilidir a pretensão da requerente.
Decidindo, concede que o referido débito acres-
cido da importância de Cr$40,50 (quarenta e cin-
quenta centavos) correspondente ã mora do pe-
ríodo de parcelamento sejapagoem 06 (seis)pres-
tações mensais. A ia. e maior no valor de
Cr$ 347,98 (trezentos e quarenta e sete cruzei-
ro e noventa e oito centavos), vencerá quaren-
ta e oito horas após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e Fiança, na
SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias apôs apublicaç3o des-
ta decisão no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no val-irdeCr$340,50(trezentos e quaren-
ta cruzeiros e cinauenta centavos)cada uma ven-
cerSo nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-«e.
Brasília, 22 de setembro de 1970.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Prcurador - C h e f e

PROCESSO No. 26.751/70
INTERESSADO: RODRIGO OTÁVIO DE SOUZA
E SILVA
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

RODRIGO OTÁVIO DE SOUZA E SILVA reque-
reu lhe fosse parcelado o débito fiscal de sua
responsabilidade oriundo de imposto predial e
territorial urbano lançado sobre seu imóvel no
exercício de 1.969.
Processo devidamente instruído.
CertidSo de débito juntada as fls. 4.
Calculo atualizado às fls. 6.
Nada a ilidir a pretensSo do requerente.
Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importfncia de Cr? 25,20 (vinte e cinco
cruzeiros e vinte centavos) correspondente a
mora do período de parcelamento, seja pago em
08 (oito) prestações mensais. A ia. e maior no
valor de Cr$ 123,89 (cento e vinte e três cruzei-
ros e oitenta e nove centavos), vencera quaren-
ta e oito horas apôs a assinatura do Termo de
Reconhecimento da Dívida Fiscal e Fiança, na
SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o que de-
vera ocorrer até três dias após a publicaçSo
desta decisSo no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 119,00 (cento e deze-
nove cruzeiros), cada uma, vencerSo nos dia
28 de cada rnês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de setembro de 1970.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - C h e f e

PROCESSO No. 58.875/69
INTERESSADO: CLODILDES FERREIRA DE AL-
MEIDA
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

CLOTILDE FERREIRA DE ALMEIDA requereu
lhe fosse parcelado o débito fiscal de sua respon-
sabilidade oriundo de imposto predial e territo-
rial urbano lançado sobre seu imóvel.
Processo devidamente instruído.
Cálculo atualizado.
Certidões de débitos juntadas.
Nada a ilidir a pretensSo do requerente.
Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 7,48 (setecruzeiros
e quarenta e oito centavos) correspondente à
mora do período de parcelamento, seja pago em
07 (sete) prestações mensais. A ia. e maior no
valor de Cr$ 55,14 (cinquenta e cinco cruzeiros
e quatorze centavos), venceraquarentae oitoho-
ras a partir da assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fiança, na SRCF-2
desta Subprocuradoria Geral, oque devera ocor-
rer até três dias apôs a publicaçSo desta deci-
são no "Distrito Federal". As demais parcelas
no valor de Cr$ 52,40 (cinquenta e dois cruzei-
ros e quarenta centavos), cada uma, vencerSo
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-<se.
Brasília, 30 de setembro de 1970.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - C h e f e

PROCESSO No.: 63.321/69
INTERESSADO: RUBENS BEZERRA CAMARÁ
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

RUBENS BEZERRA CAMARÁ requereu lhe fos-
se parcelado o débito fiscal oriundo de imposto
predial lançado sobre imóvel de sua proprieda-
de adquirido da SERFHAU.

Certidões de débito juntadas às fls. 2 e 3.
Processo devidamente instruído.
Cálculo atualizado às fls. 5.
Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito,
acrescido da importância de Cr$ 1,79 (um cru-
zeiro e setenta e nove centavos) corresponden-
te à mora do período de parcelamento, seja pa-
go em 03 (três) prestações mensais. A ia. e
maior no valor de Cr$ 67,20 (sessenta e sete
cruzeiros e vinte centavos), vencerá quarenta e
oito horas apôs a assinatura do Ter mo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fiança, na
SRCF-2 desta Subprocurador ia Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a publicação
desta decisão no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 65,20 (sessenta e cin-
co cruzeiros e vinte centavos), cada uma, ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 03 de setembro de 1970.
DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador -Chefe
PROCESSO No.: 27.922/70
INTERESSADO: JOSÉ FERREIRA LEITE
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

JOSÉ FERREIRA LEITE requereu lhe fosse
parcelado o débito fiscal lançado sobre imóvel
de sua propriedade referente a imposto predial
dos exercícios de 1968 e 1969.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls. 3 e 4.
Nada a ilidir a pretensão do requerente.'

Decidindo, concedo que o referido débito,
acrescido da importância de Cr$ 1,17 (um cru-
zeiro e dezessete centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento, seja pago em
03 (três) prestações mensais. A Ia. e maior no
valor de Cr$ 44,10 (quarenta e quatro cruzei-
ros e dez centavos), vencerá quarenta e oito
horas apôs a assinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Dívida Fiscal e Fiança, na SRCF-2
desta Subprocuradoria Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As demais par-
celas no valor de Cr$43,30 (quarenta e três
cruzeiros e trinta centavos), cada Uma, vence-
rão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de setembro de 1970.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 59.948/69
INTERESSADO: SEBASTIÃO ALVES RIBEIRO
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

+

SEBASTIÃO ALVES RIBEIRO requereu lhe fos-
se parcelamento o débito fiscal referente ao
imposto lançado sobre imóvel de sua proprie-
dade nos exercícios de 1967 e 1968.

Processo instruído devidamente.
Certidões de débitos juntadas às fls. 3 e 4.
Cálculo atualizado às fls. 7.
Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito,
acrescido da importância de Cr$ 1,90 (um cru-
zeiro e noventa centavos) correspondente à mo-
ra do período de parcelamento, seja pago em 03
(três) prestações mensais. A ia. e maior no
valor de Cr$ 75,65 (setenta e cinco cruzeiros e
sessenta e cinco centavos), vencerá quarenta e
oito horas após a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal eFiança.naSRCF-
2, desta Subprocuradoria Geral, o que deverá
ocorrer até três dias apôs a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 71,80 (setenta e um cru-
zeiro e oitenta centavos), cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força do dispositivo legal.
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Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de setembro de 1970.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 62.847/69
INTERESSADO: LADISLAU FORTES FLORES
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

LADISLAU FORTES FLORES requereu lhe fos-
se parcelado o débito fiscal lançado sobre seu
imóvel, oriundo de imposto predial, referente
aos exercícios de 1967 e 1968.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às dls. 10 e 11.
Calculo atualizado às fls. 13.
Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito,
acrescido da importância de Cr$ 11,10 (onze
cruzeiros e dez centavos), correspondente à mo-
ra do período de parcelamento, seja pago em
08 (oito) prestações mensais. A ia. e maior no
valor de Cr$ 66,71 (sessenta e seis cruzeiros
e setenta e um centavos), vencerá quarenta e
oito horas apôs a assinatura do Ter mode Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fiança, na
SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o que de-
verá ocorre até três dias apôs a publicação
desta decisão no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$ 61,80 (sessen-
ta e um cruzeiro e oitenta centavos j, cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de setembro de 1970.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 19.253/70
INTERESSADO: REMY BAYMA ARCHER DA
SILVA
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

REMY BAYMA ARCHER DA SILVA requereu
lhe fosse parcelado o débito fiscal lançado so-
bre o seu imóvel oriundo de imposto predial
e territorial urbano.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls. 3/6.
Cálculo atualizado às fls. 8 e verso.
Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito,
acrescido da importância de Cr$ 15,20 (quinze
cruzeiros e vinte centavos) correspondente à
mora do período de parcelamento, seja pago
em 10 (dez) prestações mensais. A ia. e maior
no valor de Cr$128,51 (cento.e vinte e oito cru-
zeiros e cinquenta e um centavos), vencerá
quarenta e oito horas apôs a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida Fiscal e Fi-
ança, na SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral,
o que deverá ocorrer até três dias apôs a pu-
blicação desta decisão no "Distrito Federal".
As demais parcelas, no valor de Cr$ 124,30
(cento e vinte e quatro cruzeiros e trinta cen-
tavos), cada uma, vencerão nos dias 28 de cada
mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,
por força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de setembro de 1970.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 52.108/69
INTERESSADO: HÉLIO DE MELLO
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal.

HÉLIO DE MELLO requereu lhe fosse parce-
lado o débito fiscal, incidente sobre imóvel de
sua propriedade, inscrito em dívida ativa em
nome de ARLINDO G. LAURINO, oriundo do
imposto predial e territorial urbano.

Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntada às fls. 3.
Cálculo atualizado às fls. 5.
Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito,
acrescido da importância de Cr$ 3,97 (três
cruzeiros e noventa e sete centavos) corres-
pondente a mora do período de parcelamento,
seja pago em 05 (cinco) prestações mensais.
A Ia. e maior no valor de Cr$ 69,79 (sessenta

e nove cruzeiros e setenta e nove centavos),'
vencerá quarenta e oito horas apôs a assina-
tura do Termo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SRCF-2 desta Subprocura-
doria Geral, o que deverá ocorrer até três dias
apôs a publicação desta decisão no "Distrito Fe-
deral". As demais parcelas, no valor de Cr$
64,90 (sessenta e quatro cruzeiros e noventa
centavos) cada uma, vencerão nos dias 28 de
cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de setembro de 1970.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-C hef e

PROCESSO No. 26.989/70
INTERESSADO: DARCY DE SOUZA PAIVA
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

DARCY DE SOUZA PAIVA requereu lhe fosse
parcelado o débito fiscal lançado sobre imó-
veis de sua propriedade referente a imposto
predial e territorial urbano do exercício de....
1969.

Processo devidamente instruído.

Certidões de débito juntadas às fls. 3 e 4.

Cálculo atualizado as fls. 6.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 7,42 (sete cruzeiros
e quarenta e dois centavos) correspondente 5
mora do período de parcelamento, seja pago
em 06 (seis) prestações mensais. A Ia. e maior
no valor de Cr$ 66,77 (sessenta e seis cruzei-
ros e setenta e sete centavos), vencerá quaren-
ta e oito horas após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e Fiança, na
SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, oque de-
verá ocorrer até três dias após a publicação
desta decisão no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr? 65,20 (sessentae cin-
co cruzeiros e vinte centavos), cada uma, ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 09 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador -Chefe

PROCESSO No. 18.892/70
INTERESSADO: ULYSSES BUENO DA COSTA
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

ULYSSES BUENO DA COSTA, através de sua
procuradora, requereu, lhe fosse parcelado o
débito fiscal proveniente do imposto predial lan-
çado sobre imóvel de sua propriedade.

Processo devidamente instruído.

Certidão de débito juntada às fls. 3.

Cálculo atualizado.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que oreferidodébidoacres-
cido da importância de Cr$ 4,98(quatrocruzei-
ros e noventa e oito centavos) correspondente
à mora do período de parcelamento, seja pago
em 06 prestações mensais. A la.e maior no va-
lor de Cr$ 67,98 (sessenta e sete cruzeiros e
noventa e oito centavos), vencera quarentae oi-
to horas apôs a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fiança, na
SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, oque de-
vera ocorrer até três dias apôs a publicação
desta decisão no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 63,60 (sessenta e
três cruzeiros e sessenta centavos), cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília 09 de setembro de 1970.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador -Chefe

PROCESSO . .,. 30.346/70
INTERESSADO: WALTER DE SOUZA RIBEIRO
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

W ALTER DE SOUZA RIBEIRO requereu lhe
fosse parcelado o débito fiscal de sua respon-
sabilidade oriundo de imposto predial e terri-
torial urbano nos exercícios de 1966 a 1969.

Certidões de débito juntadas e cálculos atualiza-
dos.

Processo devidamente instruído.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres -
eido da importância de Cr$ 35,52 (trinta e cinco
cruzeiros e cinquenta e dois centavos) corres-
pondente à mora do período de parcelamento,se-
ja pago em 12 (doze) prestações mensais. A ia.
e maior no valor de 101,03 (cento e um cruzei-
ros e três centavos), venceraquarentae oito ho-
ras após a assinatura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal e Fiança, na SRCF-2
desta Subprocuradoria Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As comais par-
celas, no valor de Cr$ 94,60 ( noventa e quatro
cruzeiros e sessenta centavos) cada uma, ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-«e.

Brasília, 17 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador -Chefe

PROCESSO No. 28.969/70
INTERESSADO: RETIFICA MOTORNEI LTDA.
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal
A RETIFICA MOTORNEI LTDA requereu, atra-
vés de seu Procurador, o Sr. JOSÉ VIEIRA DUAR-
TE, parcelamento de seu débito inscrito em df-
vida ativa oriundo de imposto predial e terriio-

_rial urbano.
Processo devidamente instruído.

Cálculo atualizado às fls. 5.

Certidão de débito juntada às fls. 3.

Nada a ilidir a pretensão da requerente.

Decidindo, concedòque o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 288,00 (duzentos e

oitenta e oito cruzeiros) correspondente 3 mora
do período de parcelamento, seja pago em
12 (doze) prestações mensais. A Ia. e maior no
valor de Cr$ 629,02 (seiscentos e vinte e nove
cruzeiros e dois centavos), vencerá quarentae
oito horas apôs a assinatura do Termo de Re-
conhecimento de Dívida Fiscal e Fiança,na
SRCF-2, desta Subprocuradoria Geral, o que
deverá ocorrer até três dias apôs a publicação
desta decisão no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 620,00 (seiscentos e
vinte cruzeiros), cada uma, vencerão nos dias
28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasflia. 21 de setembro de 197U.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 23.810/70
INTERESSADO: HARRY RIEDEL
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

HARRY RIEDEL requereu lhe fosse parcelado
o débito fiscal lançado sobre imóvel de sua pro-
priedade, adquirido do INPS oriundo de imposto
predial e territorial urbano,

Processo devidamente instruído.

Cálculo atualizado.

Certidões de débito juntadas.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedòque o referido débito, acres-
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eido da importância de Cr$20,96(vintecruzei-
ros e noventa e seis centavos) correspondente
a mora do período de parcelamento, seja pago
em 10 (dez) prestações mensais. A ia. e maior
no valor de Cr$ 89,40 (oitenta e nove cruzeiros
e quarentacentavos), vencera quarenta e oitoho-
ras após a assinatura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal e Fiança, na SRCF-2 -
desta Subprocuradoria Geral, oque devera ocor-
rer até três dias após apublicaçao destadecisão
no "Distrito Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 84,90 (oitenta e quatro cruzeiros
e noventa cent avos), cada uma, vencerão nos dias
28 de cada mês.

Publique -se. Intime -se

Brasília, 25 de setembro de 1970.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 32.260/70

INTERESSADO: ANTÓNIO PINTO MORGADO
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

ANTÓNIO PINTO MORGADO requereu lhe fos-
se parcelado o débito fiscal oriundo de imposto
predial e territorial urbano lançado sobre imó-
veis de sua propriedade.

Processo devidamente instruído.

Certidão de débito juntada as fls. 3.

Cálculo atualizado às fls. 5

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito,
acrescido da da importância de CrSl80,00 (cen-
to e oitenta cruzeiros) correspondente a mora do
período de parcelamento, seja pago em 12 (do-
ze) prestações mensais. A ia. e maior novalor
de Cr$ 393,14 (trezentos e noventa e três cru-
zeiros e quatorze centavos), vencerá quarenta
e oito horas apôs a assinatura do Ter mo de Re-
conhecimento de Dívida Fiscal e Fiança na
SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a publicação
desta decisão no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 390,50 ( trezentos e
noventa cruzeiros e cinquenta centavos), cada
uma vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 29 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador- Chefe

PROCESSO No. 27.202/70
INTERESSADO: JOSÉ ARAÚJO ROCHA
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

JOSÉ ARAÚJO ROCHA requereu fosse parcela-
do seu débito fiscal oriundo de imposto predial
e territorial urbano lançado sobre imóvel de
sua propriedade no exercício de 1968.

Processo devidamente instruído.

Certidão de débito juntada e cálculo atualizado.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 1,09 (um cruzeiro e
nove centavos) correspondente à mora do perío-
do de parcelamento, seja pago em 03 (três.) pres-
tações mensais. A ia. e maior no valor de Cr$.
4G,70 (quarenta e seis cruzeiros e setenta cen-
tavos), vencerá quarenta e oito horas após a as-
sinatura do Termo de Reconhecimento de Dívi-
da Fiscal e Fiança, na SRCF-2 desta Subprocu-
radoria Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais parcelas, no valor
de Cr$ 44,60 (quarenta e quatrocruzeiros e ses-
senta centavos;, cada uma. vencerão nos dias
28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se

Brasília, 15 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador -Chefe

PROCESSO No. 20.205/70

INTERESSADO: LACIR PEDERSOLI
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

LACIR PEDERSOLI requereu lhe fosse parce-
lado o débito fiscal referente a imposto predi-
al e territorial urbano, lançado sobre seu imó-
vel no exercício de 1970.

.Processo devidamente instruído.

Certidão de débito juntadas as fls. 3.

Cálculo atualizado as fls. 6

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

.Decidido, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 0,97 (noventa e se-
te centavos) correspondente â mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago em 03 (três)
prestações mensais. A ia. e maior no valor de
Cr$ 50,43 (cinquenta cruzeiros e quarenta e tfes
centavos), vencerá quarenta e oito horas após
a assinatura do Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal eFiança, na SRCF-2 desta Supro-
curadoria Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais parcelas, no valor
de Cr$49,90 (quarenta e nove cruzeiros e no-
venta centavos), cada uma, vencerão nos dias
28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 30 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No. 66.646/69

INTERESSADO: R1VALDO D1N1Z CJO1S
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal
RIVALDO DIN1S GOIS requereu lhe fosse parce-
lado o débito Fiscal de sua responsabilidade
oriundo de 1VC e Auto de Infração no. 16.128 66
Processo devidamente instruído.

Certidão de débito juntada» às fls. 6 e 7.

Cálculo atualizado as fls. 8 e verso.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 18,30 (dezoito cru-
zeiros e trinta centavos) correspondente à mora
do período de parcelamento, seja pago em 06
(seis) prestações mensais. A ia. e maior no va-
lor de Cr$ 369,23 (trezentos e sessenta e nove
cruzeiros e vinte e três centavos), venceráqua-
renta e oito horas após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida Fiscal e Fiança,
na SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a publicação
destadecisão no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 360,50 (trezentos e
sessenta cruzeiros e cinquenta centavos,', cada
uma, vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se

Brasília, 08 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador- Chefe

PROCESSO No. 06.818/69
INTERESSADO: FRANCISCO DO C A R M O RO-
CHA
Assunto: Parcelamento de débito fiscal

FRANCISCO DO CARMO ROCHA requereu lhe
fosse parcelado o débito fiscal referente a
imposto predial lançado sobre seu imóvel adqui-
rido do INPS referente aos exercícios de 1967
e 1968.

Processo instruído devidamente.

Certidões de débito juntadas ás fls. 3 e 4.
Cálculo atualizado às fls. 7.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 7,79 (sete cruzeiros
e setenta e nove centavos)correspondente à mo-
ra do período de parcelamento, seja pago em
07 (sete) prestações mensais. A ia. e maior no
valor de Cr$ 60,70 (sessenta cruzeiros e seten-
ta centavos), vencerá quarenta e oito horas após
a assinatura do Termo de Reconhecimento de

Dívida Fiscal e Fiança, na SRCF-2 desta Sub-
procuradoria Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais parcelas, no va-
lor de Cr$ 56,00 (cinquenta e seis cruzeiros)
cada uma, vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se

Brasília, 08 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador- Chefe

PROCESSO No. 009.362/70
INTERESSADO: HAROLDO ADELINO NARCEO
ASSUNTO: Parcelamento de imposto

HAROLDO ADELINO NARCIZO requereu lhe
fosse parcelado o débito fiscal de sua respon-
sabilidade oriundo de imposto predial e terri-
torial urbano.

Processo instruído devidamente.

Certidões de débito juntadas e cálculo atuali-
zado.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 7,79 (sete cruzei-
ros e setenta e nove centavos) corresponden-
te a mora do período de parcelamento, seja pa-
go em 07 (sete) prestações mensais. A l a . e
maior no valor de Cr$ 64,87 (sessenta e qua-
tro cruzeiros e oitenta e sete centavos), vence-
rá quarenta e oito horas após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dfvida Fiscal e
Fiança na SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral,
o que deverá ocorrer até três dias apôs a publi-
cação desta decisão no "Distrito Federal. As
demais parcelas, no valor de Cr$ 60,9(j (ses-
senta cruzeiros e noventa centavos), cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 08 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador -Chefe

PROCESSO No. 03.529/69
INTERESSADO: EDNA GOMES FERREIRA
ASSUNTO: Parcelamento de imposto
EDNA GOMES FERREIRA requereu lhe fosse
parcelado o débito fiscal lançado sobre seu
imóvel, adquirido da Caixa Económica Federal
de Brasília.

Processo devidamente instruído.

Certidão de débito juntada às fls. 3

Cálculo atualizado às fls. 0.

Nada a ilidir a pretensão da requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 2,54 (dois cruzeiros
e cinquenta e quatro centavos) correspondente
à mora do período de parcelamento, seja pa-
go em 04 (quatro) parcelas mensais. A ia. e
maior no1 valor de Cr$ 68,93 (sessenta e oito
cruzeiros e noventa e três centavos), vencerá
quarenta e oito horas após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida Fiscal e Fian-
ça, na SRCF-2 desta Subprocuradoria Geral, o
que deverá ocorrer até três dias apôs a publi-
cação desta decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor deCr$62,50(sessen-
ta e dois cruzeiros e cinquenta centavos), cada
uma vencerão nos dias 28 de cada rnês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se

Brasília, 08 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 12.470/69
INTERESSADO: GERALDO NAVES DE AGUIAR
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

GERALDO NAVES DE AGUIAR requereu lhe
fosse parcelado o débito fiscal oriundo de IVC/
IIP/BAIXA DE INSCRIÇÃO no exercício de 1962.
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Processo instruído.

Certidão de débito juntada as fls. 5

Cálculo atualizado as fls. 12

Nada a ilidir a pretensão de requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$244,31 (duzentos e
quarenta e quatro cruzeiros e trinta e um cen-
tavos) correspondente a mora do período de par-
celamento, seja pago em 20 (vinte) prestações
mensais. A ia. e maior no valor de Cr$ 870,90
(oitocentos e setenta cruzeiros e noventa cen-
tavos), vencera quarenta e oito horas após a
assinatura do Termo de Reconhecimento de Dí-
vida Fiscal e Fiança, na SRCF-2 desta Subpro-
curadoria Geral, o que devera ocorrer até três
dias após a publicação desta decisãono"Distri-
to Federal". As demais parcelas, no valor de
Cr$ 851,50 (oitocentos e cinquenta e umcruzei-
ros e cinquenta centavos), cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,
por força de dispositivo legal.

l Publique-se. Intime-se

Brasília, 08 de setembro de 1970

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 29.696/70
INTERESSADO: JESSER RODRIGUES MACEDO
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

JESSER RODRIGUES MACEDO, requeréu par-
celamento do débito fiscal de sua responsabi-
lidade oriundo de imposto predial e territorial
urbano lançado sobre seu imóvel.

Processo devidamente instruído

Certidões de débito juntadas.

Cálculo atualizado.

Nada a Ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 6,60 (seis cruzei-
ros e sessenta centavos) correspondente à mo-
ra do período de parcelamento, seja pago em
06 (seis) prestações mensais. A Ia. e maiorno
valor de Cr$ 67,16 (sessenta e sete cruzeiros
e dezesseis centavos), vencerá quarenta e oito
horas após a assinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Dfvida Fiscal e Fiança, na SRCF-2
desta Subprocuradoria Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a publicação desta
Decisão no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 65,50 (sessenta e cinco
cruzeiros e cinquenta centavos), cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 07 de outubro de 1970.

D R. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No. 22.977/70
INTERESSADO: ANTÓNIO ALVES DA SILVA
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

ANTÓNIO ALVES DA SILVA requereu lhe fos-
se parcelado o débito fiscal lançado sobre imó-
vel de sua propriedade nos exercícios de 1968
e 1969.

Processo devidamente instruído

Certidões de débito juntadas as fls. 3 e 4

Cálculo atualizado.

Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 1,08 (um cruzeiro
e oito centavos) correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago em 03 (três)
prestações mensais. A Ia. e maior no valor de
Cr$ 38,62 (trinta e oito e sessenta e dois cen-
tavos), vencerá quarenta e oito horas após a
assinatura do Termo de Reconhecimento de Df-
vida Fiscal e Fiança na SRCF-2 desta Subpro-
curadoria Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal1. As demais parcelas, no va-
lor de Cr$ 38,20 (trinta e oito cruzeiros e vin-

te centavos), cada uma, vencerão nos dias 28 de
cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,
por força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 03 de setembro de 1970.

DR, ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No. 4.983/69
AMERICANA DE BRASÍLIA RESTAURANTE
LTDA.
Parcelamento de imposto

AMERICANA DE BRASÍLIA RESTAURANTE
LTDA. requer parcelamento de seu débito ins-
crito em dívida ativa. Refere-se o mesmo a
VC e ICM.

A inscrição deveu- se ao não cumprimento de
parcelamento anteriormente concedido.

Com o advento do Decreto 1.275/70 a firma
Requerente se investe do direito de novo par-
celamento.

Notificada a oferecer avalista ao parcelamen-
to a firma apresenta a Sra. Maria Amélia

Carneiro Veríssimo, proprietária de imóvel no
Distrito Federal, que é aceita por nós.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 1.458,44 (um mil
quatrocentos e cinquenta e oito cruzeiros e qua-
renta e quatro centavos), correspondente í mo-
ra do período de parcelamento, se já pago em 24
(vinte e quatro) prestações mensais. A pri-
meira e maior no valor de Cr$ 1.240,63 (um
mil, duzentos e quarenta cruzeiros e sessenta
e três centavos) vencerá quarenta e oito horas
após a assinatura do Termo de Reconhecimento
de Dfvida Fiscal e Fiança e das Notas Promis-
sórias pelo Requerente e seu avalista, na SRCF-
2 desta Subprocuradoria-Geral, o que deverá
até trís das após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal", As demais parcelas, no va-
lor de Cr$l 205,00 (um mil. duzentos e cinco
cruzeiros), casa uma vencerão nos dias 28 de
cada m6s.

Publique-se.. Intime-se.

Brasilia,

ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No, 27.201/70
INTERESSADO: JOSE BATISTA DE C AR VA LHO
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

JOSE BATISTA DE CARVALHO requereu lhe
fôsse parcelado o débito fiscal de sua respon-
sabilidade, orindo de imposto predial e terri-
torial urbano, lançado sobre seu imóvel, no
exercício de 1968.

Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntada as fls. 3.
Calculo atualizado as fls. 5.
Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo conced > que o referido debito acres-
cido da importância de Cr$ 1,09 (um cruzeiro
e nove centavos), correspondente a mora do pé -
rlodo de parcelamento, seja pago em 03 (três)
prestações mensais. A ia. e maior no valor de
Cr$ 46,70 (quarenta e seis cruzeiros e setenta
centavos), vencerá quarenta e oito horas após
a assinatura do Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SRCF-2, desta Sub-
procuradoria Geral, o que devera ocorrer até
três dias apôs a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 44,60 (quarenta e quatro cruzeiros
e sessenta centavos), cada uma, vencerão nos
dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,por
f?rça de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 15 de setembro de 1970.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 27.203/70
INTERESSADO: MIGUEL BATISTA CARVALHO
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal

MIGUEL BATISTA CARVALHO requereu lhe

fosse parcelado o débito fiscal sobre seu imó-
vel, referente a imposto predial e territorial
urbano, no exercício de 1968.

Certidão de débito juntada as fls. 3.
Calculo atualizado as fls. 5.
Processo devidamente instruído.
Nada a ilidir a pretensão do requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 1,09 (um cruzeiro
e nove centavos), correspondente a mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago em 03 (três)
prestações mensais. A Ia. e maior no valor de
Cr$ 46,70 (quarenta e seis cruzeiros e setenta
centavos), vencera quarenta e oito horas após
a assinatura do Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SRFC-2, desta Sub-
procuradoria Geral, o que devera ocorrer até
três dias após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 44,60 (quarenta e quatro cruzeiros
e sessenta centavos), cada uma, vencerão nos
dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissõrioas avalizadas,
por força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 15 de setembro de 1970.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

PROCESSO No. 009.021/70
INTERESSADO: ELISABETH RESENDE DA
SILVA
ASSUNTO: Parcelamento de imposto.

ELISABETH RESENDE DA SILVA requereu lhe
fosse parcelado seu débido fiscal, oriundo de
imposto predial e territorial urbano, lançado
sobre seu.imóvel, no exercício de 1968.

Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntada as fls. 3.
Cálculo atualizado as fls. 4.
Nada a ilidir a pretensão da requerente.

Decidindo, concedo que o referido débito, acres -
eido da Importância de Cr$ 1,09 (um cruzeiro
e nove centavos), correspondente a mora do
período de parcelamento, seja pago e m 03 (três)
prestações mensais. A Ia. e maior no valor de
Cr$ 41,93 (quarenta e um cruzeiros e noventa
e três centavos), vencera quarenta e oito horas
após a assinatura do Termo de Reconhecimento
de Dívida Fiscal e Fiança, na SRCF-2, desta
Subprocuradoria Geral, o que devera ocorrer
até três dias após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros), cada
uma, vencerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as notas promissórias avalizadas,
por força de dispositivo legal.

Publique-«e. Intime-6e.

Brasília, 15 de setembro de 1970.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador -Chefe

PROCESSO No. 26.544/70
INTERESSADO: GUILHERME MACHADO
ASSUNTO: Parcelamento de débito fiscal.
GUILHERME MACHADO reque réu lhe fôsse par-
celado o débito fiscal de sua propriedade oriun-
do de impostopredialeterritorialurbano,lanca-
do sôbfe seus imóveis nos exercícios de 196T a
l 969.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas.
. Calculo atualizado.
Decidindo, concedo que o referido débito, acres-
cido da importância de Cr$ 107,55 (cento e sete
cruzeiros e cinquenta e cinco centavos),corres-
pondente ã mora do período de parcelamento, se-
ja pago em 10 (dez) prestações mensais. A ia. e
maior no valor de Cr$ 391,59(trezentos e noven-
ta e um cruzeiros e cinquenta e nove centavos),
vencerá quarenta e oito horas após a assinatura
do Termo de Reconhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SC DA desta Subprocuradoria Geral, c
que deverá ocorrer até três dias após a publica-
ção desta decisão no "Distrito Federal". A s de-
mais parcelas, no valor deCr$380,00(trezentos
e oitenta cruzeiros), cada uma, vencerão nos dias.
28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 04 de novembro de l 970.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador -Chefe.
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VARA DA FAZENDA
PÚBLICA

EXPEDIENTE DO DIA; 29-10-70.

PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS NO-
TIFICAÇÕES

AÇAO ORDINÁRIA

Autora: SHIS. (Adv: Otegário S. V. dos Anjos).
Réu: ARCILON DE MATOS e s/m.
Despacho: "A execução de sentença, na hipótese
dos autos, requerentes a citação do executado.
Aguarde-se iniciativa do interessado. Retenha-
se o mandado de fls. 19 DF. 25-10-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: CIA. ESPIRITO SANTO DE SEGUROS.
(Adv: Arlindo Leoni de Souza e Ivan d'A pré mount
Lima).
Ré: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires Cam-
pos)
Despacho: "... Isto posto, julgo a açSoproceden-
te para.condenar a Ré a pagar'a Autora impor-
tância correspondente aos danos sofridos pelo
vefculo Volkswagen, ano 1968 placa 5-85-15/DF
conforme for apurado em liquidação de senten-
ça. Arbitro a verba honorária em 20% do valor
atribuído à causa. Custas EX-LEGE. P.R.n. DF.
27-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: DISTRITO FEDERAL. (União Federal)
(Adv: Sebastião Oscar de Castro)
Réu: ANTONIO ATAIDE CAVALCANTE
Despacho: "... Assim, suscito conflito negativo
de jurisdição para o Colendo Supremo Tribunal
Federal, orgio do Poder Judiciário, imediata-
mente superior à Justiça do ' Distrito Federal e
da JUSTIÇA Federal. Observe-se que a hipótese
em tela não foi comtemplada na competência do
Egrégio Tribunal de Justiça, digo, Tribunal Fe-
deral de Recursos (art. 122, I, e, da Emenda
Constitucional no. 1/69). DF. 25-10-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Autor: JOAQUIM DOMINGUESRORIZ (Adv: Eval-
do Carneiro).
Ré: CIA. TELEFÓNICA DE BRASÍLIA S/A.-CO-
TE LB. (Adv: José França)
Despacho: "Vistos, etc. A çâo de Consignação, di-
go ordinária proposta por Joaquim Domingos Ro-
riz contra a Cotelb, tempestivamente contes-
tada. Boas as representações. O autor não pos-
tula apenas o pagamento, ou a consignação da
importância recusada. Pretende, ademais, "a
reinstalação do aparelho retiradq ou de outro se
o número referido no infcio Já tiver sido cedido
a terceiros", (fls. 3). Por isso a ação não pode
ser rotulada da "Consignação em Pagamento"
Retifiquem-se tombo a autuação. Oficie-se à
Corregedoria de Justiça. Defiro prova teste-
munhal. Audiência para o dia 09 de fevereiro
de 1971. as 13.00 horas. P.R.II. DF. 23-10-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

GILBERTO TEIXEIRA ALVES
P r o c u r a d o r

EXPEDIENTE DO DIA; 30-10-70
PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS MO-
DIFICAÇÕES

AÇAO ORDINÁRIA

Autor: NIVALDO MENDES VILELA. (Adv: Deli
Silva).
Ré: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB. (Adv: Lúcio Gomide Lou-
res, digo, Heitor Duprat de Britto Pereira).
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernichiaro".

Autor: JOSÉ ALVES DA SILVA LOBO. (Adv:
Rutilio Torres).
Réu: DISTRITO FEDERAL. (Adv: Orlando Mi-
randa de AragSo).
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: SHIS. (Adv: Olegãrio Silveira Versiani
dos Anjos).

• Réu: SIDNEY DE CASTRO VERAS. (Adv: Diler-
mano Eleres Dlniz).
Despacho: "J. Diga a Autora a Vista dos do-
cumentos juntos. DF . 06-07-70: (a) Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Réu: EJSQUE KANASHIRO. (Curador de Ausen-
tes).
Despacho: "Manifeste-se a Autora. DF. 29/
10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: ALCACYR PINTO FERNANDES' (Adv.
Décio Nunes Teixeira).
Ré: NOVACAP e outros. (Adv: José Eduardo
Pires Campos; Moacir Belchior e o Curador de
Ausentes).
Despacho: "J. Aos Apelado. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv: José Eduardo Pires
Campos).
Réu: SUKESABURO HAYAKAWA. Adv: Leo-
poldina Eugenia de Moraes e Odilo Arlindo Phi-
lippi).
Despacho: "J. Digam. DF. 29-10-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. Hélio Bueno Brandão).
Réu: (Espólio) ANTONIO BARROS DE CARVA-
LHO.
Despacho: "Indiquem-se. Os herdeiros dos, di-
go, do falecido. DF. 29-10-70. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Réu: JOSÉ NATAL GARCIA. (Curador de Au-
se ntes).
Despacho: "Esclareça a Autora se os réus fo-
ram notificados antes de proposta a açao. DF.
28-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autora: NOVACAP. (Adv: Hélio Bueno Bran-
dão).
Réu: CYRILLO VANAZZI (Adv: Massanori Se-
beta).
Despacho: "J. Diga a Autora a vista dos do-
cumentos. DF. 29-10-70. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro.

Autora: NOVACAP (adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Réu: HHZU UENO. (Adv: António Carlos Osó-
rio).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: Hélio Bueno Brandão)
Réu: RICARDO ANTÓNIO DA SILVA
Despacho: "... Isto posto, julgo a açSó proce-
dente para reintegrar a Autora na posse direta
do imóvel descrito às fls. 2. Operado o trânsito
em julgado, expeça-se o respectivo mandato.
Arbitro a verba honorária em 10% do valor atri-
buído a causa. Custas EX-LEGE. Publique-fie.
Registre-se. DF. 29-10-70. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro."

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Rêu:OSVALDO PEREIRA e ALBERTINA LOU-
RENÇO DOS SANTOS. (Adv: Benedito Martins
Lisboa).
Despacho: "J. Sim. Fixo o prazo de 60 dias.
DF. 29-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Réu: HÉLIO RAFAEL LEMOS. (Adv. José Cre-
so F. G. Barros).
Despacho: "Vistos, etc. Açao de reintegração
de posse proposta pela Novacap contra Hélio
Rafael Lemos e Elza Macamura, contestada
apenas pelo primeiro. Boas as representações.
Defiro prova testemunhal. Nada que sanear.
Audiência para o dia 11 de fevereiro de 1971,
as 13 horas, conferindo as copias 48 horas an-
tes. P.R. II. DF. 29-10-70. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv:Hêlio Bueno Brandão)
Rêu:JOAQULM CARDOSO. (Adv: Francisco Al-
ves de Castro V ai ad Sós Frederico António de
Oliveira).
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro"

MANDADO DE SEGURANÇA

Impte: TUDE BAYARD TUPY DA FONSECA e
outros. (Adv:J. P. Teixeira Brant).
Impo.: SUPERINTENDENTE DA NOVACAP.
(Adv:Hélio Bueno Brandão).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO COMINATORIA

Autora: CONCEIÇÃO SANTIAGO COSTA. (Adv:
Erasto Villa-Verde de Carvalho).
Ré: NOVACAP. (Adv: Hélio Bueno Brandão).
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO DE DESPEJO:

Autora: AMERICAN HOME ASSURANCE COM-
PANY. (Adv: Maurício Corrêa).

Réu: DISTRITO FEDERAL. (Adv:)
Despacho: "Arquivem-se. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: FIREMENSS INSURANCE COMPANY
OF NEWARK, NEW JERSEY. (Adv: Maurício
Corrêa).
Réu: DISTRITO FEDERAL.
Despacho: "Arquivem-se. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: INTERAMERICANA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS. (Adv:Maurício Corrêa)
Réu: DISTRITO FEDERAL. (Adv:).
Despacho: "Arquivem-se. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: COMPANHIA ADRlATICA DE SEGU-
ROS. fAdv: Maurício Corrêa).
Réu: DISTRITO FEDERAL
Despacho: "Arquivem-se. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
IPIRANGA. (Adv. Maurício Corrêa).
Réu: DISTRITO FEDERAL.
Despacho: Arquivem-se. DF. 29-10-70. (a)Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. Hélio Bueno Brandão).
Réu: COMÉRCIO REUNIDO SÃO LUIZ. (Adv:
Vera Lúcia Sigmaringa Seixas).
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 29-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO EXECUTIVA

Exequente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executado: CEREALISTA CASA CABRAL e ou-
tro. (Adv: Emmanoel Arraes de Alencar).
Despacho: "J. Ao Exequente. DF. 20-10-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Exete: BRB S/A. (Adv. Arturo Buzzi).
Exedo: CEREALISTA CASA CABRAL e outros
(Adv: Emmanoel Arraes de Alencar).
Despacho: "J. Ao Exequente. DF. 20-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".
Exequente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executados: CEREALISTA CASA CABRAL
LTDA e outro. (Adv. Emmanoel Arraes de
Alencar)
Despacho: "J. A contraparte. DF. 21-10-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Exete: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Exedos: CEREALISTA CASA CABRAL LTDA.
e outros. (Adv: Emmanoel Arraes Alencar).
Despacho: "J. A contraparte. DF. 21-10-70. (á)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇA O DE FALÊNCIA

Requerente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Requeridos: PEDREIRA QUEIMA LENÇOL
LTDA e outros. (Curador de Massa Falida).
Despacho: "Defiro a petição de fls. 16/17.
Anote-se. A Corregedoria de Justiça. DF.
29-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

GILBERTO TEIXEIRA ALVES
Procurador

EXPEDIENTE DO DIA: 03-11-70

AÇAO ORDINÁRIA

Autora: SHIS. (Adv: Olegario Silveira Ver-
siani dos Anjos).
Réus: PAULO MORAIS MAITA e s/m.
Despacho: "Vistos, etc. Açao ordinária pro-
posta pela SHIS contra Paulo Morais Malta e
s/ mulher, não contestada, apesar de citação
pessoal. Boa a representação da Autora. Con-
corre interesse económico. Defiro prova tes-
temunhal. Nada que sanear. Audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 07 de dezembro
de 1970, às 13,00 horas. P.R. II. DF.'30-10-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

IDÊNTICO DESPACHO FOI PROFERIDO NAS
SEGUINTES AÇOES ORDINÁRIAS PROPOS-
TAS PELA SHIS:

AUDIÊNCIAS PARA O DIA 07 de dezembro de
1970.

GENTIL ALVES DA SILVA e s/m., audiência
para as 13,10 horas.
ANTÓNIO CARLOS CAMPOS MARTINS e s/m.
audiência para as 13,20 horas.
OCTAVio FERREIRA DE ARAÚJO, audiência
para as 13,30 horas.
ADHEMAR DE OLIVEIRA GUERRA e s/m., au-
diência para às 13,40 horas.
JARDELINA SOUZA PORTO e s/mdo., audiên-
cia para às 13,50 horas.
IVA MARIA CONTIJO, audiência para às 14,00
horas.
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JOSÉ AMARO DA SILVA e s/m., audiência pa-
ra is 14,10 horas.
FERNANDO PEREIRA NUNES e s/m., audiên-
cia para as 14,20 horas.
SILVIO DE OLIVEIRA e s/m., audiência para
as 14,30 horas.

AUDIÊNCIAS PARA O DIA 09 DE DEZEMBRO
DE 1970:

JOB HONORIO DOS SANTOS e s/m., audiên-
cia para às 13,00 horas.
GERALDO DE OLIVEIRA LIMA e s/m., audi-
ência para as 13,10 horas.
ONOFRE RODRIGUES e s/m., audiência para
as 13JÍO horas.
OLãfO JOSÉ MEDEIROS e s/m., audiência
para às 13,30 horas.
SEBASTIÃO SATURNINO DE SOUZA e s/m.,
audiência para as 13,40 horas.
HELDER DE CASTRO LIMA e s/m., audiência
para is 13,50 horas.
JOSE DIONISIO DOS SANTOS e s/m., audiên-
cia para as 14,00 horas.
JOSÉ MARIA DA SILVA e s/m., audiência para
as 14,10 horas.
ONIOGENES SIMÕES BEZERRA e s/m., audi-
ência para as 14,20 horas.
JOSÉ RIBAMAR ALVES e s/mulher, audiência
para is 14,30 horas.

AUDIÊNCIAS PARA O DIA 10 de dezembro de
1970.

JOSÉ CARNEIRO DURVAL e s/m., audiência
para às 13 horas.
CLARICE DA SILVA PENTEADO, audiência pa-
ra as 13,10 horas.
JOÃO BOSCO DE CARVALHO e s/m., audiên-
cia para as 13,20 horas.
JOSÉ LEITE DE SOUZA e s/m., audiência pa-
ra às 13,30 horas.
JOSÉ FOGAÇA PEREIRA, audiência para as
13,40 horas.
RONAN CAMARGO SOUZA e s/m., audiência
para as 13,50 horas.
MARIA CONSUELO ALVES MARTINEZ e s/
mdo., audiência para is 14,00 horas.
HAROLDO PESSOA DE FRANÇA e s/m., audi-
ência para as 14,10 horas.
MARIA ANGELA ALVES VIANA, audiência pa-
ra às 14,20 horas.
DIVINA EMILIA DE SOUZA e s/mdo., audiên-
cia para is 14,30 horas.
ANTÓNIO ALVES DA SILVA e s/m., audiência
para is 14,40 horas.

Autora: SHIS. (Adv: Olegàrio S. V. dos Anjos).
Réu: JOSÉ RODRIGUES DE MATOS e s/m.
Despacho: "Vistos, etc. Homologo a desistên-
cia da açao ordinária proposta' pela SHIS con-
tra José Rodrigues de Matos e s/ mulher, não
contestada. O douto procurador exibe poder
bastante. Custas EX-LEGE. Arquivem-«e. P.R.
II. DF. 29-10-70. (a) Luiz VicenteCernícchiaro.

IDÊNTICO DESPACHO FOI PROFERIDO NAS
SEGUINTES AÇOES ORDINÁRIAS PROPOSTAS
PELA SHIS:

JOSÉ DOS SANTOS CAVALCANTE e s/ mulher.
ANTÓNIO PASSOS DE MORAES e S/mulher.
LEVY MACEDO e s/mulher.
MARIA SOARES DE ALMEIDA.
WILSON GODINHO DE OLIVEIRA e s/mulher.
JOÃO SANTOS MARINHO e s/mulher.

Autora: SMS. (Adv: Olegàrio S. V. dos Anjos).
Ré: RUTH IRENE DA SILVA NEIVA. (Defenso-
ria).
Despacho: "Vistos, etc. Açao ordinária pro-
posta pela SHIS contra Ruth Irene da Silva Nei-
va, tempestivamente contestada. Boas as repre-
sentações. Defiro prova testemunhal. Nada que
sanear. Audiência para o dia 12 de fevereiro de
1971 is 13,00 horas. P.R.H. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: JOSÉ SOARES MACHADO. (Adv: Antó-
nio Lopes da Silva).
Ré: T.C.B. (Adv: J. J. Safe Carneiro)
Despacho: "J. Ao Embargado. DF. 30-10-70.'
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: MARIA LEONTINA NUNES. (Defenso-
ria).
Ré: T.C.B. (Adv: J. J. Safe Carneiro).
Despacho: "Recebo a apelação em seus regula-
res efeitos. Ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Distrito Federal. DF. 30-10-70. (a) Luiz Vicen-
te Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: Hélio Bueno Brandão).
Réu: INSTITUTO ESPIRITA JOÃO EVANGELIS-
TA.
Despacho: "Vistos, etc. Açao odinâria propos-
ta pela Novacap contra Instituto Espírita João
Evangelista, não contestada. Citação pessoal.
Desnecessárias outras provas. Nada que sa-
near. Audiência para o dia 11 de fevereiro de

1971, is 13,30 horas. P.R., H. DF. 30-10-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Ré: GEORGETTE VANDEVOORDE ALTEEN.
(Curador de Ausentes).
Despacho: "Esclareça a Autora se notificou a Ré,
antes de proposta a açao. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autora: NOVACAP. (Adv: Hélio Bueno Bran-
dão).
Réu: MANOEL FRANCISCO DA SILVA
Despacho: "Arquivem-<se. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Réu: EZEM GOMES CARDOSO. (Adv: Defensor
Público).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv. José Eduardo Pires
C ampos).
Réu: JO3VO PATROCÍNIO DE ARAÚJO. (Adv.
Fernando Figueiredo de Abranches).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

autora: NOVACAP. (Adv. José Eduardo Pires
C ampos).
Réu: JOSÉ ALVES DA SILVA.
Despacho: " Arquivem-se. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: Hélio Bueno Brandão).
Réu: RAIMUNDO IZIDORO LEITE.
Despacho: "Arquivem-se. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: Hélio Bueno BrandSo)
Reli: GILBERTO VALDIVINO DA SILVA.
Despacho: "Arquivem-se. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv:Hélio Bueno Brandão)
Réu: DIOCLECIANO AUGUSTO DE SOUZA
Despacho: "Arquivem-«e. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Rêu:JOSE GONÇALVES DOS SANTOS. (Adv:
Francisco Alves de Castro Valadão e Frederi-
co António de Oliveira).
Despacho: "Recebo a apelação em seus regula-
res efeitos. Ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Distrito Federal. DF. 30-10-70. (a) Luiz Vicen-
te Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv:Hélio Bueno BrandSo)
Réu: ANTÓNIO PEREIRA DOS SANTOS. (Adv:
Defensor Público).
Despacho: "J. Sim. Fixo o prazo de 60dias. DF.
30-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

MANDADO DE SEGURANÇA

Impte: DEZOITO DE AGOSTO PROMOÇÕES
COMERCIAIS S/A. (Adv: Luiz Carlos Betiol).
Impdo: DISTRITO FEDERAL. (Adv:)
Despacho: "J. Digam. DF. 30-10-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

MANUTENÇÃO DE POSSE:

Autora: LÍDIA MACEDO DOS SANTOS. (Adv:
Maria Célia Mendonça e Miguel B. Alves).
Ré: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires Cam-
pos).
Despacho: "Ao Contador. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO EXECUTIVA

Exequente: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA
S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executados: CEREALISTA CASA CABRAL
LTDA e outro.
Despacho: "Indefiro a petição de fls. 11. DF.
30-1»-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Exequente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executados: JOÃO NOGUEIRA NETO e outro.
Despacho: "Suste-se o despacho de fls. 13 por
10 dias. DF. 30-10-70. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

Exequente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executados: CEREALISTA CASA CABRATT^
LTDA e outro.
Despacho: "Indefiro a petição de fls. 10. DF.
30-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

GILBERTO TEIXEIRA ALVES
Procurador.

Autora: NOVACAP. (Adv. Hélio Bueno Brandão;
Réu: RAIMUNDO IZIDORO LEITE
Despacho: "Arquivem-se. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv. Hélio Bueno Bran-
dão).
léu: GILBERTO VALDIVINO DA SILVA
Sespacho: "Arquivem-se. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. Hélio Bueno Bran-
dão)
Réu: DIOCLECIANO AUGUSTO DE SOUZA
Despacho: "Arquivem-se. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP (Adv. José Eduardo Pires
Campos).
Réu: JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS. (Adv.
Francisco Alves de Castro Valadao e Frede-
rico António de Oliveira).
Despacho: "Recebo a apelação em seus regu-
lares efeitos. Ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Distrito Federal. DF 30-10-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv. Hélio Fueno Bran-
dão).
Réu: ANTÓNIO PEREIRA DOS SANTOS. (Adv.
Defensor Publico).
Despacho: "J. Sim. Fixo o prazo de 60 dias.
DF. 30-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro"

MANDADO DE SEGURANÇA

Impte: DEZOITO DE AGOSTO PROMOÇÕES
COMERCIAIS S/A. (Adv. Luiz Carlos Betiol)
Impdo: DISTRITO FEDERAL (Adv.)
Despacho: "J. Digam. DF. 30-10-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

MANUTENÇÃO DE POSSE

Autora: LÍDIA MACEDO DOS SANTOS (Adv.
Maria Célia Mendonça e Miguel B. Alves).
Ré: NOVACAP. (Adv. José Eduardo Pires
Campos).
Despacho: "Ao Contador. DF. 30-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

A CA O EXECUTIVA

Exequente: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA
S/A. (Adv:. Arturo Buzzi).
Executados: CEREALISTA CASA CABRAL
LTDA e outro.
Despacho: "Indefiro a petição de fls. ll.DF.
30-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Exequente: BRB S/A. (Adv. Arturo Buzzi).
Executados: JOÃO NOGUEIRA NETO e outro.
Despacho: "Suste-se o despacho de fls. 13 por
10 dias. DF. 30-10-70. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

Exequente: BRB S/A. (Adv. Arturo Buzzi).
Executados: CEREALISTA CASA CABRA!
LTDA e outro.
Despacho: "Indefiro a petição de fls. 10. DF.
30-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

GILBERTO TEIXEIRA ALVES
Procurador

EXPEDIENTE DO DIA; 04-11-70.

PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS NOTI-
FICAÇÕES

AC»0 ORDINÁRIA

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Réu: MAHAMED ALI MOHAMED
Despacho: "Vistos, etc. Açao odinâria propos-
ta pela Novacap contra Mahamed Ali Mahamed,
uao contestada, inobstante citação pessoal.Des-
necessárias outras provas. Nada que sane ar. Au-
diência para o dia 16 de fevereiro de 1971, is
13,30 horas, conferindo as copias 48 horas an-
tes. P.R. II. DF. 03-11-70. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".
Autora: NOVACAP (Adv. José Eduardo Pires
C ampos)
Réu: FAUSTO VASCONCELOS PADRÃO E DIR-
CEU BORDONI. (Adv: Francisco A. de Castro
ValadSo e Luciano, digo, Sebastião Luciano de
Rezende; Arlindo Leoni de Souza e Ivon d'apre-
mont Lima).
Despacho: "Vistos, etc. AçSo ordinária proposta
pela Novacap contra Fausto de Vasconcelos Pa-
drão e sua mulher e Direeu Bordoni, tempesti-
vamente contestada. Boas as-apresentações.De-
firo prova testemunhal. Nada que sanear. Audi-
ência para o dia 15 de fevereiro de 1971, as 13,30
horas. P.R.II. DF. 03-11-70. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".
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Autora: LAURA BENEVIDES GOMES. (Adv: An-
tao Araújo da Silva).
Réu: DISTRITO FEDERAL. (Adv: Albertina Lú-
cia C. de Mendonça).
Despacho: "J. A contraparte. DF. 03-11-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
C ampos).
Ré: ORLANDINA FERRE1RADE SOUZA. (Adv:
Defensor Público).
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 03-11-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".
Autora: NOVACAP (Adv. José Eduardo .Fires
Campos)
Réu: JOSE MARIO DE SOUZA (.Adv. Pedro
Soares Vieira)
Despacho: "j. Sim. Fixo o prazo de 60 dias. DF.
03-11-70. Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo P i r e s
C ampos).
Réu: MANOEL FILGUEIRAS MARTINS e S/m.
(Defensor! a).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 03-11-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo P i res
C ampos).
Réu: WALTER BENINGASA. (Adv: Valdir Cam-
pos Lima).
Despacho: "Ao Contador. DF. 03-11-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo P i res
Campos).Rêu: VICTOR JU VÊ NI O DE OLIVEIRA
Despacho: "Arquivem-se. DF. 03-11-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pi res
C ampos)
Ré: ANA MARIA DOS SANTOS D'AVILA
Despacho: "Vistos, etc. Homologo a desistência
da açao de reintegração de posse proposta pela
Novacap contra Ana Maria dos Santos D'Avila,
nSo contestada. O douto procurador exibe poder
bastante. Anote-se. Custas EX-LEGE. Arqui-
vem-se. P.R.II. DF. 03-11-70. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: H é l i o Bueno Bran-
dão).
Réu: JOSE LOURENZATTO. (Curador de Ausen-
tes).
Despacho: "... Isto posto, julgo a açSo, digo, a
autora carecedora do direito da açao. Arbitro a
Verba honorária em 10% do valor atribuído â
causa. Custa ex-lege. P.R.II. DF-29.10.70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: NILTON RODRIGUESDEOLIVEIRA.(adv:
Osmar Alves de Melo).
Réu: SEBASTIÃO NUNES ROSA. (Adv: Defensor
Público).
Despacho: "Arquivem-se. DF. 03-ll-70.(a)Luiz
Vicente Cernicchiaro".

AÇAO DE DESPEJO

Autora: NOVACAP (Adv. Hélio Bueno Brandão).
Ré: EMPRESA CINEMATOGRÁFICA PAULO SÁ
PINTO LTDA. (Cine Cultura). (Adv: Ladislau
Carmona e Dilson F. de Almeida)
Despacho: "J. Diga a Autora a vista dos docu-
mentos. DF. 03-11-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO DE FALÊNCIA

Requerente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Requeridos: SESA-SOCIDE ENGENHARIA E
SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., e outros. (Adv:
Océlio de Medeiros e José Sá do Monte Coelho).
Despacho: "Indefiro a petição de fls. 36. A vista
da Lei de OrganizaçSo Judiciaria do Distrito Fe-
deral, este Juízo continua competente para pro-
cessar a causa porque o exequente - órgSo de
administração descentralizada do Ditrito Fe-
deral - "de qualquer forma" é interessado. DF.
15-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO EXECUTIVA

Exequente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executados: CASA DAS PERSIANAS IMPERIAL
LTDA e outro
Despacho: "Defiro o pedido de fls. 19, por 30 dias.
DF. 22-10-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Exequente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executados: H.R. DE LIMA e outros.
Despacho: "Diga o Exequente. DF. 20-10-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Exequente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi).
Executados: HERIBAL MACEDO e outros.
Despacho: "Vistos, etc. Homologo a desistência

da açSo executiva proposta pelo BRB S/Af con-
tra Heribal Macedo e outros, nSo contestada. O
douto procurador exibe poder bastante. Anote-
se. Desentranhe-se o título de crédito, na forma
do requerido as fls. 13. Custas EX-LEGE. Ar-
quivem-se. P.R.II. DF 03.11.70. (a) Luiz Vicen-
te Cernicchiaro".

Exequente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi)
Executados: CEREALISTA CASA CABRAL LTDA.
e outro
Despacho: "Indefiro a petição de fls. 18. DF.
03-11-70, (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

GILBERTO TEIXEIRA ALVES
P r o c u r a d o r

EXPEDIENTE DO DIA: 06-11-70.

PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS NOTI-
FICAÇÕES

AÇAO ORDINÁRIA

Autora: SH1S. (Adv: Olegário S. V. dos Anjos).
Ré: MARIA APARECIDA BORGES. (Adv: Maria
de Lourdes Cordeiro Vieira).
Despacho: "Ao Contador. DF. 05-11-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autor: CARMENIO CORDEIRO DA CRUZ. (Adv:
Niza Almada Cruz).
RE: T.C.B., fcAdv: J.J. Safe Carneiro).
Despacho: "J. Diga a contraparte. DF. 05-11-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: HORACIO RIBEIRO. (Adv: José Botelho
Filho e Luiz Gonzaga Parade)
Réus: UBALDO BARCELOS, LAURO MARQUES
e NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires Campos).
Despacho: "J. Diga a contraparte â vista dos do-
cumentos, DF. 05-11-70. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autora: NOVACAP. (Adv:Hélio Bueno Brandão).
Ré: ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS RECREATI-
VA-BANG REV EA
Despacho: "Arquivem-se. DF. 05-11-70. (a)Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autora: NOVACAP. (Adv: José Eduardo Pires
Campos).
Réu; JOSÉ ALVES CARDOSO. (Adv: Francisco
Bento, José Creso F.G. Barros e Leão Sombra
do Norte).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 05-11-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

MANDADO DE SEGURANÇA

Impte: SEBASTIÃO RIBEIRO SALOMÃO. (Adv:
António Abelardo Vasconcelos).
Impdo: DIRETOR DA DIVISÃO DE RENDA IMO-
BILIÁRIA DO O.F. (Adv: Célio Silva).
Despacho: "Confirem-se os documentos. DF.
05-11-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO COMINATORIA

Autor: TUDE BAYARD TUPY DA FONSECA,
(Adv: J. P. Teixeira Brant )
Ré: NOVACAP. (Adv: H é l i o Bueno Brandão).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 5-11-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Autor: AUTO POSTO PERERE LTDA. (Adv:J.P.
Teixeira Brant).
Ré: NOVACAP. (Adv: H é l i o Bueno Brandão).
Despacho: "J. Ao Contador. DF. 05-11-70. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro.

INTERDITO PROIBITORIO

Autor: JAIRO JOSÉ DOS PASSOS e outros. (Adv:
Frederico António de Oliveira e Francisco Al-
ves de Castro Valadão).
RE: CAESB. (Adv. Cely Coelho Caetano).
Despacho: "J, Ao Apelado. DF. 04-11-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

AÇAO EXECUTIVA

Exequente: SOC. DE ABASTECIMENTO DE BRA-
SÍLIA. (Adv: Edfsio Gomes de Matos)
Executados: ANTÓNIO DE PAULA PONTES e ou-
tros. (Adv: Eurfco Rezende e Milton Melo e An-
tónio F. Lafetá).
Despacho: "Cumpra-se o despacho de f Is. 26. As-
sino o prazo de 48 horas. DF. 05-11-70. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Exequente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi)
Executados: CEREALISTACASACABRAL LTDA
e outro. Adv: Emmanoel Arraes de Alencar).
Despacho: "J. Diga o Exequente. DF. 29-10-70.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Exequente: BRB s T Ã " ( A d v : Arturo Buzzi).
Executados: CEREALISTA CASA CABRAL
LTDA e outro. (Adv: Emmanoel Arraes Alencar)
Despacho: "J. Diga o Exequente. DF. 29-10-70,
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO DE FALÊNCIA

Requerente: BRB S/A. (Adv: Arturo Buzzi),
Requeridos: CERÂMICA CAMARGO LTDA e ou-
tros. (Adv: Dilson F. Almeida a Ladislau Carmo-
na).
Despacho: "Manifestam-se sobre a exceçSo. DF.
03-11-70. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

JUSTIFICAÇÃO
«K*

Justificante: ADALMA XAVIER DE MELO. (Adv:
Américo Pereira Spfnola).
Despacho: "Indefiro a petição de fls. 2. O Justi-
ficante não menciona fazer prova de ato ou rela-
ção jurfdica em PROCESSO REGULAR. O tSrmo
foi empregado no sentido práprio do Direito Ju-
diciário Civil. Aliás, o artigo 735 do C.P.C., com-
.jõe o Livro V DOS PROCESSOS ACESSÓRIOS.
Dessa forma, o procedimento eleito não é hábil
para coligir elementos de convicção na esfera ad-
ministrativa. DF. 05-11-70. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

GILBERTO TEIXEIRA ALVES
P r o c u r a d o r

CEI

DISTRITO FEDERAL

VENDA AVULSA

Bancas de Jornais e Revistas na
Avenida W/3, Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exemplares do
DISTRITO FEDERAL:

BANCA PREDIAL-BRASILIA do
sr. Francizek Limach. Quadra 502, ao
lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA do sr. José Lindol-
fo da Silva. Quadra 504, ao lado da
Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do sr. Anto
nio Barbosa, quadra 506 ao lado da
Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS do sr.
Divino Rodrigues Faria. Quadra 507,
ao lado do Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL do sr.
Miguel Dante, Quadra 507 ao lado da
Caixa Económica.

BANCA BRASÍLIA do sr. Rai-
mundo Gaiado, Quadra 508, ao lado
dos Correios e Telégrafos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de
Autarquias Sul - andar térreo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 994a. SESSÃO ORDINÁRIA
DO TRIBU-NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 15 dias do mês de outubro de 1970. as 15,00
horas, presentes o Conselheiro José Wamberto,
os Conselheiros Substitutos Jesus da Paixão
Reis e Luiz Z aidman, o Procurador -Adjunto, Dr.
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz, o Pre-
sidente em exercício, Conselheiro Geraldo Fer-
raz, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 993a. Sessão Ordinária.
0 Sr. Presidente submeteu a consideração do
Plenário representação da Diretoria-Geral su-
gerindo se promova a abertura de crédito su-
plementar Í dotações referentes a Pessoal Ci-
vil e Transferência Corrente (processo 1234/70-
STC). - O Tribunal autorizou se proceda na for-
ma sugerida pela Diretoria-Geral.

JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAM-
BERTO

PROCESSO 1314/69-STC - Informação da Inspe-
:oria-Geral sobre a NE 372/70-DL. - O Tribu -
nal decidiu considerar correta a classificação
j a despesa.

PROCESSO 1191/70 - Ofício do Secretário de
Administração comunicando cancelamento da
NE 596/70-DM. - O Tribunal tomou conheci-
mento e determinou a devolução da 2a. via da
NE em questão.

PROCESSO 1075/70-STC - Termo de autoriza-
ção para ocupação de área firmado entre o Dis-
trito Federal e o Centro Social Paroquial São
Judas Tadeu;

PROCESSO 1076/70-STC - Termo de autoriza-
ção para ocupação de área firmado entre o Dis-
trito Federal e "Aldeias Infantis S.O.S. do Dis-
trito Federal".

1 - O Tribunal determinou diligência interna pa-
ra nova instrução em face das normas regula-
mentares da espécie.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO
FERRAZ

Informações da Inspetoria-Geral sobre as se-
guintes NE:
PROCESSO 757/70-STC - NE 18/70-SEA e ou-
tras;
PROCESSO 1013/"70-STC - NE 706/70 e outras;
PROCESSO 1031/70-STC - NE 715/70 e outras;
PROCESSO 1049/70-STC- NE955/70-DMeou-
tras;
PROCESSO 1050/70-STC - NE 748/70 e outras;
PROCESSO 1070/70-STC - NE 8/70-Ra-H e OU-.
trás.

- O Tribunal decidiu considerar correta a clas-
sificação das despesas.

•PROCESSO 1005/70-STC - Contrato celebrado
entre o Distrito Federal e a firma Olivetti In-
dustrial S/A, tendo por objeto a prestação de
serviços de manutenção. - O Tribunal decidiu

, aprovar o contrato e considerar correta a clas-
sificação da despesa dele decorrente.

PROCESSO 799/69-STC - Termo aditivo ao
convénio celebrado entre o Corpo de Bombeiros
e a NOVACAP, tendo por objeto a execução de
obras. - O Tribunal decidiu aprovar o aditivo e
considerar correta a classificação da despesa
dele decorrente.
PROCESSO 888/70-STC - Convénio firmado en-
tre o Distrito Federal e a Fundação Hospitalar,
tendo por objeto a prestação de serviços me-
dlco-hospitalares aos servidores da Polícia Mi-
litar. - O Tribunal decidiu aprovar o convénio e
considerar correta a classificação da despesa
dele decorretne. Foi dispensada a recomenda-
ção sugerida na informação da Inspetorta-
Geral.
PROCESSO 1163/70 - Decreto 1444/70, que abre
Crédito Suplementar em favor da Secretaria de
Serviços Públicos, no valor de Cr$ 84.200,00. -
O Tribunal decidiu aprovar o crédito em quês -
tão.
PROCESSO 1067/70 -Aposentadoria do servi-
dor João da Silva. - O Tribunal julgou legal a
concessão da aposentadoria, determinando se
corrija o valor dos proventos, consoante o pa-
recer da Procuradoria-Geral.
PROCESSO 1168/70 - Ofício do Gabinete do Go-
vernador, comunicando o cancelamento da NE
39/70-GAG. - O Tribunal tomou conhecimento e

determinou a devolução da 2a. via da NE em
questão.
PROCESSO 1073/70-STC - Termo de autoriza-
ção para ocupação de área firmado entre o Dis-
trito Federal e a Sociedade de Defesa contra a
Lepra. - O Tribunal determinou diligência in-
terna, para nova instrução em face das normas
regulamentares da espécie.
PROCESSO 774/67-STC - Termo aditivoaocon-
vênio firmado entre o Distrito Federal e a NO-
VACAP, tendo por objeto a execução das obras
referentes ás administrações regionais do Dis-
trito. «O Tribunal decidiu requisitar os de-
monstrativos dos meses de fevereiro, março e
maio do corrente ano, referentes ò execução do
convénio em tela.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-
TO JESUS DA PAKAO REIS
PROCESSO 1028/70-STC - Contrato flrmadoen-
tre o Distrito Federal e a firma Olivetti Indus -
trial S/A, tendo por objeto a prestação de ser-
viços referentes a manutenção. - O Tribunal de-
cidiu aprovar o contrato e considerar carreta a
classificação da despesa dele decorrente.
PROCESSO 798/69 - Demonstrativo económico
financeiro da NOVACAP, relativo ao mês de
maio de 1969. - O Tribunal tomou conhecimento
e determinou a baixa do processo à Inspetoria-
Geral, para os devidos fins.
PROCESSO 233/69 - Comprovação de adianta-
mento concedido ao servidor José A. de-Araújo,
no valor de Cr$ 1.000,00. - O Tribunal julgou
comprovada a aplicação dada ao adiantamento e
ordenou a baixa na responsabilidade do servi-
dor.
PROCESSO 681/67 - Tomada de contas do ser-
vidor Francisco J. M. Helney, relativa ao exer-
cício de 1966;
PROCESSO 1235/68 - Tomada de contas do ser-
vidor Waldir das Neves e outros, referentes is
despesas de mordomia da residência do Gover-
nador.
- O Tribunal decidiu enviar os processos á Pro-
curadoria-Geral. solicitando parecer.
PROCESSO 1187/70 - Decreto 1449/70, que abre
Crédito Suplementar a favor da Secretaria de
Finanças, no valor de Cr$ 35.000,00. - OTrtbu-
nal decidiu aprovar o crédito em questão.
PROCESSO 1043/70-STC - Termo de autoriza-
cão para ocupação de área, firmado entre o
Distrito Federal e a Sociedade Pestalozzi de
Brasília;
PROCESSO 1074/70-STC - Termo de autoriza-
ção para ocupação de área firmado entre o Dis-
trito Federal e a "Casa do Ceará".
- O Tribunal determinou diligência interna, pa-
ra nova instrução em face das normas regula-
mentares da espécie.

LO CONSELHEIRO SUBSTITU-
N .

PROC»8<^ttCl/7o-STC Informação da Ins-
petoria-Geral sobre a NE 567/70-SC e outras. -
O Tribunal decidiu considerar correta a classi-
ficação das despesas.
PROCESSO 263/69-STC (anexo: processo ...
712/69-STC e 1084/70)-Termo aditivo ao convé-
nio firmado entre a NOVACAP e o Tribunal de
Contas do Distrito Federal, para construção do
ediffcio-sede do Tribunal. - O Tribunal decidiu
aprovar o aditivo e considerar correta a clas-
sificação da despesa dele decorrente.
PROCESSO 1204/70 - Prestação de contas do
Centro Social Paroquia São Judas Tadeu, no
valor de Cr$ 4.000,00. - O Tribunal julgou
boas e bem prestadas as contas.
PROCESSO 1071/70-STC - Comprovação de adi-
antamento concedido ao servidor Moaci Reis Va-
lério, no valor de Cr$ 500,00;
PROCESSO 1154/70-Comprovaçãode adianta-
mento concedido ao servidorOdoricoH.C.Cos-
tandrade, no valor de Cr$ 200,00.
- O Tribunal julgou comprovada a aplicação da-
da aos adiantamentos e ordenou a baixa na res-
ponsabilidade dos servidores.
PROCESSO 661/70 - Prestação de contas da
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Cen-
tral-CODEPLAN, referente ao exercício de
1969. - O Tribunal decidiu enviar o processo á
Procuradoria-Geral, solicitando parecer.
PROCESSO 1192/70 - Contrato firmado entre a
Sociedade de Abastecimento de Brasília-SÁ B e
o Sr. Lucídio G. Albuquerque, tendo por objeto
a prestação de serviços. - O Tribunal decidiu
converter o julgamento em diligência, a fim de
que sejam prestados esclarecimentos sobre a
contratação, especialmente em face das ques-
tões suscitadas pela Inspetorta-Geral.
PROCESSO 1207/70 - Decreto 1459/70, que abre
Credito Suplementar em favor da Secretaria de
Serviços Sociais, no valo» de Cr$ 7.000.00.- O
Tribunal decidiu aprovar o crédito em questão.

PROCESSO 1164/70 - Decreto 1445/70, que abre
Crédito especial em favor da Secretaria de Ser-
viços Públicos, no valor de Cr$ 280.000,00. - O
Tribunal decidiu aprovar o crédito, tendo em
vista haver sido o mesmo autorizado por lei es-
pecial.
Quando do julgamento dos processos relatados
pelo Conselheiro Geraldo Ferraz presidiu a
Sessão o Conselheiro José Wamberto.
Nada mais havendo a tratar, as 17,00 horas, o
Presidente declarou encerrada a Sessão e or-
denou a lavratura da presente ata, que lida e
achada conforme, vai subscrita por mim, ,
Secretário e assinada pelo Presidente, Conse-
lheiro, Conselheiros Substitutos e Procurador -
Adjunto.

CONFERE COM O ORIGINAL

Em 29.10.70
SUSANA SABOIA

J
ATA DA 997a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 27 dias do m6s de outubro de 1970, às
15.00 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros José Wamberto. Ge-
raldo Ferraz, os Conselheiros Substitutos Je-
sus da Paixão Reis, Luiz Zaidman, a Procura-
dora-Geral, Dra. Elvia LordelloCastello Bran-
co, o Presidente, Conselheiro Cyro Versiani
dos Anjos, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 996a. Sessão Ordinária.
O Sr. Presidente submeteu à.abertura de con-
curso público para preenchimento das vagas de
Assistente Técnico. - O Tribunal aprovou o
programa apresentado, determinando se pro-
ceda na forma sugerida pelo Sr. Procurador-
Adjunto.

JULGAMENTOS.

•RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ

WAMBERTO

PROCESSO 1101/70-STC - Representação da
Inspetoria-Geral, sobre diligência não atendida.
- O Tribunal determinou seja anexada cópia do
expediente relativo í diligência.

PROCESSO 1225/70 - Adiantamento concedido
ao servidor Aguinaldo de Campos Netto.nova-
lor de, Cr$ 900,00. - Tribunal tomou conheci-
mento e decidiu considerar correta a classifi-
cação da despesa.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO
FERRAZ

PROCESSO 800/70-STC - Informação da Inspe-
toria-Geral sobre a NE 148/70 e outras (TCDF)
- O Tribunal decidiu considerar correta a
classificação das despesas.

PROCESSO 979/70-STC - Informação da.Inspe.
torta-Geral sobre a NE 23/70-PRG e outras. -
O Tribunal decidiu enviar o processo a Pro-
curadoria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO 1162/70 - Representação da Dire-
toria-GeraL solicitando sela alterado o orça-
mento analítico da Cflrte. -OTribunaldetermí-
nou se proceda na forma sugerida pela Di-
retoria-Geral, baixando-se a respectiva resolu-
ção,
RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTI-
TUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

Contratos celebrados entre a Fundação Hos-
pitalar e as .seguintes firmas:

PROCESSO 1155/70 - Facit S/A, tendo por ob-
jeto a prestação de serviços de manutenção e
assistência técnica;

PROCESSO 1158/70-Olivettido BrasilS/A,ten-
do por objeto a prestação de serviços de
manutenção e assistência técnica;

PROCESSO 1159/70 - Sperry Rand do Brasil
S/A, tendo por objeto a ..prestação de serviços
de manutenção e assistência técnica;

PROCESSO 1160/70-"Irmãos Matsunaga Ltda",
tendo per objeto a locação de um onibus,

O Tribunal tomou conhecimento e determinou ai
baixa dos processos à Inspetoria-Geral. para os'
devidos fins.
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PROCESSO 1053/70 - Of feio do Sr. Superinten-
dente da Sociedade Habitacionalde Interesse So-
cial-SHIS. comunicando relação de servidores
responsáveis por bens e valOres. - O Tribunal
tomou conhecimento e determinou a baixa do
processo à Inspetoria-Geral, para os devidos
fins.

PROCESSO 1213/70 - Aposentadoria do ser-
vidor João Alves da Silva. - O Tribunal julgou
legal a concessão da aposentadoria.

PROCESSO 1209/70 - Decreto no. 1457/70,. que
abre Crédito Suplementar a favor da Secreta-
ria de Serviços Sociais, no valor de Cr$
100.000.00. - O Tribunal decidiu aprovar o cré-
dito em questão.

°ROCESSO 1452/64 (apenso: pmc, 594/66-STC,
885/65. 229/66. 2771/65 e 447/66) - Prestação
de contas da Fundação Educacional, referen-
te ao exercício de 1963;

PROCESSO 2057/65 - Prestação de contas da
Fundação Hospitalar, referente ao exercfciode
1964.

O Tribunal decidiu enviar os processos i Pro-
curadoría-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO 326/68 - Prestação de contas da
Fundação Hospitalar, referente ao exercfciode
1967. - O Tribunal determinou diligência inter-
na, a fim de.que a Inspetoria-Geral se manifes-
te conclusivamente sobre a situação dos res-
ponsáveis.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-
TO LUIZ ZAIDMAN

PROCESSO 1047/70-STC - Adiantamento con- "
cedido ft servidora Maria Ignácía Fonseca.Ma-

Iheiros, no valor de Cr$ 150,00. - O Tribunal
tomou conhecimento e decidiu considerar cor-
reta a classificação da despesa.

PROCESSO 565/70-STC -Termo de permissão
de utilização de imóvel firmado entre o Distri-
to Federal e o Sr. Divino Rodrigues de Faria. -
O Tribunal, em face das circunstâncias do ca-
so concreto, decidiu aprovar o. termo de permis-
são.

PROCESSO 1157/70 - Contrato celebrado entre
a Fundação Hospitalar e a firma Burroughs do
Brasil Maquinas Ltda., tendo por objeto a pres-
tação de assistência técnica e manutenção;

PROCESSO 1012/70 - Oficio do Sr. Superinten-
dente da Sociedade de Abastecimento de Brasf-
lia-SAB, enviando relação de servidores res-
ponsáveis.por bens e valores;

PROCESSO 1232/70 - Offcio do Sr.Superinten-
dente da Companhia de Telefones de Brasflia-
COTELB, enviando relação de servidores res-
ponsáveis por bens e valores.

O Tribunal tomou conhecimento .e determinou a
baixados processos a Inspetoria-Geral,solici-
tando parecer.

PROCESSO 1109 - Offcio do Sr.- Presidente da
Companhia do DesenvoIvimento do Planalto Cen-
tral-CODEPLAN, enviando relação de servido-
res responsáveis por bens e valores. - O Tri-
bunal determinou se colham, mediante inspeção,
os nomes dos demais responsáveis.

PROCESSO 1318/70 - Offcio do Magnífico Rei-
tor da Universidade de Brasília, solicitando
prorrogação do prazo de disponibilidade do ser-
vidor Fausto Alvim Júnior. -,O tribunaldecidiu
esclarecer que, por nlo ter sido subordinado a

prazo, subsiste o ato que pôs o servidor a dis-
posição da entidade.

PROCESSO 1089/70-STC - Requerimento dedi-
versos servidores requisitados pelaCfirte,so-
licitando seja aumentada..a gratificação de re-
presentação de gabinete. O Tribunal determi-
nou diligência, para que seja revista a instru-
ção, em face do disposto na Resolução no
6/69, e alterações posteriores.

PROCESSO 1120/70-STC -RequerimentodeSu-
zana Helena de Sabola Lima, solicitando lhe se-
ja concedida gratificação de representação de
gabinete. - O Tribunal resolveu adiar a deci-
são tomada em 24.9.70, nos processos 300/70 e
821/70-STC, e para' vigência idêntica à daque-
la decisão o seguinte item "d" concedera grati»
ficação.-de representação de gabinete de Cr$...
150,00 a auxiliar instrutiva em exercício na Se-
cretaria do Tribunal Pleno.

Em seguida, o Sr. Conselheiro, José Wamberto
propôs efetuasae o Tribunal assinaturas da "Re-
vista Jurídica", editada pelo Instituto do Açúcar
do Álcool. - O Plenário aprovou a proposta.

Nada mais havendo a tratar, ás 17,30 horas, o
Presidente deu por encerrada a Sessão e or-
denou a lavratura da presente ata, que lida e
achada conforme vai subscrita por mim,
Secretário e assinada pelo Presidente, Conse-
lheiros, Conselheiros Substitutos e Procurado-
ra-Geral.

CONFERE COM O ORIGINAL
Em 29/10/70

SUSANA SAEOIA

CONTRATOS E CONVÉNIOS

COMPANHIA URBANIZA DORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL

Mi./Instr.-Resc.-Convénio-Po-4a. Subproc
307/70

PROCESSO 12.392 -

R E S C I S Ã O

INSTRUMENTO DE RESCISÃO DO TERMO DE
CONVÉNIO CELEBRADO EM 19 DE ABRIL DE
1968 E ADITADO EM 19/06/69 ENTRE A COM-
PANHIA U RBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - "NOVACAP" - e o INSTITUTO HIS-
TÓRICO E GEOGRÁFICO DO DISTRITO FE-
DERAL, na forma que se segue:
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL - "NOVACAP" -, empresa
publica, com sede no Setor Bancário Norte, edi-
fício "NOVACA P", em Brasília, Distrito Federal,
neste ato designada simplesmente "NOVACAP"
e representada por seu Superintendente, enge-
nheiro BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, residente e domiciliado em
Brasília, Distrito Federal e o INSTITUTO HIS-

TÓRICO E GEOGRÁFICO DO DISTRITO FE-
DERAL, representado por seu Presidente dou-
tor ERNESTO SILVA, brasileiro, casado, medi-
co, residente e domiciliado em Brasília, Dis-
trito Federal, neste ato designado "DISTRATA N-
TE", abaixo assinados, pelo presente instrumen-
to, tendo em vista as decisões da Diretorla, em
sua 718a. sessão, de 15/06/70, e da 603a. ses-
são, de 17/06/70, do Conselho de Administração
referendadas pela Assembleia Geral Extraordi-
nária da Companhia, em Ata do dia 22 de junho
de 1970, e o que consta do processo NOVACAP
número 31.615/67, têm entre si Justo e avença-
do a rescisão do Convénio firmado em 19de "abril
de 1968 e de seu aditivo firmado em 19 de junho
de 1969; de conformidade com as cláusulas e con-
dições seguintes:
PRIMEIRA - A "NOVACAP" e o "DISTRATAN-
TE", por este instrumento, cHo por rescindido,
como de fato rescindido tem, para todos os fins
de direito, a partir da assinatura do presente
instrumento, o Convénio firmado, em 19 de abril
de 1968 e seu aditivo de 19 de junho de 1969.
SEGUNDA - Por força da presente rescisão a
"NOVACAP" e o "DISTRATANTE", se dão mú-
tua e recíproca quitação e expressamente desis-

tem do direito a qualquer reclamação que, por-
ventura, tenham ou possam ter no futuro, em
contra o outrOj por considerarem como inexis-
tente o Convénio o seu aditivo rescindidos.
E, por estarem assim justos e contratados, man-
daram elaborar o presente instrumento em 7 (se-
te) vias, de igual teor, para um só efeito, sem
rasuras ou emendas, que depois de lido e achado
conforme, na presença de duas testemunhas, vai
por todos as'sinado para que produza seus jurí-
dicos e legais efeito.

Brasília, 23 de outubro de 1970.

Pela NOVACAP

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA

Pelo DISTRATANTE

ERNESTO SILVA

TESTEMUNHAS:

NICE DE MATTOS ALMEIDA

ROBERTO DE OLIVEIRA C R U Z

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

.AVISO No. 070/70 - CEST
O CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO
convoca os servidores que concorreram a Rea-
daptação para os cargos de Avaliador, Cadas-
trãdor e. lançador para a vista e identificação
das provas, nos dias 13 e 16 de novembro do
corrente ano, de 12:30 às 17:30 horas, no Audi-
tório do CEST 12o. andar do Ediffcio Brasília.
Não será permitido ao candidato que realizar
vista de provas no dia 13, que novamente o faça
no dia 16.

Brasília, 11 de novembro de 1970

HARLEINE CUEIROS BERNARDES DIAS
"Serviço de Seleçao
Chefe

CADCA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DA
NOVA CAPITAL

AVISO

Avisamos aos nossos associados que, a partir
desta data, a BENECAP não se responsabiliza
por compras efetuadas em CARNETS extravia-
dos, sob qualquer pretexto.
Desta forma, os senhores associados deverão
ter o máximo cuidado na guarda de seus
CARNETS, para evitar que os mesmos sejam
extraviados.

Brasília, 11 de novembro de 1970

MILTON PEROTTO
Presidente
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
A V I S O

EDITAL No. 46/70-TP-SEA - IMPRESSOS

EDITAL No. 47/70-TP-SEA - MATERIAL DE
EXPEDIENTE

EDITAL No. 48/70-TP-SEA - VEÍCULOS TIPO
SEDAN, 04 (QUATRO) PORTAS, MEDIANTE
"tíixwlLJ IA

EDITAL No. 49/70-TP-SEA - VEÍCULOS
VOLKSWAGEN, TIPOS KOMB1 E SEDAN, ME-
DIANTE PERMUTA

EDITAL No. 50/70-TP-SEA - VESTUÁRIOS,
CALÇADOS, TECIDOS E ACESSÓRIOS

Informamos aos interessados que às 9 (nove)
horas dos dias 23, 24, 26 e às 9 (nove) e 15
(quinze) horas do dia 25 de novembro do ano
em curso, estará reunida a Comissão de Lici-
tação da Secretaria de Administração, a fim
de receber propostas para fornecimento do
material acima indicado, conforme Editais de
Tomadas de Preços nos. 46, 47, 48, 49 e
50/70-TP-SEA.
Informações na Divisão do Material ou pelos
telefones 42-0333 e 42-3733.

Brasília, 09 de novembro de 1970

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação

G.D.F - S.E.C.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE; DE COMPRAS -
C.P.C.
A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 015/70-CPC-SEC.
SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PÁ-
RA CONSTRUÇÃO DE 01 (U M) AC RE SC IMO NA
ESCOLA LOCALIZADA NA AREA DO QUAR-
TEL DA POLICIA MILITAR, NA CIDADE SA-
TÉLITE DO GAMA, COMPOSTO DE 01 OJM>
MODULOCOM05 (CINCO)SALAS DE AULA E
06 (SEIS) UNIDADES ESCOLARES PRIMARIAS
COMPOSTOS DE 10 (DEZ)SALAS DE AULA CA-
DA UMA E DEMAIS DEPENDÊNCIAS NAS EN-
TRE-QUADRAS Nos. 5/11 - 11/9 - 19/25 -
25/29 (SETOR "M" NORTE) E 6/12- 12/20 -
(SETOR "N" NORTE) NA CIDADE SATÉLITE
DE TAGUATINGA, TUDO EM PRE-MOLDA-
DO, EM BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente inscritas no Serviço de Cadastro
de firmas das Comissões Permanente de Con-
corrências da NOVACAP, para a Tomada de
Preços em epfgrafe, que será realizada às
15:00 horas do dia 25 de novembro de 1970, na
Sala de Concorrências da Comissão Permanen-
te de Compras aã S.E.C., no Edifício Venân-
cio IV - SDS - Io. andar, sala 104.

As condições gerais para habilitação encon-
tram-se afixadas no Quadro de A'v i s o s da
C.P.C., na loja 05 do Edifício Venâncio IV -
SDS - durante o expediente normal.

• Brasilia, DF, 09 de novembro de 1970

as.) AMENA R COSTA SANTOS
Presidente da C.P.C

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DO GOVERNO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL -CODEPLAN

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS 01/70, PARA ELABO-
RAÇÃO DO PROJETO DE VIABILIDADE TEC-
NICO-ECONOMICO-FINANCEIRA DA CEN-
TRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASlLIA.de
que traia o Decreto 1.501, de 03/11/70,

Chamamos a atenção das empresas consulto-
ras, regularmente inscritas no Registro Cen-
tral de Fornecedores do Governo do Distrito
Federal, ou no SETOR DE MATERIAL desta
Companhia, para a Tomda de Preços em epf-
grafe, que será realizada no dia 10" (dez) de
dezembro de 1970, às (quinze) horas, na sede
da CODEPLAN, 10. andar do Ed. B.N.D.E.

As condições gerais para habilitação se encon-
tram afixadas no quadro de aviso na sede da
Companhia.

O EDITAL acha-se a disposição dos interes-
sados na Diretoria de Planejamento da CODE-
PLAN, no horário das 14 as 16 horas, de se-
gunda sextas-feiras.
Brasília, 09 de novembro de 1970

Gen. BOLÍVAR OSCAR MASCARENHAS
• Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O -NOVACAP

COMISSÕES PERMANENTES DE
CONCORRÊNCIA

CONVOCAÇÃO

CONCORRÊNCIA No. 006/70-CPC-l, PARA
ALIENAÇÃO DE MAQUINAS , VElCULOSEPE.
ÇAS ANTI-ECONOMICAS, DE PROPRIEDADE
DA COMPANHIA URBANIZADORA DA N O V A
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, EM BRA-
SÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Convocamos os abaixo-relacionados, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publica-
ção desta no "DISTRITO FEDERAL" -Órgão
Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal
e no CORREIO BRAZIL1ENSE, compareçam à
P r o c u r a d o r i a Jurfdica da NOVA-
CAP, a fim de assinarem os necessários con-
tratos de compra e venda, devendo nesse ato,
apresentarem os documentos referentes ao re-
colhimento a Tesouraria da Companhia, do to-
tal do preço proposto deduzido o valor da cau-
ção, de acordo com o disposto no item 6.1 do
Edital no. 006/70-CPC-l.
Os interessados que deixarem de comparecer
no prazo estipulado serão automaticamente des-
ci as s if içados, conforme o item 8.4 do Edital
em epígrafe.
Lote: 01
Vencedor: EDMUNDO ALVES FARIA
Valor Proposto: Cr$ 2.431,00
Lote: 02
Vencedor: EDMUNDO ALVES FARIA
Valor Proposto: Cr$ 2.601,00

Lote: 03
Vencedor: GASPAR MENDONÇA E SILVA
Valor Proposto: Cr$ 7.700,00

Lote: 04
Vencedor: GASPAR MENDONÇA E SILVA
Valor Proposto: Cr$ 4.560,00

Lote: 05
Vencedor: GASPAR MENDONÇA E SILVA
Valor Proposto: Cr$ 4.560,00

Brasília, 09 de novembro de 1970

Arq. ALBERTO ENRIQUE DIAZ PRIETO
Presidente das Comissões Permanentes d
Concorrência

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PDBLICOS
COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA

AVISO

REF. TOMADA DE PREÇOS No. 011/70
AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA DE ARQUIVA-
MENTO COM CAPACIDADE DE 50.000 DOS-
SIERES TELEFÓNICOS, PARA A COMPANHIA
DE TELEFONES DE BRASÍLIA.

A COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍ-
LIA- COTELB, fará realizar às 15:00 horas
do dia 24 de novembro de 1970 na sala da Co-
missão de Licitação no lio. andar do Edifício
COTELB- SCS-em Brasília -DF., TOMADA
DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DEUMSISTEMA
DE ARQUIVAMENTO COM CAPACIDADE DE
50.000 DOSSIERES TELEFÓNICOS.
Os interessados poderão obter no Serviço do
Material da Compamia - Edif. COTELB, 9o.
andar - nos dias úteis das 9:00 as 11:00 e das
15:00 as 17:00 horas, o EDITAL no. 011/70,
contendo as especificações e demais elementos.

Brasília, 30 de outubro de 1970 .

JOSÉ LUIZ FERREIRA BASTOS
Presidente Interino

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PDLBICOS
COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA

AVISO

REF. TOMADAS DE PREÇOS Nos. 008/70,
009/70 e 010/70.

Chamamos a atenção dos interessados para os
AVISOS referentes á realização das TOMADAS
DE PREÇO Nos. 008/70 - Aquisição de TELE-
FONES MOÈDEIROS E FICHAS PARA INSTA-
LAÇAO NOS POSTOS DA~ COTELB, 009/70 -
Aquisição de 2 (DOIS) GRUPOS ELETROGENOS
DIESEL e 010/70 - Aquisição de MATERIAIS
TELEFÓNICOS PARA A REDE TELEFÓNICA
DA COTELB; publicados no Jornal CORREIO
BRAZILIENSE, nos dias 28, 29 e 30.10.70, 17,
18 e 20.10.70 e 24.25 e 27.10.70, respectiva-
mente.
A COTELB

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA

AVISO

REF. CONCORRÊNCIA PUBLICA No. 002/70-
PARA AQUISIÇÃO DE 12.000 APARELHOS TE-
LEFÓNICOS AUTOM ÁTICOS DE MESA DE FA-
BRICAÇÃO NACIONAL.

A COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA
- COTELB^ fafa realizar às 15.00 horas do
dia 4 de dezembro de 1970, na sala de Licita-
ções, no lio. andar do Edifício - Sede, S.C.S.,
em Brasília - DF., Concorrência para a
AQUISIÇÃO DE 12.000 APARELHOS TEL EFO-
NCOS AUTOMÁTICOS DE MESA DE FABRI-
CAÇÃO NACIONAL.
Os interessados poderão obter no Serviço do
Material da Companhia - Edif. COTELB, 9o.
andar - nos dias úteis das 9:00 as 11:00 e das
15:00 as 17:00 horas, o EDITAL no. 002/70,
contendo as especificações e demais elementos!

Brasília, 30 de outubro de 197o

JOSÉ LUIZ FERREIRA BASTOS
Presidente Interino

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCrS 0,20


